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Contudo, o inchaço de demandas tem sido um cenário muito comum. Longas 
filas, tempo considerável de espera por procedimentos eletivos e consultas, e 
subfinanciamento provocam um alto índice de descontentamento com o sistema 
(Banco Mundial, 2023), que é referência internacional de prestação integral à 
Saúde. 

Um reflexo disso é o dado de que em 2025, o setor de planos de saúde 
sofreu aumento do número de beneficiários, fechando o ano de 2024 com 52,2 
milhões, um crescimento de 862.771 beneficiários em relação a dezembro de 
2023. A população que mais aderiu a um plano de saúde médico tinha entre 
45 a 54 anos;62 e o estado que mais variou o número de beneficiários foi Goiás, 
com um aumento de 61,8 % em comparação com 2019, ano anterior à pandemia 
(Ministério da Saúde, 2025). 

Além disso, em relação a outros países da América Latina, as famílias brasi-
leiras custeiam quase 25 % dos gastos totais em saúde no Brasil com recursos 
particulares, o que repercute mais em famílias com menor poder aquisitivo ou 
em vulnerabilidade, que podem ser empurradas para abaixo da linha da pobreza 
(Banco Mundial, 2023). Vale destacar que, conforme a Constituição Federal, a 
assistência à Saúde é livre à iniciativa privada, conforme o artigo 199, mas 
essa participação se dá de forma complementar e suplementar (Brasil, 1988). 

Vale lembrar que a Resolução Normativa ANS n.º 566, de 29 de dezembro 
de 2022, que substituiu a n.º 259, de 2011, prevê uma garantia de atendimento 
dos beneficiários de planos de saúde, os quais estão obrigados a garantir o 
atendimento integral dos procedimentos abaixo, de acordo com o artigo 3.º da 
referida Resolução, sob os quais a lei Berenice Piana prevê e prioridade a partir 
da apresentação da carteira de Identificação da Pessoa com TEA (CIPTEA), 
especialmente em serviços de saúde: 

I - consulta básica - pediatria, clínica médica, cirurgia geral, gine-
cologia e obstetrícia: em até sete dias úteis;

II - consulta nas demais especialidades médicas: em até quatorze 
dias úteis;

III - consulta/sessão com fonoaudiólogo: em até dez dias úteis;

IV - consulta/sessão com nutricionista: em até dez dias úteis;

620    Destaca-se que essa faixa etária está relacionada com o aumento de demandas assistenciais causadas 
pelo aparecimento precoce de doenças cardiovasculares e metabólicas como diabetes e hipertensão, o que 
requer um acompanhamento regular e a realização de exames. 
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V - consulta/sessão com psicólogo: em até dez dias úteis;

VI - consulta/sessão com terapeuta ocupacional: em até dez dias 
úteis;

VII - consulta/sessão com fisioterapeuta: em até dez dias úteis;

VIII - consulta/sessão com enfermeiro obstetra ou obstetriz: em 
até dez dias úteis;

IX - consulta e procedimentos realizados em consultório/clínica 
com cirurgião-dentista: em até sete dias úteis;

X - serviços de diagnóstico por laboratório de análises clínicas 
em regime ambulatorial: em até três dias úteis;

XI - demais serviços de diagnóstico e terapia em regime ambula-
torial: em até dez dias úteis; (Brasil, 2022, grifos nossos). 

Com o aumento das demandas por saúde, especialmente provocadas pela 
necessidade do cuidado integral, multiprofissional e multiterapêutico, e a demora 
dessa assistência, ocorre uma provocação do judiciário, que, com a autori-
zação dos procedimentos e medicamentos etc., tem sua pauta inchada (Hainden; 
Bittencourt Neto, 2024). 

Vale destacar, por exemplo, que existem medicamentos gratuitos de baixo 
custo distribuídos pelo SUS, mas que infelizmente não promovem resposta tera-
pêutica adequada, requerendo alternativas mais caras e não subsidiadas. Além 
disso, operadoras de saúde também têm se negado a custear medicamentos de 
alto custo, situação fática que acaba provocando uma migração para demanda 
judicial, a fim de se determinar obrigatoriedade de custeio. Podemos exempli-
ficar tal situação a partir da diversidade de acórdãos do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará sobre a temática:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - RECUSA 
DO PLANO DE SAÚDE EM ARCAR COM TRATAMENTO MULTIDISCIPLINAR 
– INFANTE COM DIAGNÓSTICO DE TRANSORNO DO ESPECTRO 
AUTISMO - MÉTODO DENVER – ALEGAÇÃO DE TRATAMENTO NÃO 
INSERIDO NO ROL DA ANS - INADMISSIBILIDADE – RECUSA INJUSTA, 
QUE CONTRARIA A FINALIDADE DO CONTRATO E REPRESENTA 
ABUSIVIDADE À LUZ DO CDC – COBERTURA DEVIDA – RECURSO 
CONHECIDO E IMPROVIDO, NA ESTEIRA DO PARECER MINISTERIAL [...] 
2. Diagnóstico de transtorno do espectro autismo. Indicação clínica 
dos tratamentos. Negativa da operadora de saúde. 3. Perigo de 
dano e risco ao resultado útil do processo que milita em favor do 
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segurado. 4. O fato de o procedimento não constar do rol da ANS 
não afasta o dever de cobertura. Rol meramente exemplificativo, 
não se admitindo restrição imposta no contrato de plano de saúde 
quanto à obtenção de tratamento necessário à completa recupe-
ração da saúde do beneficiário. 5. Recurso Conhecido e Desprovido, 
na esteira do Parecer Ministerial. É como voto (TJPA – AGRAVO 
DE INSTRUMENTO –  n.º 0810336-34.2021.8.14.0000. RELATORA: 
DESEMBARGADORA MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES - 2.ª 
TURMA DE DIREITO PRIVADO – Julgado em 16/02/2022).

Tal situação também ocorre na necessidade de escolas públicas e particulares 
adequarem o ambiente de aprendizado à presença de pessoas com deficiência, 
neste caso, com autismo, o que muitas vezes é negada pelas instituições, espe-
cialmente pelo argumento orçamentário, em caso de escolas públicas. Senão 
vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MUNICÍPIO DE 
BELÉM. DIREITO FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO. ADOLESCENTE COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA. NECESSIDADES ESPECIAIS. 
TUTELA DE URGÊNCIA. DISPONIBILIZAÇÃO DE ACOMPANHANTE 
INDIVIDUAL ESPECIALIZADO. NECESSIDADE COMPROVADA. OMISSÃO 
ESTATAL CONFIGURADA. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA A 
CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de recurso de agravo de 
instrumento interposto pelo Município de Belém contra decisão 
proferida pelo Juízo da 1.ª Vara da Infância e Juventude da Capital, 
que deferiu tutela de urgência pleiteada em ação civil pública, 
determinando que o ente federativo providencie acompanhante 
escolar especializado para atender adolescente portador de neces-
sidades especiais, em razão de transtorno do espectro autista. 2. O 
Atendimento Educacional Especializado a crianças e adolescentes 
portadores de necessidades especiais consiste em direito funda-
mental garantido pelo artigo 208, III, da CF, pelo artigo 58 da Lei 
n.º 9.394/96 (Lei de diretrizes e bases da educação nacional), bem 
como pelo artigo 28 da Lei n.º 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 3. Considerando a vulnerabilidade do adolescente com 
autismo, os direitos fundamentais a serem protegidos e o robusto 
arcabouço normativo indicado na decisão agravada, verifica-se 
que a atuação jurisdicional do Juízo a quo revelou-se necessária 
e adequada [...] 5. A judicialização de políticas públicas resulta de 
reiteradas omissões administrativas quanto à adoção de medidas 
necessárias para garantir a efetividade de direitos fundamentais. 
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Nessas situações, o Judiciário, uma vez provocado, não só pode 
como deve agir para assegurar tais direitos, sendo esta, inclusive, 
uma diretriz do neoconstitucionalismo, confirmada e aplicada pelo 
Supremo Tribunal Federal, conforme se constata pela sua jurispru-
dência. 6. Os laudos médicos constantes no processo de origem 
são suficientes para demonstrar a necessidade de atendimento 
educacional especializado, pois o adolescente possui diagnóstico 
de Transtorno do Espectro Autista (CID F84.0 + F90.0), condição 
que afeta o desenvolvimento motor e cognitivo. 7. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido. Agravo interno prejudicado (TJPA 
– AGRAVO DE INSTRUMENTO – n.º 0803427-05.2023.8.14.0000 
– Relatora Desa. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO – 1.ª Turma de 
Direito Público – Julgado em 05/06/2023. 

Nesse sentido, Luis Roberto Barroso (2023, p. 360) define a judicialização 
como “um processo pelo qual questões relevantes do ponto de vista político, 
social ou moral, são decididas, em última instância, pelo poder judiciário”. 

Não só referente à Saúde pública, o inchaço de demandas que chegam 
ao judiciário por negativa de atendimento de operadoras de planos de saúde 
aumentou 374 % na última década, de forma geral. Muitas dessas demandas, 
inclusive, são provocadas por descumprimento da Lei n.º 14.454/2022, que 
instituiu um rol exemplificativo de tratamentos que deve ser observado pelos 
planos de saúde (Fernandes, 2024). 

 Nesse sentido, diante do aumento do número de casos de autismo e a 
ineficácia da saúde pública e privada para promover o suporte necessário, seja 
pela grande quantidade de demanda gerada, seja pelo orçamento limitado pelo 
teto de gastos, o número de judicializações aumentou nos últimos anos, sendo, 
inclusive, motivo de preocupação pela Advocacia Geral da União (Brasil, 2024). 

Verifica-se que a judicialização de questões referentes ao tratamento de 
pessoas com TEA pode considerar, como polo passivo, um ente federativo ou 
seu respectivo órgão descentralizado, bem como uma operadora de plano de 
saúde ou até mesmo uma escola. Logo, as demandas sobre saúde podem estar 
relacionadas a terapias específicas e à disponibilização de medicamentos mais 
modernos, por exemplo. Enquanto demandas referentes à educação versam 
sobre a necessidade de tutor escolar, disponibilidade de matrícula etc. 

Contudo, é importante destacar que, apesar de categorizarem em áreas 
distintas, a saber, saúde e educação, considerando o aspecto multidisciplinar do 
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tratamento do TEA e a própria etiologia do transtorno, que provoca dificuldades 
de interação social e comportamental, demandas escolares, em maior ou menor 
grau, também estão relacionadas à Saúde, seja mental ou física.

 Nesse sentido, o Núcleo de Saúde do Centro de Gestão e Políticas Públicas 
do Insper, com financiamento da Fundação José Luiz Setúbal (FJLS), realizou 
um estudo inédito no Brasil, o qual analisou o perfil dos casos que resultaram 
na judicialização dos tratamentos para crianças e adolescentes com TEA na 
saúde suplementar. 

Dentre seus principais achados, o estudo verificou que a média dos pacientes 
que recorrem à Justiça para alcançar seus tratamentos é de seis anos; e que 
92 % das ações obtiveram sucesso, considerando sucesso integral ou parcial 
dos pedidos. Dentre os pedidos mais comuns, os que tiveram maior sucesso 
foram: a fonoaudiologia, a terapia ocupacional, a psicologia, a psicoterapia e a 
equoterapia; já as menores taxas de sucesso estavam associadas a demandas 
sobre a necessidade de acompanhante terapêutico e psicopedagogo (Fundação 
Egydio Setúbal, 2025). 

Apesar de inovadora, a pesquisa tem algumas limitações, como ser restrita 
ao Tribunal de Justiça de São Paulo. Porém, a partir dele, outros estudos podem 
ser realizados, considerando outros Tribunais, de forma a se entender a judi-
cialização desta demanda com uma ótica mais certeira, e não a partir de dados 
de judicialização mais genéricos. 

4   Consequências Financeiras da Judicialização
As consequências práticas da judicialização da saúde são inegáveis, sejam 

elas positivas e negativas. Antônio Maués (2010), por exemplo, acredita que 
a judicialização da forma que é feita, de maneira individual, acaba onerando 
ainda mais o sistema, provocando um inchaço no orçamento, por o seu objeto 
de demanda não estar prevista nele, o que, por sua vez, prejudica a universa-
lização do direito à Saúde. 

Nesse sentido, o autor (Maués, 2010) argumenta que essa abordagem indi-
vidual mascara o que deveria ser o real debate: a ampliação do orçamento e 
investimentos na saúde pública. Ora, considerando o quadro clínico do transtorno, 
podemos também ampliar o orçamento de investimento para a educação, visto 
que as demandas também versam sobre a necessidade de acompanhantes, salas 
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personalizadas, adequação de profissionais etc. Dessa forma, sustenta que a 
equidade é promovida pelo Estado justamente por meio de políticas públicas 
de acesso universal, alinhadas aos recursos disponíveis no orçamento público. 

Nesse sentido, Fernando Scaff (2008) destaca que o tipo de decisão proferida, 
em maioria, pelos Tribunais é o que ele classifica como sentenças aditivas, ou 
seja, aquelas que resultam em um aumento de gastos ao erário, ao reconhecer 
um direito não originalmente previsto no orçamento do ente. Sobre essa temática, 
Leal e Ribeiro (2024, p. 66) argumentam:

A proporcionalidade da liberdade na atuação do judiciário deveria 
ser pautada na inversa proporção das consequências da decisão 
nos cofres públicos, à quantidade de sujeitos a serem afetados 
ou que poderiam ser beneficiados pela decisão, à necessidade de 
mudança nos programas e projetos continuados do governo para 
atendimento da decisão e à possibilidade dessa via decisional 
virar uma saída alternativa para a garantia de direitos no lugar 
das políticas públicas desenvolvidas para isso (Leal; Ribeiro, 2024, 
p. 66).

 Esse fenômeno, por sua vez, traz consequências negativas como: a trans-
formação do Supremo Tribunal Federal em ordenador de despesas, dificultando 
o cumprimento do orçamento previsto; bem como e a dificuldade de, após essa 
oneração, a decisão atingir um grupo de pessoas, uma vez que é de cunho 
pessoal, e não tem o poder normativo de uma norma. 

Assim, Scaff (2008) argumenta que há uma tensão entre o reconhecimento 
dos direitos individuais de saúde e a implementação de políticas públicas que 
atendam à coletividade, além de uma possível confusão prática a respeito da 
natureza do direito à Saúde: se ele seria um direito individual ou social, o que 
provoca uma avalanche de processos que oneram o Estado e o seu orçamento. 

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) deve ser considerada 
no momento de decisão, na tentativa de equilibrar as receitas e despesas, e, 
como fim último, as contas públicas, uma vez que uma decisão favor de uma 
única pessoa pode impactar na falta de recurso para outras em similar condição 
(Leal; Ribeiro, 2024).

Dessa forma, enquanto a justiça social e a garantia da saúde como direito 
universal são princípios fundamentais, o Estado também precisa gerir seu orça-
mento dentro dos limites legais. Esse cenário se torna ainda mais desafiador 
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diante do crescimento das demandas judiciais que o desconsideram, especial-
mente a Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada ente federativo, na qual estão 
incluídas, por exemplo, as políticas públicas que visam ao alcance da saúde 
sob uma ótica coletiva. 

Nesse sentido, corrobora-se o entendimento de Leal e Ribeiro (2024), ao 
disporem que os serviços não são pensados sob premissa individualizada, mas 
considerando a sociedade. Logo, eleger demandas individuais que versem sobre 
direitos coletivos, em detrimento da coletividade, impacta a sociedade civil. 

Ora, não se pretende questionar a importância do cumprimento de tais 
direitos, previstos na Carta Maior, muito menos não considerar a necessidade 
de modernização do SUS e a sua ampliação da assistência. O que se quer, 
portanto, é dar luz a uma problemática que, apesar de legítima, uma vez que 
o direito à vida digna também se encontra violado quando do não alcance 
do direito à Saúde, pode provocar um abarrotamento de demandas que, na 
prática, devido à limitação do orçamento público, irá prejudicar ainda mais a 
coletividade, em um efeito cascata. 

Não se desconsidera a importância do desenvolvimento de políticas públicas 
cada vez mais inclusivas, mas sim a observância de um planejamento orçamen-
tário, bem como de uma fiscalização massiva, por parte do poder público, dos 
descumprimentos provocados por operadoras de planos de saúde, de maneira 
que o seu cumprimento atinja, de fato, uma coletividade. 

O que se vislumbra, a partir de todas as considerações expostas, é que a 
judicialização do direito à Saúde de pessoas com TEA reflete duas dificuldades 
distintas impostas tanto pelo SUS, quanto pelas operadoras de planos de saúde, 
reguladas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Argumenta-se 
nesse sentido porque embora a legislação brasileira garanta o direito à Saúde 
e a proteção das pessoas autistas, na prática, a oferta de terapias e medi-
camentos é frequentemente limitada por motivos burocráticas e econômicas, 
alguns deles legítimos. 

O SUS, por exemplo, estabelece protocolos rígidos para a incorporação de 
novos tratamentos, os quais demandam tempo, necessidade de oferta e resposta 
eficácia coletivamente comprovada que, em um caso concreto e particular pode 
desconsiderar a emergência e a especificidade das necessidades de pacientes 
com TEA. Por outro lado, os planos de saúde privado tendem a restringir a 
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cobertura de terapias intensivas sob alegação de que determinados tratamentos 
não possuem previsão contratual ou diretrizes clínicas estabelecidas. Cita-se 
como exemplo notório o ajuizamento de Ação Civil Pública contra a Unimed 
Oeste do Pará e a Unimed Belém em 2024, visando garantir o atendimento 
contínuo e sem interrupções para crianças e adolescentes com TEA paraenses. A 
causa da ação foi motivada pela interrupção recorrente dos serviços essenciais 
(fonoaudiologia e terapias clínicas intensivas).63

Diante dessas dificuldades, a via judicial se torna um meio necessário, 
e muitas vezes, o único capaz de garantir o acesso aos cuidados adequados 
de pessoas com TEA, permitindo que decisões judiciais corrijam omissões e 
negativas administrativas injustificadas. Ao mesmo tempo, essa solução, quando 
utilizada de forma desenfreada, gera um impacto orçamentário significativo e 
desafia o equilíbrio entre a garantia do direito individual e a gestão sustentável 
dos recursos públicos e privados.

Considerações Finais
Diante do exposto, conclui-se que a judicialização do direito à Saúde, 

especialmente no contexto do tratamento de pessoas com TEA é uma questão 
social e jurídica complexa e multifacetada que reflete temáticas de acesso à 
Saúde, garantia de direitos fundamentais, eficácia de políticas públicas, equi-
líbrio orçamentário e o embate entre interesses públicos e privados. O que 
pode parecer uma simples demanda por medicamentos ou terapias, quando 
analisada em um contexto de aumento do número de diagnósticos de TEA no 
país e ineficiência dos sistemas público e privado de saúde, se transforma 
em uma querela, na qual os dois lados são igualmente importantes e possuem 
interesses legítimos. 

De um lado, tem-se a utilização de um mecanismo legítimo para a garantia 
de direitos fundamentais, do outro tem-se o Estado ou planos de saúde privados 
que possuem um orçamento limitado e que deve ser suficiente para atender o 
maior número de beneficiários possíveis. Diante desse cenário, aponta-se para 
a necessidade de pensar estratégias que diminuam o número de judicializações, 
seja por meio do aprimoramento orçamentário, seja pelo aumento da cobertura 

630    Disponível em: https://www2.mppa.mp.br/noticias/mppa-ajuiza-acao-civil-publica-contra-plano-de-sau-
de-para-garantir-tratamento-a-criancas-com-autismo-em-rondon-do-para.htm.
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dos planos de saúde ou por meio da tentativa de alocar recursos financeiros 
ou humanos de forma cada vez mais eficaz, tanto no meio público quanto no 
meio privado. 

As lacunas assistenciais no cuidado de pessoas com TEA são causas basi-
lares da judicialização que, ao conferir uma resposta individual imposta pelo 
judiciário, não atingem toda a complexidade do problema, inclusive gerando 
outros como o comprometimento a longo prazo da sustentabilidade orçamen-
tária pública e privada e a persistência da desigualdade no acesso à Saúde, 
uma vez que não são todas as pessoas que necessitam de uma assistência 
administrativamente negada e que possuem os recursos necessários para a 
judicialização da demanda. 

Nesse sentido, à luz da problemática proposta neste artigo, considera-se 
que a judicialização é um instrumento capaz de garantir o acesso a tratamentos 
essenciais para pessoas com TEA, mas que não corresponde a uma solução final 
nem economicamente sustentável, quando utilizada recorrentemente, uma vez 
que não é capaz de propor soluções coletivas que fortaleçam políticas públicas 
e estratégias de cobertura cada vez mais inclusivas a todos, e não só aqueles 
que buscam a intervenção do judiciário de forma individual.
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A APLICABILIDADE DAS PRÁTICAS 
RESTAURATIVAS COMO FORMA DE 
ENFRENTAMENTO AO RACISMO E A 
ATUAÇÃO DA CLÍNICA DE ATENÇÃO À 
VIOLÊNCIA

Felipe Teixeira Ferreira64

Resumo: A aplicação das práticas restaurativas como forma de enfrentamento ao 
racismo surge como uma resposta as tentativas de coibir os atos discriminatórios, 
ao modo que possibilita que as vítimas, os autores e a comunidade possam ter 
suas demandas ouvidas uma vez que o sistema atual de justiça não consegue 
abarcar todas as necessidades que surgem. Diante disso, o presente artigo analisa 
a aplicabilidade da justiça restaurativa como mecanismo de enfrentamento ao 
racismo no Brasil, tomando como base as práticas desenvolvidas pela Clínica de 
Atenção à Violência da UFPA. Nesse contexto, frisa-se que a problemática do 
racismo se perpetua desde o processo de escravização até suas manifestações 
contemporâneas, caracterizando assim a insuficiência do sistema penal retri-
butivo em atender às necessidades das vítimas. Para essa pesquisa foi adota 
o método indutivo, com a abordagem na pesquisa qualitativa, bem como com 
a análise documental, revisão bibliográfica e entrevistas com participantes de 
círculos restaurativos da Clínica de Atenção à Violência. Nesse viés, os resultados 
demonstram que a adoção das práticas restaurativas, especialmente por meio de 
círculos restaurativos, oferece uma alternativa eficaz para o combate do racismo, 
além de propor a reparação centrada na vítima, a responsabilização do ofensor 
e a participação comunitária. rompendo com a lógica punitivista e reafirmando 
o compromisso com uma justiça inclusiva e transformadora.
Palavras-chave: Justiça Restaurativa; Racismo; Clínica de Atenção à Violência; 
Círculos Restaurativos.
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Introdução
Se analisarmos a sociedade brasileira é possível evidenciar que por anos 

foi implantado na sociedade um imaginário de que a sociedade não havia a 
existência de racismo, tal imaginário sustentado pelo discurso da democracia 
racial, todavia, tal concepção não passa de ima uma falácia (Pires, 2016). A 
questão do racismo é um fato que pode ser evidenciado no país desde o processo 
de construção territorial do Estado brasileiro, uma vez que foi estruturado/
desenvolvido por meio da exploração dos povos nativos e, posteriormente, através 
da escravização dos povos africanos que foram trazidos para o país por meios 
dos navios negreiros (Almeida, 2019).

Nesse viés, afirma-se que o sistema de justiça criminal vigente não está 
preocupado em atingir as necessidades daquele que foi ofendido, pelo contrário, 
o sistema de justiça criminal está voltado para retribuir ao agente ofensor 
uma punição pelo descumprimento da lei, e que essa pena seja de preferência 
uma pena privativa de liberdade (Zehr, 2008). Fica evidenciado que o sistema 
brasileiro de justiça adotou o sistema o sistema de justiça retributivo, pautado 
na vingança e retribuição (Souza, 2013). Ademais, diante dessa não observação 
das necessidades da vítima, esta chega até ser quase irrelevante, tendo em 
vista que ela pode ser totalmente passível de substituição pela figura do Estado. 

É nesse cenário que a justiça restaurativa aparece como uma abordagem 
promissora, deslocando o foco da punição para a reparação dos danos 
e a reconstrução dos laços sociais rompidos pela violência racial, além do 
mais, ela está fundamentada em princípios dialógicos e participativos, essa 
perspectiva coloca no centro do processo judicial as necessidades das vítimas, 
a responsabilização dos ofensores e o envolvimento da comunidade. Deve-se 
salientar, de antemão, que a justiça restaurativa não está voltada para o perdão 
dos delitos cometidos (Zehr, 2008).

Assim, este artigo tem como objetivo analisar a potencialidade dos círculos 
restaurativos, por meio dos círculos que foram desenvolvidos pela Clínica de 
Atenção à Violência da Universidade Federal do Pará (CAV/UFPA), como instru-
mento de enfrentamento ao racismo. Logo, possui o seguinte problema: a partir 
dos círculos restaurativos realizados na Clínica de Atenção à Violência da 
Universidade Federal do Pará, como podemos pensar as práticas restaurativas 
como mecanismo de enfrentamento ao racismo na sociedade?
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Para o desenvolvimento da pesquisa foi utilizado o método indutivo, tendo 
em vista que analisei um caso específico e, a partir desse caso construirei 
reflexões para a sociedade. Ademais, cabe elucidar que o método indutivo pode 
ser conceituado como um processo mental em que se utiliza dados particulares, 
e, posteriormente, através desses dados há uma dedução de uma verdade geral 
ou universal, contida ou não na sociedade (Marconi; Lakatos, 2003, p. 86).

Além do mais, foi realizada uma pesquisa qualitativa, combinando com 
revisão bibliográfica, análise documental, estudo de caso dos círculos restaura-
tivos realizados pela CAV/UFPA em 2023, incluindo análise de cinco entrevistas 
semiestruturadas com participantes.

A relevância deste estudo reside em sua contribuição para o debate sobre 
alternativas ao sistema penal retributivo, especialmente no que concerne ao 
combate ao racismo e como este sistema abarca as vítimas dessa problemática. 
Para essa compreensão será analisado uma experiência concreta de aplicação 
da justiça restaurativa, buscando demonstrar como essa abordagem pode empo-
derar vítimas de racismo, promover uma responsabilização mais significativa 
dos ofensores e envolver a comunidade no processo de transformação social.

Logo, o presente artigo divide-se em três seções principais. Primeiramente, 
examinamos o racismo como fenômeno histórico e estrutural no Brasil. Em seguida, 
apresentamos os fundamentos teóricos da justiça restaurativa e seu potencial 
transformador. Por fim, analisamos a experiência dos círculos restaurativos da 
CAV/UFPA, extraindo lições para a construção de políticas públicas mais efetivas 
no combate à discriminação racial.

1   O Que Tem por Trás do Racismo
Expressões como “preto, pobre e feio”, “cabelo feio, parece um urubu”, “odeio 

preto, não sou obrigada”, “racismo não dá cadeia”, “macaco nordestino, deveria 
voltar para o Nordeste” e “por que você não volta para a África?” infelizmente 
ainda fazem parte do cotidiano brasileiro. Essas frases revelam não apenas a 
permanência do racismo na sociedade, mas também a crença infundada na 
superioridade racial de determinados grupos. O racismo, embora não seja uma 
novidade, demanda formas mais eficazes de enfrentamento.

Nessa perspectiva, o racismo pode ser compreendido, então, como uma 
prática baseada em pressupostos de superioridade racial, promovida por grupos 
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que detêm poder e utilizam a raça como instrumento de dominação social 
(Pires, 2016). Outrossim, Para Silvio Almeida (2019), racismo é um conjunto de 
elementos de discriminação que utiliza a raça como mecanismo segregador, e 
por isso indivíduos que praticam essa conduta discriminatória agem de forma 
consciente ou inconsciente à medida que promovam privilégios ou não para 
determinada parcela da sociedade, mas sempre levando em consideração o 
grupo racial como forma de seletividade.

Dessa forma, deve-se compreender que a ideia de raça surgiu, principalmente 
a partir do século XVI, como mecanismo de distinção entre seres humanos e 
essa noção, não é estática ou meramente biológica, uma vez que ela possui sua 
formação política e econômica da sociedade como forma de dominação (Almeida, 
2019). Logo, apesar de evidências mostrarem que não existem diferenças que 
justifiquem tratamento discriminatório entre seres humanos, a ideia de raça 
ainda é usada politicamente para legitimar desigualdades e violências contra 
grupos considerados minoritários, tendo em vista que essas condutas discrimi-
natórias são perpetuadas por um determinado grupo de pessoas que detêm o 
controle do poder e por isso utilizada da raça como forma de controle social. 

1.1 As formas de manifestação do racismo
Nesse contexto, o racismo pode se manifestar de diversas formas na 

sociedade, mas levando em consideração o cenário atual brasileiro é possível 
evidenciar a problemática nas seguintes formas individual, estrutural e insti-
tucional do racismo. Destaca-se que existem outras formas de demonstração 
do racismo, mas o presente trabalho se atentará para essas já mencionadas. 
Essas manifestações do racismo não são apenas eventos isolados, mas estão 
intrinsecamente interligadas e enraizadas nas estruturas sociais e históricas 
do Brasil. Assim, compreende que:

O racismo pode ser identificado em três diferentes níveis: por 
meio de um sistema hierárquico de larga escala marcado pela 
concentração de poder e riqueza (racismo estrutural), de práticas 
institucionais segregatórias (racismo institucional) e a partir do 
preconceito e da discriminação racial (racismo individual) (Passarelli; 
Rico; Silvestre, 2023).
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A primeira manifestação a se pontuar do racismo é o racismo individual que 
pode ser compreendida como uma patologia ou anormalidade de um determinado 
indivíduo ou de um grupo social. Essa concepção parte do pressuposto que o 
racismo propriamente dito não existe e o que existe é uma conduta apenas 
preconceituosa contra pessoas com base na raça, origem, denominação, etc. É, 
justamente, essa negação a existência do fenômeno do racismo que faz com 
que haja uma ligação psicológica do ser humano em detrimento das relações 
evidenciadas na sociedade através da discriminação racial (Almeida, 2019). 

Evidencia-se que a prática do racismo individual é muito velada sob a 
justificativa de condutas ou comportamentos discriminatórias. Ocorre que para 
o autor Silva Almeida (2019) crítica a forma de insistirmos apenas no reconhe-
cimento de determinadas condutas perpetradas por determinados indivíduos, e 
por isso deixa-se de considerar o fato de que as maiores desgraças produzidas 
pelo racismo foram feitas sob o abrigo da legalidade e com o apoio moral de 
líderes políticos, líderes religiosos e dos considerados “homens de bem”.

Nesse viés, o racismo institucional se manifesta a partir de uma outra 
perspectiva de propagação do racismo, isso porque, ele surge com base nas 
manifestações mais discreta e enraizadas nas estruturas e sistemas sociais 
do país. Ademais, pode-se dizer que existem políticas públicas e normas que 
perpetuam a desigualdade racial de forma sistemática e que afeta diretamente 
a distribuição de poder, recursos e oportunidades na sociedade prejudicando 
pessoas de cor. Logo, o racismo institucional não é criado pelas instituições de 
poder propriamente dito, mas ele é desenvolvido e reproduzido pelos operadores 
que utilizam de suas posições privilegiadas para disseminar a discriminação. 

Frisa-se que o racismo institucional se manifesta de forma mais acentuada 
sem que haja a sua percepção, são condutas que não podemos flagrar justa-
mente por estarem veladas pelas instituições (Wieviorka, 2007). E por essa 
tentativa de camuflagem é que o debate sobre o racismo institucional é de 
suma importância na sociedade porque ele projeta uma dominação de indivíduos 
por meio da raça gerando uma desigualdade. Dessa forma, pode-se dizer que 
o grupo que detém o poder e o domínio das instituições fazem com que seus 
interesses sejam institucionalizados na sociedade de modo que visivelmente/
socialmente essas condutas sejam caracterizadas como normais ou naturais. 
Destaca-se que o fator de dominação se estabelece pelo critério racial numa 
perspectiva que haja a hegemonia de apenas um grupo racial no poder, grupo 
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este formado por indivíduos brancos. Uma hegemonia que se permaneça — 
cada vez mais — indivíduos não negros em domínios de instituições como por 
exemplo no legislativo, no judiciário, nas reitorias, etc (Almeida, 2019). 

Por fim, a última forma de manifestação a ser desenvolvida neste trabalho 
é do racismo estrutural. Silvio Almeida (2019) defende a tese que o racismo 
é sempre estrutural. Isso porque, o racismo transcende o caráter individual 
da conduta (conduta racista individual demonstrada anteriormente no racismo 
individual), como também apresentar tentativa de soberania racial seja por um 
indivíduo seja por um determinado grupo, desde estes detenham o controle 
das instituições de poder e de domínio propagando uma discriminação racial. 

Nesse contexto em que o racismo permeia o cotidiano, as instituições que 
negligenciaram ativamente a abordagem da desigualdade racial, contribuem 
diretamente para a perpetuação das práticas racistas já internalizadas como 
condutas normais na sociedade, desse modo, o Parte superior do formulário-
racismo está entrelaçado nas organizações sejam elas econômicas, políticas 
ou sociais, do modo que a única solução para combater o racismo é utilizando 
práticas antirracistas. 

1.2 O enfrentamento ao racismo no sistema 
de justiça criminal brasileiro
É notório que grupos historicamente privilegiados utilizam a ideia de raça 

como instrumento de perpetuação da desigualdade social, transformando-a em 
mecanismo de controle social. Essa realidade se reflete de maneira contundente 
no sistema de justiça criminal brasileiro, o qual ainda opera a partir de lógicas 
hierarquizantes que associam superioridade à branquitude e desumanização 
às populações negras. Tal estrutura revela um sistema que, em sua essência, é 
racista, resultado direto do legado colonial e escravocrata que fundou o país.

A construção histórica da ordem social brasileira sustentou-se na exclusão 
de corpos negros e indígenas, considerados indesejáveis ou perigosos. Mesmo 
após o fim da escravização formal, a sociedade brasileira não rompeu com a 
lógica de hierarquização racial, mantendo como referência ideal o modelo branco 
europeu. Nesse contexto, indivíduos negros permanecem, em grande medida, 
excluídos da condição plena de cidadania (Bertúlio, 2009).
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Essa lógica permanece, o sistema penal brasileiro continua a agir de forma 
seletiva, reforçando estigmas e preconceitos históricos. O tratamento dado à 
população negra, majoritária no país, é desproporcionalmente violento e discri-
minatório. De acordo com o Censo Demográfico de 2022 (IBGE), pessoas negras 
(pretas e pardas) representam 55,3 % da população brasileira, mas continuam 
sendo as principais vítimas da seletividade penal.

Dados do 18.º Anuário Brasileiro de Segurança Pública65 revelam que, em 
2023, mais de 850 mil pessoas compunham a população carcerária no Brasil, 
das quais 69,1 % são pessoas negras. Isso demonstra que a atuação do sistema 
penal vai além da punição de atos ilícitos, configurando-se como ferramenta 
de controle racial.

O sistema de justiça, apesar de estar inserido em uma ordem constitu-
cional que preza pela igualdade, não reflete, na prática, esse princípio. Pelo 
contrário, atua de forma a proteger corpos brancos, cisgêneros, heterossexuais 
e pertencentes às classes médias e altas, enquanto direciona o aparato punitivo 
para os corpos negros e periféricos (Flauzina, 2006). A seletividade penal se 
expressa não apenas nas ações policiais, mas também no tratamento judicial 
conferido a casos de racismo.

Logo, torna-se evidente que o enfrentamento ao racismo no sistema de 
justiça criminal não se efetiva apenas por meio de leis e formalidades institu-
cionais, tendo em vista que o desafio de combater a problemática esbarra na 
questão estrutural. E para isso a necessidade de trazer novas práticas jurídicas 
surge que tenham questões e formações antirracistas para os operadores do 
Direito e um mecanismo de justiça mais inclusivos e reparadores. Enquanto o 
sistema for mantido nos moldes atuais, seguirá legitimando a violência simbólica 
e material contra corpos negros, reforçando a exclusão histórica que marca a 
sociedade brasileira.

650    Ministério da Justiça e Segurança Pública/Sistema de Informações do Departamento Penitenciário 
Nacional – SISDEPEN; Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública.
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2    O que Temos Por Trás da Justiça Restaurativa
Essa seção tem por objetivocompreender a utilização da justiça restaura-

tiva no âmbito internacional e nacional, bem como apresentar princípios que 
norteiam esse modelo de justiça.

2.1  O paradigma retributivo no sistema de justiça criminal
Antes de abordar a proposta da justiça restaurativa, é fundamental 

compreender o contexto atual do sistema de justiça brasileiro, marcado predo-
minantemente pelo modelo retributivo. Nesse paradigma, a centralidade está 
na punição, principalmente na forma de pena privativa de liberdade, aplicada 
àqueles que infringem normas legais (Stuker, 2015). Na mentalidade social domi-
nante, justiça só é percebida quando o autor do delito é efetivamente punido, 
preferencialmente com o encarceramento. 

No sistema atual, o Estado assume o duplo papel de vítima abstrata, ao ter 
sua norma violada, e de julgador, monopolizando o processo penal. O Ministério 
Público, o juiz e a norma são manifestações do poder estatal, que atua de 
forma verticalizada na punição do infrator (Lopes J.r, 2016). A pena, nesse 
modelo, cumpre dupla função: retribuição pelo mal causado e prevenção de 
novos delitos. No entanto, na prática, a punição tem se limitado a infligir dor 
simbólica, agravando problemas estruturais como o encarceramento em massa 
e a seletividade penal (Pallamolla, 2009).

Apesar das reformas propostas, o modelo punitivo segue hegemônico, refle-
tindo um paradigma retributivo profundamente enraizado na cultura jurídica e 
social. A crise do sistema penal, como adverte Foucault (2010), não é recente: 
ela remonta às origens do próprio sistema prisional, marcado pela ilusão de 
que a privação de liberdade resolveria os conflitos sociais.

É nesse cenário que emerge a justiça restaurativa, não como uma simples 
alternativa ao sistema penal, mas como uma proposta de ruptura paradigmática. 
Inspirada em concepções comunitárias e ancestrais de resolução de conflitos, a 
justiça restaurativa busca restaurar os vínculos rompidos pelo crime, em vez de 
apenas punir o infrator. Como aponta Kuhn (1992), a mudança de paradigma exige 
rupturas estruturais, e não adaptações superficiais o que implica resistências 
significativas, especialmente diante de sistemas consolidados como o penal 
retributivo.
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A justiça restaurativa propõe um novo olhar sobre o conflito, no qual a 
centralidade é devolvida às partes diretamente envolvidas: vítima, ofensor e 
comunidade. Seu foco não é a retribuição, mas sim a reparação, a escuta e a 
reconstrução das relações sociais (Zehr, 2008). Nesse modelo, o crime deixa 
de ser exclusivamente uma infração à norma para ser reconhecido como uma 
lesão às relações humanas e comunitárias.

Em contraste com a justiça retributiva, que se baseia em um processo 
adversarial entre acusação e defesa, a justiça restaurativa opera por meio 
de práticas dialógicas, como círculos restaurativos, conferências e mediações, 
promovendo a responsabilização voluntária do ofensor e a escuta ativa da vítima. 
Essa abordagem visa à construção de soluções compartilhadas, que atendam às 
necessidades emocionais, sociais e materiais das partes envolvidas. Importante 
destacar que a justiça restaurativa não nega a importância da responsabilização, 
tampouco se propõe a substituir integralmente o sistema penal. Seu objetivo 
é atuar de forma complementar, oferecendo respostas mais humanizadas a 
determinados conflitos, especialmente aqueles em que a punição tradicional 
falha em promover transformação.

Diferente de modelos centrados em coerção, a justiça restaurativa valoriza 
a participação e o consentimento, promovendo um processo inclusivo. Como 
ressalta Zehr (2008), trata-se de uma “mudança de lentes”: enxergar o crime 
como uma quebra de relações, e a justiça como um processo de cura. Nesse 
contexto, as partes envolvidas não disputam culpa ou inocência, mas constroem, 
coletivamente, caminhos para a reparação e a reintegração.

Embora suas práticas encontrem raízes em experiências comunitárias 
anteriores ao advento do Estado moderno, a justiça restaurativa representa 
uma resposta inovadora frente à falência do sistema retributivo. Sua expansão, 
entretanto, enfrenta o desafio de não ser absorvida pela lógica punitiva domi-
nante, mantendo seu compromisso com o diálogo, a inclusão e a dignidade 
das partes. Em síntese, enquanto o sistema penal vigente compreende o crime 
como violação da lei e impõe a punição como resposta necessária, a justiça 
restaurativa entende o crime como uma ruptura da harmonia entre pessoas e 
propõe a reconstrução dessa harmonia como verdadeira expressão de justiça 
(Davis, 2023).
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2.2  Definição e a implementação da justiça restaurativa no Brasil
Diante disso, para tentar compreender a definição do que seria a justiça 

restaurativa utiliza-se os ideais de dois autores Marshall (1999) e Zehr (2008). 
Destaca-se que para Marshall (1999), a justiça restaurativa pode ser compreen-
dida como “um processo pelo qual todas as partes que têm interesse em deter-
minada ofensa, juntam-se para resolvê-la coletivamente e para tratar suas 
implicações futuras”. Outrossim, a justiça restaurativa:

Tem foco nos danos e consequentes necessidades (da vítima, 
mas também da comunidade e do ofensor). Trata das obrigações 
resultantes desses danos (obrigações do ofensor, mas também da 
comunidade e sociedade). Utiliza processos inclusivos e coope-
rativos. Envolve todos os que têm interesse na situação (vítimas, 
ofensores, membros da comunidade e a sociedade). Busca reparar 
os danos e corrigir os males, dentro do possível (Zerh, 2020, p. 
239-240).

Diante desses conceitos/definições sobre a justiça restaurativa, é possível 
encontrar alguns pontos que entrelaçam entre sim. Isso porque fica evidente 
que justiça restaurativa é um procedimento que ocorre na presença da vítima, 
do ofensor e da comunidade (caracterizando o caráter interpessoal), em que 
estas partes tentam interesse de solucionar um dano causado na medida do 
possível. 

Para Zehr (2008), a justiça restaurativa se envolve em três pilares, os 
quais são: dano e necessidade; obrigações e engajamento. Primeiramente, o 
primeiro pilar versa sobre a tentativa de recuperar a compreensão que o dano 
envolve pessoas, logo para que haja a relação dano e necessidade temos que 
recuperar a figura da vítima como “protagonista” e afastar a sobra do Estado 
da relação tendo em vista a relação interpessoais. Nota-se que no sistema 
vigente o Estado é considerado como vítima, e a pessoa que foi ofendida 
não tem voz apenas serve como meio de detenção de prova. Assim, a justiça 
restaurativa não apenas tenta compreender as necessidades da vítima de fato, 
mas também as necessidades do ofensor e da comunidade, ao ponto que o 
dano seja restaurado (Silva; Barberis; Tonche, 2023).

O segundo pilar se estabelece na obrigação, isto é, o ofensor tem que se 
responsabilizar pelos seus atos. Se para o sistema vigente essa responsabilização 
se dar através da pena/punição, na justiça restaurativa a responsabilização 
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se estabelece no comprometimento ou na tentativa de reparar o dano causado 
seja para a vítima seja para a comunidade. Por fim, o último pilar, qual seja o 
do engajamento, se manifesta à medida que a justiça restaurativa tem como 
sua essência as formas mais consensuais para resolver conflitos, as quais 
possibilitam a participação e a inclusão da administração dos conflitos em 
locais que as partes se considerem corajosas (Silva; Barberis; Tonche, 2023).

Dessa forma, diante da apresentação das resoluções, do conceito da justiça 
restaurativa, bem como a apresentação de alguns pilares que sustentam esse 
sistema, faz-se necessário pontuar alguns princípios que irão possibilitar de 
fato a realização da justiça restaurativa. De antemão, frisa-se que os valores 
da justiça restaurativa não são estáticos, fixos, inertes, isso porque eles são 
moldados de acordo com as análises empíricas da funcionalidade das práticas 
restaurativas (Pallamolla, 2009). Bem como não há somente esses valores que 
serão apresentados, tudo vai depender do referencial teórico, para a elucidação 
segue alguns valores da justiça restaurativa.

Nesse contexto, a justiça restaurativa no Brasil ganha destaque a partir dos 
anos 2000. Dois eventos podem ser considerados a gênese da justiça restau-
rativa no país, os quais são: a Carta de Araçatuba,66 em 2005, e a inauguração 
de três projetos pilotos desenvolvidos pelo Ministério de Justiça, juntamente, 
como o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Silva; Barberis; 
Tonche, 2023). 

Essa trajetória está em consonância com as diretrizes da Resolução n.º 
2002/12 da ONU, que orienta os Estados a incorporarem a justiça restaurativa 
em seus ordenamentos jurídicos nacionais. No Brasil, o primeiro esforço legis-
lativo nesse sentido ocorreu com o Projeto de Lei n.º 7006/2006, que buscava 
modificar o Código Penal, o Código de Processo Penal e a Lei n.º 9.099/1995, 
visando a inclusão facultativa da justiça restaurativa nos procedimentos rela-
tivos a crimes e contravenções. Até hoje, no entanto, a proposta permanece em 
tramitação, atualmente apensada ao Projeto de Lei n.º 8045/2010, que trata 
da reforma do Código de Processo Penal.

No entanto, o avanço mais significativo ocorreu com a publicação da 
Resolução n.º 225/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que instituiu a 

660    Disponível em:  https://www.tjsp.jus.br/Download/CoordenadoriaInfanciaJuventude/JusticaRestaura-
tiva/CartaAracatuba.pdf Acesso em: 18 mai 2025.
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Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário. A reso-
lução consolidou a justiça restaurativa como uma política pública permanente, 
ampliando seu escopo para além da justiça juvenil e estabelecendo diretrizes 
estruturantes sobre seus princípios, métodos, práticas, procedimentos e sua 
articulação com o sistema de justiça tradicional. O artigo 1.º da norma define 
a justiça restaurativa como:

Um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas 
e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores 
relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos e 
violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, concreto 
ou abstrato, são solucionados de modo estruturado.

Embora tenha sido formalizada de maneira institucional e centralizada, Silva, 
Barberis e Tonche (2023) observam que a justiça restaurativa possui natureza 
essencialmente horizontal, sendo pautada em princípios como voluntariedade, 
participação e escuta ativa. Ainda assim, sua implementação no Brasil tem sido 
majoritariamente conduzida por profissionais vinculados a estruturas jurídicas 
tradicionais e setores hierarquicamente privilegiados.

Destaca-se, também, a Resolução n.º 225/2016 que incorpora aspectos 
fundamentais da Resolução da ONU, como a possibilidade de utilização da 
justiça restaurativa de forma alternativa ou complementar ao processo penal 
convencional, o protagonismo da vítima, a necessidade de reparação do dano e 
o atendimento das necessidades da comunidade e a Resolução n.º 288/2019, do 
CNJ, que visa promover alternativas penais com enfoque restaurativo, substituindo, 
sempre que possível, a pena privativa de liberdade por medidas que busquem 
reintegração e reparação, especialmente nos casos em que o encarceramento 
se revela desproporcional ou ineficaz. A Resolução estabelece objetivos claros, 
como o fortalecimento dos vínculos comunitários, a valorização das vítimas e 
a humanização do sistema penal.

Como alerta Davis (2023), mesmo no contexto internacional, a justiça 
restaurativa pouco se dedicou, ao longo de suas quatro décadas de existência, 
a abordar diretamente a questão racial o que causa espanto, considerando que 
são as populações racializadas as mais afetadas pelas injustiças do sistema 
penal. No Brasil, esse cenário se repete: há um evidente descompasso entre a 
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retórica da justiça restaurativa e sua prática efetiva, especialmente no que diz 
respeito à criminalização de corpos negros e à reprodução de desigualdades.

Portanto, é preciso compreender a justiça restaurativa não apenas como 
uma ferramenta para mediar conflitos interpessoais, mas também como uma 
estratégia transformadora das estruturas sociais e institucionais que perpetuam 
a exclusão. Se almeja ser realmente eficaz, a justiça restaurativa deve assumir 
uma postura crítica e engajada, comprometida com a desconstrução das bases 
discriminatórias que sustentam o sistema de justiça brasileiro (Davis, 2023).

3   Justiça Restaurativa e Racismo: 
um caminho a percorrer
Diante do panorama apresentado do sistema de justiça criminal brasileiro, 

observa-se que há uma notável ausência de atenção às consequências geradas 
pelos delitos, tanto para as vítimas quanto para a coletividade, e pouca ou 
nenhuma consideração sobre os fatores que motivaram o autor da infração. 
O foco central permanece na punição do infrator, sem análise contextual das 
circunstâncias que levaram à prática do crime. O modelo vigente funciona, 
portanto, como um ciclo automático e reativo: diante de uma conduta delituosa, 
aplica-se uma sanção, buscando-se apenas impedir a reincidência, sem, contudo, 
enfrentar as causas estruturais da violência. Nesse cenário, o discurso punitivista 
ganha cada vez mais adesão na sociedade.

No caso de crimes motivados por racismo, essa lógica não se altera. O 
processo investigativo e judicial não está voltado para a reparação do dano sofrido 
pela vítima ou pela coletividade, tampouco se preocupa com a restauração das 
relações rompidas ou com medidas que inibam novas práticas discriminatórias. 
A prioridade é a produção de provas suficientes para garantir uma possível 
condenação, o que faz com que a vítima deixe de ser reconhecida como sujeito 
de direitos e passe a ser tratada unicamente como meio de prova.

Essa crítica é compartilhada por Zehr (2008), ao afirmar que o processo 
penal tradicional negligência as necessidades tanto da vítima quanto do ofensor. 
Ao focar exclusivamente na violação normativa, o sistema termina por agravar 
os danos já existentes, tratando o delito como algo superior à dignidade das 
pessoas envolvidas. Diante dessa realidade, é fundamental adotar um novo olhar 
como propõe Zehr (2008) para compreender e enfrentar o racismo. A partir da 
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perspectiva da justiça restaurativa, torna-se possível desenvolver respostas 
mais humanas e eficazes às práticas discriminatórias, promovendo não apenas 
a responsabilização do agressor, mas também a reparação dos danos concretos 
ou simbólicos sofridos pela vítima e pela coletividade.

É com base nessa abordagem que esta seção se propõe a apresentar a 
experiência da Clínica de Atenção à Violência (CAV) da Universidade Federal do 
Pará (UFPA), que se configurou como espaço de referência e laboratório empírico 
desta pesquisa. O foco será a análise das práticas restaurativas desenvolvidas 
pela Clínica, com destaque para os círculos de diálogo voltados ao enfrentamento 
do racismo, realizados no ano de 2023. A partir dessa experiência, busca-se 
compreender como as práticas restaurativas podem contribuir para a reconstrução 
dos vínculos sociais e o enfrentamento eficaz das violências raciais.

3.1  Clínicas de Atenção à Violência da Universidade Federal do Pará
A Clínica de Atenção à Violência da UFPA é um projeto da Faculdade de 

Direito em parceria com o Núcleo de Estudos Interdisciplinares Sobre Violência 
na Amazônia (NEIVA) que funciona como uma clínica-escola dentro do Campus 
da Universidade Federal do Pará, no setor profissional, Bloco L, com atendimentos 
realizados às sextas-feiras no horário das 09h até às 12h, sendo coordenado 
pelas Professora Luanna Tomaz e Professora Milene Veloso. 

A Clínica de Atenção à Violência (CAV) da Universidade Federal do Pará atua 
desde o ano de 2016, e oferece atendimento jurídico e psicossocial gratuito e 
multidisciplinar a pessoas em situação de violência. Os serviços são realizados 
por profissionais e estudantes dos cursos de Direito, Psicologia e Serviço Social, 
abrangendo diferentes formas de violência, tais como: violência de gênero, racial, 
LGBTfobia, contra idosos, pessoas com deficiência, crianças, adolescentes e 
violência institucional, como a policial. Pela sua localização estratégica dentro 
da universidade, a CAV atende tanto a comunidade acadêmica quanto o público 
externo, prezando por um acolhimento humanizado, igualitário e sem qualquer 
distinção (Andrade; Ferreira; Farias, 2023).

Conforme ressalta Pallamolla (2009), a efetividade das práticas restaurativas 
depende de uma análise criteriosa do momento, do contexto e das condições 
sociais em que se insere o conflito. Considerando essa perspectiva, em 2022 e 
2023, a Clínica de Atenção à Violência (CAV) implementou um plano-piloto de 
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círculos de diálogo, também conhecidos como círculos restaurativos ou círculos 
de construção de paz, com o objetivo de oferecer uma abordagem mais huma-
nizada e centrada na dignidade das vítimas de diversas formas de violência.

Essas práticas circulares se baseiam em métodos de escuta e diálogo 
coletivo, inspirados nas tradições de resolução de conflitos das comunidades 
indígenas da América do Norte e do Canadá. Por meio dessa metodologia, 
busca-se criar um espaço seguro, acolhedor e respeitoso, no qual as pessoas se 
sintam à vontade para compartilhar suas dores, experiências e emoções. Cada 
participante tem a oportunidade de ser ouvido e de ouvir o outro, construindo, 
conjuntamente, possibilidades de apoio mútuo, reconstrução de vínculos e forta-
lecimento comunitário. Segundo Wanzeler (2023), essas dinâmicas favorecem a 
superação da indiferença social e ajudam a restabelecer laços de pertencimento 
e solidariedade, criando caminhos reais para a reparação simbólica e emocional 
dos danos vivenciados.

3.2 Justiça restaurativa por meio dos círculos
Primeiramente, os círculos restaurativos ganham força por volta da década 

dos anos de 1990, no Canadá e nos Estado Unidos da América (EUA), isso porque, 
sua aplicação passou a ser aplicada em delitos considerados graves, disputas 
da comunidade, em escolas e na garantia da proteção da criança (Pallamolla, 
2009). Os círculos restaurativos são desenvolvidos com a finalidade que as partes 
da lide, seja ela a vítima, o ofensor ou a comunidade, seus familiares, pessoas 
que possuem ligação, de forma conjunta tendem a atender as necessidades 
de cada um. Dessa forma aduz que:

Os diálogos dentro dos círculos são, em geral, mais abrangentes 
do que em outros modelos de justiça restaurativa. os participantes 
podem abordar circunstâncias comunitárias que talvez estejam 
propiciando violações, podem falar do apoio a necessidades 
tanto daqueles que sofreram quanto dos que causaram o dano, 
das responsabilidades que a comunidade possa ter, das normas 
comunitárias, ou outros assuntos relevantes da comunidade (Zerh, 
2020, p. 71).

Destaca-se que os círculos restaurativos de construção de paz ganham um 
caráter peculiar na sociedade, uma vez que ele passa ser utilizado fortemente 
fora do sistema de justiça penal, isso porque na seara penal a possibilidade de 
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participação de agentes externo da lide é quase nula. Nesse sentido, escolas, 
universidades, órgãos etc., avoca para si a responsabilidade de promover uma 
justiça por meios restaurativos (Zehr, 2020). 

Para a efetivação dos círculos restaurativos, é imprescindível compreender 
que sua realização vai além de simplesmente reunir um grupo de pessoas em 
uma sala dispostas em círculo. É necessário estabelecer uma estrutura meto-
dológica que proporcione aos participantes um ambiente seguro, acolhedor 
e propício ao desenvolvimento de vínculos de confiança e apoio mútuo. Esse 
espaço deve permitir que os envolvidos possam, juntos, construir soluções 
para questões sociais e pessoais relevantes. Nessa perspectiva, Pranis (2010) 
identifica elementos essenciais à condução dos círculos restaurativos: o formato 
circular, a cerimônia de abertura, a peça central, as diretrizes, o bastão da fala, 
as perguntas norteadoras, o processo de decisão consensual e a cerimônia de 
encerramento.

Compreende-se que aplicação de círculos restaurativos é uma experiência 
democrática, em que todos os participantes expressam suas agonias, desejos, 
sentimentos, etc. de forma respeitosa uns com os outros a fim que seja alcançado 
bons resultados uma vez que, “A justiça precisa ser vivida, e não simplesmente 
realizada por outros e notificada por nós. Quando alguém simplesmente nos 
informa que foi feita a justiça e que agora a vítima irá para casa e o ofensor 
para a cadeia, isto não dá a sensação de justiça” (Zehr, 2008, p. 191-192).

Dessa forma, círculos restaurativos são espaços de diálogo e construção 
coletiva de soluções, organizados em formato circular para promover igualdade, 
escuta ativa e pertencimento. Visam à reparação de danos, restauração da 
dignidade e fortalecimento da confiança entre os participantes, por meio de 
uma comunicação empática, respeitosa e não violenta.67

67    0Compreende-se como comunicação não violenta o procedimento o qual utiliza-se de linguagem e co-
municações que visam fortalecer os laços entre as partes, mantendo a humanidade mesmos em situações 
consideradas adversas, promovendo sentimentos como respeito, empatia, atenção etc. (Rosenberg, 2006).
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3.3  A Utilização de círculos restaurativos como forma 
de enfrentamento ao racismo na UFPA
A CAV mediante aos atendimentos de pessoas vítimas de racismo, desen-

volveu por meio de sua equipe multiprofissional, formada por integrantes do 
curso de direito, psicologia e serviço social, dois círculos restaurativos que 
foram realizados nos dias 27 de abril de 2023 e 22 de maio de 2023, no bloco 
J, setor profissional do Campus de Belém da UFPA. Os referidos círculos de 
diálogos com a temática de enfrentamento ao racismo no âmbito universitário 
tiveram como objetivo desenvolver um debate de como os participantes estavam 
se comportando no combate ao racismo, bem como quais eram as políticas de 
providências evidente na UFPA e quais medidas eram necessárias para coibir 
tal prática. 

Os círculos de enfrentamento ao racismo tiveram uma grande procura por 
parte da comunidade acadêmica da UFPA, bem como de servidores da univer-
sidade. Destaca-se que no primeiro encontro o círculo teve vinte e sete parti-
cipantes e, no segundo encontro, quinze participantes. Segue algumas imagens 
dos círculos realizados:

3.4  Análise dos círculos restaurativos de enfrentamento ao racismo
Com intuito de analisar os efeitos da aplicação dos círculos restaurativos 

como forma de enfrentamento ao racismo foram realizadas cinco entrevistas 
com participantes de algum dos círculos desenvolvido pela CAV. Destaca-se, 
desde já, com intuito de garantir o anonimato dos entrevistados, todos serão 
apresentados da seguinte forma: entrevista n.º1, entrevista n.º 2, entrevista n.º 3, 
entrevista n.º 4 e entrevista n.º 5. Ademais, ressaltar-se que as entrevistas foram 
realizadas entre os dias 20 e 24 de maio de 2024 por meio de videochamada. 

Nos círculos promovidos pela CAV, observou-se que a maioria dos partici-
pantes havia vivenciado ou presenciado situações de racismo, quando o sistema 
de justiça não conseguiu suprir suas necessidades. Os relatos evidenciaram 
que, em muitos casos, as necessidades emocionais, sociais e jurídicas das 
vítimas não são consideradas pelo sistema de justiça, o que leva à frustração, 
à desistência da ação penal e ao silenciamento da dor. Um exemplo marcante 
é o do entrevistado n.º 2,68 em que a participante relata ter sido vítima de 

680    Entrevista realizada dia 21 de maio de 2024.
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diversas formas de racismo desde a infância, incluindo um episódio de racismo 
obstétrico. Mesmo após registrar boletim de ocorrência, suas tentativas de 
obter justiça foram desestimuladas, inclusive por agentes da polícia. Seu relato 
evidencia a negligência do sistema em acolher a vítima e agir de forma eficaz 
frente à violação sofrida.

Esse tipo de desamparo demonstra a fragilidade do sistema retributivo e 
reforça a importância da justiça restaurativa como mecanismo de reconhecimento 
e reparação. Para Zehr (2008), o crime deve ser visto, antes de tudo, como 
uma violação de pessoas e relações, cujos danos precisam ser restaurados. Ele 
destaca ainda que a justiça restaurativa se diferencia por sua preocupação 
com as necessidades das vítimas, as quais são ignoradas pelo modelo penal 
tradicional, que prioriza a figura do Estado como vítima, relegando a pessoa 
ofendida a um papel secundário e despersonalizado. Essa invisibilidade pode 
levar a sentimentos de medo, culpa, raiva e desejo de vingança.

Outro relato relevante é o do entrevistado n.º 5,69 que reforça a multiplicidade 
das formas de manifestação do racismo. O entrevistado relatou que, embora nem 
todas as práticas racistas estejam tipificadas em lei, muitas delas se materializam 
em condutas excludentes e discriminatórias, como as vivenciadas no ambiente 
escolar, especialmente durante sua trajetória como estudante bolsista. Em um 
episódio emblemático, ao apresentar seu boletim com bom desempenho, foi 
questionado por colegas sobre sua capacidade, origem escolar e pertencimento. 
Esse tipo de conduta, ainda que velado, reforça o racismo estrutural, como 
aponta Kilomba (2019), ao colocar o corpo negro como elemento de desconforto 
no imaginário da sociedade branca.

Tais relatos evidenciam que o sistema de justiça criminal frequentemente 
negligência essas vivências e contribui para a exclusão das vítimas, o que 
reforça a importância da escuta ativa e da centralidade da vítima no processo 
restaurativo. As entrevistas demonstram que os círculos restaurativos propi-
ciaram, pela primeira vez, um espaço onde as vítimas puderam ser ouvidas e 
acolhidas em suas dores.

A entrevistada n.º 4,70 traz outro dado significativo: a falta de conheci-
mento prévio sobre a justiça restaurativa por parte da maioria dos partici-

690    Entrevista realizada dia 24 de maio de 2024.
700    Entrevista realizada dia 22 de maio de 2024.



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 11

271

pantes. Ademais, a entrevistada que é uma mulher negra e mãe, relatou que sua 
motivação para participar do círculo foi pessoal, e destacou a importância de 
espaços de diálogo e escuta para transformar a sociedade. Por fim, ela reforma 
a necessidade de ampliar o acesso à informação sobre práticas restaurativas, 
especialmente entre populações vulnerabilizadas, como forma de fazer com que 
as vítimas do racismo possam ter suas necessidades atingidas e suprimidas.

Em relação aos círculos desenvolvidos foi possível analisar que cada partici-
pante possui um olhar sobre a possibilidade de aplicação da justiça restaurativa 
nos crimes raciais, bem como na aplicação dos demais ramos do Direito. Nessa 
perspectiva, trago a reposta da Entrevista n.º 01,71 compreendo que a aplicação 
da justiça restaurativa dependerá do tipo penal, uma vez que ela desempenhará 
um papel fundamental em recuperar o protagonista para a vítima e isso para 
mim é uma coisa que o Direito Penal rouba da vítima, assim, a aplicação de 
medidas restaurativas são necessárias para a nossa justiça brasileira.

Por fim, pode-se dizer que diante dos círculos restaurativos desenvolvidos 
pela CAV com intuito de promover o enfrentamento ao racismo foi um meca-
nismo promovedor de justiça, principalmente, porque possibilitou que os parti-
cipantes/integrantes do círculo trabalhassem com pilares da justiça restaurativa 
como danos e necessidade, obrigações e engajamento. Conforme o relato do 
Entrevistado n.º 3,72 a qual aduz que a participação do círculo da CAV foi muito 
impactante, uma vez que percebeu que muitas pessoas ainda enfrentam o 
racismo, cotidianamente, às vezes em espaços em que isso não deveria ocorrer 
como por exemplo o ambiente universitário, e que a experiência serviu para 
conhecer um pouco mais das histórias de seus colegas. Essa participação e 
interação entre os participantes dos círculos é justamente o que Zehr (2008) 
chama de engajamento. 

710    Entrevista realizada dia 20 de maio de 2024
720    Entrevista realizada dia 23 de maio de 2024.
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Considerações Finais
Diante do que foi exposto, é possível evidenciar que mesmo após anos de 

criminalização do racismo, atualmente, ainda existem pessoas que sofrem com 
práticas discriminatórias e preconceituosas por questões raciais seja no âmbito 
social, escolar, profissional, institucional, etc. Isso ocorre devido o processo 
histórico de colonização e escravidão no Brasil que estabeleceu uma hierar-
quia racial que ainda persiste atualmente, favorecendo a supremacia branca e 
excluindo pessoas negras dos direitos e da cidadania. 

Nesse viés, o sistema penal brasileiro utiliza-se de mecanismos que não 
apenas criminalizam, mas também desumanizam os negros, ao tratá-los como 
perigosos e merecedores de controle estatal. Ademais, como poderíamos requerer 
do sistema de justiça criminal que ele combatesse o racismo na sociedade, 
sendo que ele mesmo é um dos fatores geradores das desigualdades e dos 
problemas sociais. Nessa perspectiva, diante de todas as dificuldades que a 
população negra passa para enfrentar o racismo, evidencia-se também dentro 
do sistema de justiça uma outra barreira criada pelo sistema retributivo de 
justiça, isso porque o referido sistema em seu em seu exercício “exclui” do 
processo a figura da vítima. Em outras palavras, compreende-se que no sistema 
de justiça a figura da vítima é substituída pela presença do Estado como 
agente que foi lesado. 

É com desconforto dessa perspectiva que a justiça restaurativa ganha espaço 
na sociedade, pois pretende romper com a hegemonia do sistema atual. A justiça 
restaurativa traz uma roupagem diferente daquilo que vivenciamos no sistema 
retributivo. Isso porque, a justiça restaurativa visa devolver o protagonismo da 
figura da vítima dentro do processo criminal, fazendo com que suas necessi-
dades sejam atendidas, mesmo que para isso seja permitido a participação de 
terceiros, como, por exemplo, o ofensor, a comunidade e os familiares. 

Dessa forma, com os círculos restaurativos de enfrentamento ao racismo 
desenvolvidos pela Clínica de Atenção à Violência, pode-se compreender que a 
aplicação das práticas restaurativas serve como mecanismo de enfrentamento 
ao racismo na sociedade. Isso porque, a justiça restaurativa por meios de suas 
práticas/métodos visa de forma imediata atender as necessidades das vítimas, 
trazendo consigo o protagonismo para que essa parte do processo tenha seus 
danos restaurados. 
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Diante disso, é possível elucidar que a justiça restaurativa por meios de 
suas práticas apresenta um potencial de transformação de como a sociedade 
pode enxergar os métodos de resolução de conflito, faz-se necessário trocar as 
nossas lentes de análises do sistema de justiça, ao ponto que podemos aplicar 
e contribuir com formas mais humana de resoluções de conflito, por meio da 
aplicação da análise de danos e necessidades, obrigações e engajamento. 

Assim, é possível afirmar que as práticas restaurativas apresentam um poten-
cial significativo de transformação na forma como os conflitos são percebidos e 
solucionados na sociedade. Elas convidam à substituição das lentes punitivistas 
por perspectivas mais humanas, centradas na escuta, no reconhecimento dos 
danos e na construção compartilhada de responsabilidades e compromissos.
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CAPÍTULO 12

A AUTONOMIA FINANCEIRA DA MULHER 
COMO MECANISMO PARA ROMPER COM O 
CICLO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
A PARTIR DO MICROEMPREENDEDORISMO 
INDIVIDUAL

Beatriz Alencar Sobreira de Oliveira73

Luciana Neves Gluck Paul74

Resumo: É necessário compreender que o cenário de violência doméstica e familiar 
contra mulher éuma realidade enfrentada por muitas famílias no Brasil. Surge, então, 
a partir da análise detrabalhos e dados sobre o tema, o aspecto da dependência 
financeira como um dos fatorespara a perpetuação do ciclo de violência. A ausência 
de possibilidade da mulher em seautossustentar e a necessidade de prover a 
subsistência de sua família são circunstâncias quecorroboram para a manutenção 
das situações de violência vivenciadas. É indubitável acondição de vulnerabilização 
dessa mulher, ideia central do presente estudo, sendo fulcral apropositura de 
meios para pôr fim a esse cenário. Em virtude disso, é fundamental pensar 
emcomo propor alternativas que visem auxiliar essa mulher vítima de violência a 
teroportunidades de gerar renda, a fim de sair de uma relação abusiva. Desse modo, 
este artigovisa analisar a autonomia financeira da mulher, alcançada mediante 
omicroempreendedorismo individual, como sendo um dos mecanismos para o 
rompimento dociclo de violência doméstica e familiar. Isto porque, se vislumbra 
a importância doempreendedorismo feminino, que pode ser entendido como um 
caminho para que essa mulherconsiga auferir renda e promover a sua subsistência 
e dos seus filhos. O empreendedorismosurge como uma possibilidade para que 
a mulher vítima de violência doméstica alcance meiosde romper com o ciclo. Na 
presente pesquisa será focado no microempreendedorismoindividual como uma 

730    Discente de Graduação de Bacharelado em Direito na Universidade Federal do Pará, atualmente cursan-
do o 10° semestre. Integrante do Projeto de Extensão “Regularização do Comércio Informal na Área da UFPA 
(bairros da Terra Firme, Guamá e Canudos)”, coordenado pela Profª Drª Luciana Neves Gluck Paul. Correio 
eletrônico: balencarsob@gmail.com. Matrícula: 201906140013. 
740    Doutora em Acesso à Justiça e Efetividade do Processo. Mestre em Direito do Estado. Especialista 
em Direito Processual Civil. Coordenadora do Projeto de Extensão “Regularização do Comércio Informal na 
Área da UFPA (bairros da Terra Firme, Guamá e Canudos)”. Vice-presidente da OAB/PA. Vice-diretora da ESA 
Nacional. Advogada e Professora. Correio eletrônico: lucianapaul@ufpa.br.
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forma de exercício da atividade empresarial, sendo solicitados menosrequisitos 
para a regularização da empresária, aspecto que promove uma facilitação e 
estímulopara o fomento do perfil empreendedor.
Palavras-chave: Autonomia financeira da mulher; Microempreendedorismo 
individual; Violência doméstica e familiar contra à mulher.

Introdução
A violência doméstica e familiar contra a mulher é uma problemática 

histórica, que, lamentavelmente, se perpetua no tempo e evidencia, em razão 
da estrutura ainda latente do patriarcado, a vulnerabilização da mulher em 
situação de violência. Não obstante, atualmente, exista a Lei n.º 11.340/2006, 
conhecida como Lei Maria da Penha, em que se objetiva coibir e prevenir casos 
de violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como a existência de 
tratados internacionais sobre o tema, dos quais o Brasil é signatário, persiste 
uma manutenção dessa mulher em situações de violência doméstica, em virtude 
de diversos aspectos, sendo um deles, avaliado neste presente estudo, a ausência 
de autonomia financeira. 

A dependência financeira da mulher é a condição escolhida para ser tratada 
ao longo desta pesquisa, sendo válido reconhecer que existem outros fatores 
que corroboram para a manutenção da violência contra a mulher no país, ainda 
que não sejam o foco deste trabalho. É necessário compreender ainda que 
a temática da autonomia financeira da mulher está relacionada a diversos 
aspectos do Direito, sendo optado para se avaliar o viés proveniente do recorte 
do Direito Empresarial. 

É necessário perceber que a dependência financeira da mulher é um dos 
fatores de risco para a perpetuação da violência doméstica e familiar, em razão 
de ser uma causa que provoca a permanência da mulher no relacionamento 
abusivo e agressivo. É perceptível a posição de vulnerabilização da mulher, em 
que se mantém em uma relação a fim de garantir sua condição financeira e/
ou a subsistência de seus filhos. 

Diante desse cenário, é indiscutível a importância em se proporcionar alter-
nativas para que a mulher alcance a sua autonomia financeira e consiga romper 
com a situação de violência que enfrenta. Por essa razão, é imprescindível o 
estímulo ao empreendedorismo feminino como um caminho para alcançar a 
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independência econômica da mulher, a fim de ser um facilitador para pôr fim 
às circunstâncias de violência. 

A partir da análise das perspectivas atuais, em que se considera o comércio 
e a atividade empresarial, objetiva-se contemplar o seguinte questionamento: De 
que forma o microempreendedorismo individual pode auxiliar no rompimento do 
ciclo da violência doméstica e familiar contra a mulher na sociedade brasileira? 

A pesquisa propõe o uso do método indutivo, a partir de pesquisa bibliográfica, 
em que foram utilizados livros e artigos científicos sobre a temática, bem como 
foi realizada uma pesquisa documental, sendo coletados dados sobre o quadro 
de violência doméstica e familiar contra a mulher na sociedade brasileira para 
fundamentar a argumentação. 

Tem-se como objetivo geral deste trabalho a análise da possibilidade do 
microempreendedorismo individual como um instrumento para o alcance da 
autonomia financeira da mulher, a fim de romper o cenário de violência domés-
tica e familiar contra a mulher, tendo como objetivos específicos o exame da 
importância da regularização do microempreendedor individual (MEI), no presente 
caso, da Mulher MEI, e a verificação de possíveis benefícios para a mulher 
decorrentes dessa condição empresarial especial. 

É fundamental destacar ainda a importância da perspectiva prática para a 
elaboração deste trabalho, em que surge em decorrência da vivência adquirida 
pela atuação no projeto de extensão da Universidade Federal do Pará intitulado 
“Regularização do comércio informal localizado nas áreas da UFPA (bairros da 
Terra Firme, Guamá e Canudos)”, coordenado pela professora Luciana Gluck 
Paul. Este trabalho, dessa forma, também é uma construção decorrente do 
conhecimento extramuros obtido pela experiência real sobre empreendedorismo, 
com destaque para o empreendedorismo feminino.

O presente artigo tratará, então, no tópico 1 de “Considerações sobre a 
violência doméstica e familiar contra a mulher”, em que se discutirá sobre o 
cenário da violência doméstica, a vulnerabilização da mulher, o aspecto da 
interseccionalidade e a importância da Lei Maria da Penha. No tópico 2, será 
abordada a “Autonomia financeira da mulher”, evidenciando a dependência como 
fator impeditivo para a denúncia do agressor e a importância da autonomia 
financeira como mecanismo para a libertação da mulher. Além disso, no tópico 3, 
será explanado sobre a “Mulher MEI e o empreendedorismo feminino”, tratando 
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sobre a importância do microempreendedorismo individual para a autonomia 
financeira da mulher, os benefícios da Mulher MEI e as inovações legislativas.

 1   Considerações Sobre a Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

1.1   O cenário da violência doméstica e familiar no Brasil
É de conhecimento público que a sociedade brasileira, apesar dos avanços 

legislativos, ainda apresenta o problema da violência doméstica e familiar contra 
a mulher como uma realidade perpetuada ao longo do tempo. Por essa razão, 
é indiscutível a necessidade em se promover mecanismos que possibilitem 
caminhos para o rompimento da situação de violência em que essa mulher é 
vítima. Ao se avaliar, como no presente estudo, a circunstância da necessidade 
da autonomia financeira da mulher, deve-se verificar também as formas para 
se alcançar tal autonomia. 

Em primeiro lugar, é necessário tecer breves considerações sobre a violência 
doméstica, que, evidentemente, trata-se de uma violação de direitos humanos, 
ao tornar essa mulher ainda mais vulnerabilizada e excluída ao vivenciar uma 
situação de violência. É importante reconhecer que a problematização mais 
articulada da violência contra as mulheres inicia-se em decorrência de preo-
cupações feministas, somada às pesquisas envolvendo a temática. 

É notório que a violência doméstica contra a mulher é uma problemática 
mundial, sendo fundamental destacar a situação no país percebida em razão 
das informações apresentadas em pesquisas brasileiras.

Com o boletim “Elas vivem: Liberdade de Ser e Viver da Rede de Observatório 
da Segurança”,75 foi constatado que, no ano de 2023, ao menos oito mulheres 
foram vítimas de violência a cada 24 horas; 586 vítimas de feminicídios, sendo 
que tais mulheres foram assassinadas, majoritariamente, por seus parceiros ou 
ex-parceiros, representando que a cada quinze horas uma mulher morreu em 
razão de gênero no Brasil.

750    O relatório é fundamentado a partir do monitoramento da cobertura da violência e segurança nos 
meios de comunicação e redes sociais. (Ramos, 2024). Disponível em: https://pt.slideshare.net/slideshow/
relatrio-elas-vivem-liberdade-de-ser-e-viver/266666414. Acesso em: 02 maio 2024. 
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Mais dados sobre a situação de violência são evidenciados na 9.ª edição da 
pesquisa “Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher”,76 apresentados pelo 
DataSenado em 2021, em que mostram que 27 % das brasileiras já sofreram 
algum tipo de violência doméstica ou familiar praticada por um homem, sendo 
que a referida pesquisa também revelou que 46 % das brasileiras ouvidas 
apontaram como causa para uma mulher não denunciar a agressão sofrida o 
aspecto de depender financeiramente do seu agressor. 

Verifica-se, ante as pesquisas apresentadas, que o fator propulsor para a 
manutenção das circunstâncias da violência contra a mulher está considera-
velmente relacionado ao elemento da ausência de autonomia financeira, sendo 
compreendido a partir disso um cenário de vulnerabilização da mulher, visto 
que há uma precarização da sua condição econômica e, consequentemente, 
subsistência. 

É perceptível o aspecto da dependência financeira como um fator para a 
continuidade da violência doméstica, uma vez que torna a mulher suscetível 
à reiterada vitimização, tanto pelos abusos sofridos, quanto pela necessidade 
em se ver condicionada a ter que manter essa relação para garantir a sua 
subsistência e de seus filhos. Diante disso, é evidente a vulnerabilização da 
mulher, sendo necessária a incidência de mecanismos para combater essa 
problemática e promover a sua libertação. 

1.2   A vulnerabilização da mulher em situação 
de violência doméstica e familiar
A vulnerabilização em decorrência do gênero pode ser percebida, a partir 

da perspectiva da Corte Interamericana de Direitos Humanos (2022), como a 
violação de direitos em virtude de condições baseadas em estereótipos do 
gênero. A discriminação histórica e estrutural contra as mulheres é evidente 
na sociedade, sendo consumada por intermédio de normas, políticas públicas e 
práticas sociais que impedem que as mulheres exerçam seus direitos de modo 
igualitário. 

760    Trata-se de plataforma interativa sobre violência contra a mulher desenvolvida pelo Instituto DataSe-
nado, em parceria com o Observatório da Mulher contra a Violência (OMV). O levantamento é efetuado a 
cada dois anos e teve início em 2005. (Brasil, 2023).  Disponível em: https://www.senado.leg.br/institucional/
datasenado/paineis_dados/#/?pesquisa=violencia_domestica_familiar. Acesso em: 03 maio 2024. 
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Nessa perspectiva, o cenário de violência doméstica evidencia um aspecto 
de vulnerabilização da mulher, em virtude de estarem ainda mais fragilizadas, 
por terem sofrido violência de diversas naturezas. A exposição a cenários de 
violência doméstica provoca consequências nas mulheres, visto que a saúde 
mental da vítima é comprometida pela exposição a esse tipo de violência, 
apresentando diferentes problemas psíquicos, impactando negativamente na 
qualidade de vida e bem-estar dessas mulheres, por se sentirem afetadas, com 
autoestima e autoimagem prejudicadas (Zacan; Wassermann, 2013). 

Os efeitos da violência doméstica e familiar contra a mulher atingem o 
corpo e a saúde da mulher, gerando consequências como rebaixamento de 
humor, implicações na autoestima, desenvolvimento de medo e mágoa, as quais 
afetam o bem-estar e a saúde (Martins; Bartilotti, 2015). 

Além disso, há outras questões de saúde psíquica como insônia, pesa-
delos, dificuldade de concentração, irritação, transtorno de ansiedade, estresse 
pós-traumático, depressão, síndrome do pânico e comportamentos suicidas (Silva, 
A. F. C. et al., 2020), aspectos que prejudicam o emocional e a capacidade de 
convivência social dessas mulheres. 

É indubitável que o cenário de violência doméstica e familiar contra a mulher 
provoca efeitos devastadores para a vida dessas mulheres, bem como para seus 
filhos, os quais também são vítimas dessas circunstâncias de violência. Como 
evidenciado, são geradas lesões traumáticas e diversas patologias, decorrentes 
da experiência da violência doméstica, promovendo um sentimento de insegurança 
e falta de amparo. As múltiplas formas de violência afetam as famílias vítimas 
e acarretam uma condição de vulnerabilização que necessita de ferramentas 
para serem enfrentadas. 

Apresenta-se a discussão do empreendedorismo feminino, a partir do 
microempreendedorismo individual, para proporcionar o rompimento da situação 
de violência doméstica e familiar contra a mulher. A atuação de mecanismos 
para pôr fim à violência geram resultados em variadas questões, inclusive para 
garantir a proteção das crianças e adolescentes, os quais também são vítimas 
desses relacionamentos agressivos. 
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1.2   O impacto da violência doméstica nas 
crianças e nos adolescentes
  O cenário de violência doméstica contra a mulher afeta também às crianças 

e aos adolescentes, em razão da estrutura familiar. A partir disso, pode-se 
compreender outra nuance da necessidade da autonomia financeira da mulher, 
a fim de que seja possível o rompimento da relação de violência, visto que, 
por vezes, diversas mulheres permanecem nessas relações com o objetivo de 
garantir a subsistência de seus filhos e filhas.  

A exposição de crianças e adolescentes aos ambientes familiares de violência 
doméstica é uma problemática complexa, em que se verifica a importância em 
gerar formas de enfrentamento à violência, como a de possibilitar a autonomia 
financeira da mulher, a fim de romper o ciclo de violência.

A Convenção sobre o Direito das Crianças77 reconhece a necessidade das 
crianças viverem em um ambiente familiar de felicidade, amor e compreensão, 
sendo necessário, para tanto, evitar um meio violento, a fim de proporcionar um 
crescimento saudável para a criança e adolescente. Os impactos da violência 
doméstica e familiar prejudicam a vivência de um contexto familiar salutar, 
perpetuando o ciclo de sofrimento. 

Diante desse contexto, é necessário destacar a importância do princípio da 
proteção integral destinado à garantia dos direitos das crianças e dos adoles-
centes, em que se compreende a partir da admissão da prioridade absoluta, 
sendo vistos como basilares, segundo o artigo 1.º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.

É indubitável, desse modo, que o ambiente de perigo para o desenvolvimento 
dessas crianças e adolescentes fomenta na mulher vítima de violência doméstica 
uma forte preocupação com a situação sofrida pelos seus filhos, em que se 
verifica a importância da autonomia financeira da mulher para possibilitar o 
amparo financeiro sem depender do agressor e romper com a violência. 

770     O preâmbulo da Convenção reconhece a importância do pleno e harmonioso desenvolvimento da crian-
ça. (UNICEF, 1989). Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca. 
Acesso em: 3 set. 2024.
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1.3   A violência doméstica e a interseccionalidade
A Lei Maria da Penha afirma que as mulheres, independentemente de classe, 

raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, 
gozam de direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo que tal 
aspecto pressupõe uma conotação de interseccionalidade, que está indicada 
no artigo 2.º da supracitada legislação:78  

Art. 2.º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 
orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e reli-
gião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver 
sem violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfei-
çoamento moral, intelectual e social.

A interseccionalidade pode ser compreendida como um conceito que visa 
capturar as circunstâncias estruturais e dinâmicas da interação entre dois ou 
mais eixos de subordinação, em que sistemas de subordinação frequentemente 
se sobrepõem e se cruzam, acarretando “intersecções complexas” (Crenshaw, 
2002). Acerca disso, é necessário destacar a perspectiva de que as mulheres 
negras e hipossuficientes estão mais expostas à violência de gênero por terem 
mais impedimentos ao acesso aos seus direitos. 

É importante ressaltar que, a partir de dados do Instituto de Pesquisa 
DataSenado do ano de 201779 sobre violência doméstica e familiar contra a 
mulher, foi constatado que as mulheres negras sofrem mais violência. Dentre 
o número de mulheres que declararam ter sofrido algum tipo de violência, o 
percentual de brasileiras brancas que foram vítimas de violência foi de 57 %, 
sendo o percentual de negras (pretas e pardas) de 74 %. Além disso, 60 % das 
mulheres negras (pretas e pardas) declararam como causa para não haver a 
denúncia, o aspecto de depender financeiramente do agressor. 

É possível constatar uma maior condição de vulnerabilização para a 
situação vivenciada por essa mulher, que se vê condicionada ao ciclo da 
violência doméstica pela ausência de oportunidades em auferir renda. Sobre 
a interseccionalidade, é fundamental compreender que a mulher negra e 

780    Trata-se da Lei Maria da Penha, Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Brasil, 2006).  
790     Pesquisa do Instituto DataSenado, em parceria com o Observatório da Mulher contra a Violência, elabo-
rada em 2017. (Brasil, 2017). Disponível em: https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/603475/
DataSenado_06-2017.pdf?sequence=2&isAllowed=y. Acesso em: 02 maio 2024. 

https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/603475/DataSenado_06-2017.pdf?sequence=2&isAllowed=y
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/603475/DataSenado_06-2017.pdf?sequence=2&isAllowed=y
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hipossuficiente, em razão das intersecções complexas, apresenta maior 
necessidade de estímulo para o empreendedorismo, o qual é percebido como 
uma ferramenta para a independência. 

O empreendedorismo feminino, em especial, tido como atividade empresarial 
regularizada, é uma possibilidade para propor uma renda ou um aumento na 
renda dessa mulher vítima de violência e, consequentemente, ser um fator para 
pôr fim ao ciclo de sofrimento, em decorrência da independência financeira. 
Dá-se, com isso, a relevância da Lei Maria da Penha em coibir a violência e, 
simultaneamente, a necessidade em se estimular a atividade empresarial dessa 
mulher para proporcionar a sua autonomia.

1.4   A importância da Lei Maria da Penha
É indiscutível que a problematização da violência contra a mulher apresenta 

variados aspectos correlacionados. Nesse sentido, ao se avaliar pela perspectiva 
feminista, deve-se compreender que às mulheres são impostas diversas limitações 
sociais, com o intuito de mantê-las sem a consciência do seu poder, corroborando 
na perpetuação das condições de violência. 

Verónica Gago (2020) realiza tal análise a fim de compreender a situação 
da mulher na sociedade com o intuito de propor um diagnóstico das violências 
e suas perspectivas congêneres, a partir de parâmetros acerca da potência 
da mulher. 

Ainda que se proponha um pensamento em que se objetiva fortalecer a 
mulher, tem-se a retomada ao aspecto da violência doméstica e a condição 
de maior vulnerabilização dessa mulher. Por esse motivo, em consonância com 
o desejo de transformar tudo, como define o título da obra de Gago (2020), 
deve-se perceber a necessidade de mecanismos para possibilitar o rompimento 
de situações de violência doméstica e familiar contra a mulher na sociedade 
brasileira. 

Antes de 2006, não havia, no Brasil, uma legislação que tratasse diretamente 
sobre casos de violência cometida contra a mulher, acarretando que a maioria 
dos casos não chegava sequer a ser julgados (Souza, 2012). Tem-se que a 
falta de previsão legal específica gerava o insuficiente amparo às vítimas da 
violência, associada à elevada demanda penal, sendo imprescindível avaliar os 
mecanismos relacionados ao suporte às vítimas da violência. 
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Por essa razão, a Lei Maria da Penha é um verdadeiro marco para os 
direitos das mulheres no Brasil, sendo uma lei que propõe diversos avanços 
no enfrentamento das violências cometidas contra as mulheres, em que se 
compreende que a referida lei representa a marca dos direitos das mulheres 
no âmbito internacional, consoante define Luanna Tomaz de Souza (2023) na 
sua obra Lei Maria da Penha comentada: das ciências criminais aos feminismos.

Nesse sentido, a supracitada legislação amplia a compreensão de violência 
para além da violência física, elucidando as violências psicológica, sexual, patri-
monial e moral, caracterizando um aspecto complexo de violação de direitos 
contra as mulheres. 

A importância da Lei Maria da Penha é inquestionável, visto que é uma das 
primeiras legislações a utilizar a perspectiva de gênero no ordenamento jurídico. 
Tem-se, assim, a complexidade da sua aplicação, em virtude da lei delinear 
diversas formas de violência, cumprindo um papel de grande relevância na 
proteção das mulheres. Logo, em razão disso, é fundamental elucidar aspectos 
que promovam a proteção, bem como, a prevenção de situações de violência 
doméstica e familiar, como a necessidade da autonomia financeira da mulher. 

2   A Autonomia Financeira da Mulher 
2.1  A dependência como fator impeditivo 

para a denúncia do agressor
Ao se analisar a presente temática, é possível avaliar a existência de uma 

relação entre a dependência financeira e a violência doméstica e familiar, em 
que se deve refletir sobre: Como a dependência financeira pode ser um fator 
que dificulta a efetivação de denúncias de violências sofridas por mulheres em 
um cenário de violência doméstica?

Nessa perspectiva, a dependência financeira é compreendida como um fator 
de vulnerabilização da mulher à violência, visto que incapacita essa mulher de 
romper o ciclo da violência sofrido por ela, bem como, consequentemente, por 
seus filhos. 



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 12

289

Ressalta-se ainda que, em 2019, em outra análise realizada pelo DataSenado80 
sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher, foi evidenciado que 35 
% das mulheres negras (pretas e pardas), com baixo nível de escolaridade e com 
idade de 16 a 29 anos, dependiam de seu agressor, sendo uma circunstância 
a ser fortemente apurada, em virtude de ser, evidentemente, um impedimento 
para a realização das denúncias contra tais agressores. Surge a necessidade da 
efetiva autonomia financeira para a mulher, sendo imprescindível a aplicação de 
mecanismos para romper o ciclo de violência e proporcionar que essa mulher 
consiga pôr fim a esse relacionamento. 

 No seminário “Mulher, trabalho e renda: desafios para a autonomia econô-
mica feminina e sua função no combate à violência doméstica”, promovido 
pela Secretaria da Mulher na Câmara dos Deputados (2022), foi apresentada 
como pauta que a dependência financeira é um fator de vulnerabilização para 
as mulheres, estando propícias a situações de violência em decorrência disso. 
Discute-se ainda a dificuldade em se alcançar a referida autonomia financeira, 
em razão da falta de apoio destinado a essas mulheres, as quais possuem filhos 
e não tem como delegar o cuidado dos filhos para exercerem uma atividade 
remunerada, sendo necessário destacar a insuficiência de serviços públicos 
como creches e escolas em período integral, capazes de promover suporte 
para essas mulheres. 

É perceptível que o aspecto da dependência financeira é uma condição que 
gera vantagem ao agressor para poder ter controle, em virtude do processo 
decisório da mulher vítima de violência doméstica estar comprometido pela 
necessidade de sua própria subsistência e de seus filhos. Ressalta-se que o 
Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos, em destaque, a 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos, por comunicado, manifestou que 
a perda de renda e a redução da atividade econômica alavancam os níveis de 
desigualdade e pobreza, devendo a vulnerabilização econômica ser avaliada 
para a contenção da violência doméstica (Organização dos Estados Americanos, 
2020). 

É possível compreender que a dependência financeira age como um fator 
que prejudica a realização de denúncias das violências sofridas, em virtude 

800    Plataforma interativa sobre violência contra a mulher realizada pelo Instituto de Pesquisa DataSenado. 
(Instituto de Pesquisa Datasenado, 2019). Disponível em: https://www.senado.leg.br/institucional/datasena-
do/paineis_dados/#/?pesquisa=violencia_domestica_familiar. Acesso em: 03 maio 2024. 
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da condição de vulnerabilização da mulher impossibilitar a busca por ajuda. 
Por isso, é fundamental estimular que a mulher vítima de violência doméstica 
consiga alcançar a sua autonomia financeira, sendo um instrumento para romper 
com o ciclo de violência doméstica e superar o cenário de vulnerabilização. 

2.2  A importância da autonomia financeira como 
mecanismo para a libertação da mulher
A autonomia financeira é um mecanismo que objetiva proporcionar à mulher 

conseguir sair de um relacionamento abusivo, com o intuito de romper com 
o ciclo de violência, sendo o empreendedorismo feminino uma possibilidade 
para a promoção dessa autonomia. O empreendedorismo pode representar uma 
alternativa para pôr fim à violência doméstica e familiar enfrentada por muitas 
mulheres, as quais se sentem impedidas de denunciar o agressor em decorrência 
da dependência financeira.

É discutida, como objeto de análise deste estudo, a aplicação, por exemplo, do 
microempreendedorismo individual para essas mulheres em condição de violência 
e como garantir a autonomia para essas vítimas, a partir do empreendedorismo 
feminino. Elucida-se a importância da autonomia, em destaque a financeira, como 
um elemento fundamental no enfrentamento da violência de gênero, atuando 
como uma forma de permitir que as mulheres possam decidir e viver livremente 
(Guedes; Fonseca, 2011). 

Na 6.ª edição da Pesquisa Anual sobre Empreendedorismo Feminino no Brasil,81 
produzida pelo Instituto Rede Mulher Empreendedora (RME) em parceria com o 
Instituto Locomotiva, foram apresentados dados de que 48 % das entrevistadas 
conseguiram terminar relacionamentos abusivos ao iniciarem seu próprio negócio. 
Ainda, 81 % das mulheres consultadas disseram que empreendedoras têm mais 
autonomia na vida e, consequentemente, têm maior independência em suas 
relações amorosas, o que corrobora para evitar a violência. 

Somado a isso, a supracitada pesquisa demonstra que 73 % dos empreen-
dimentos são liderados por mulheres, sendo majoritariamente femininos em 
razão de empregarem mais mulheres. Em relação às sociedades empresariais, 
44 % possuem mulheres como sócias, o que se entende como um estímulo ao 

810    Pesquisa anual do Instituto RME em parceria com o Instituto Locomotiva. (Rede Mulher Empreendedora, 
2021). Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=-t5XO_On1OU. Acesso em: 05 set. 2024.

https://www.youtube.com/watch?v=-t5XO_On1OU
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empreendedorismo feminino. Desse modo, é fundamental promover o empreen-
dedorismo como meio para tornar as mulheres mais independentes, livres e 
seguras, com o objetivo de assegurar uma libertação efetiva dessa mulher em 
situação de violência doméstica e familiar. 

3    A Mulher MEI e o Empreendedorismo Feminino
3.1  A importância do microempreendedorismo individual 

para a autonomia financeira da mulher
O empreendedorismo feminino está em evidência, em virtude do processo 

de feminização do mercado de trabalho, surgindo múltiplos empreendimentos 
organizados e liderados por mulheres. Na obra “Elas Empreendedoras” (2015), 
Bruna Villas Boas Diehl e Andréa Vilas Boas elucidam as perspectivas do 
empreendedorismo feminino, em que se verificam as motivações que as mulheres 
apresentam para empreender, tendo como maiores respostas os aspectos de (i) 
“identifiquei uma oportunidade de mercado”; (ii) “sempre quis ter um negócio 
próprio”, (iii) “busca por qualidade de vida”. É perceptível a importância que as 
mulheres destacam às suas famílias, em razão de objetivarem a independência 
financeira. 

Em decorrência do empreendedorismo feminino, é de grande relevância 
perceber a importância do microempreendedorismo individual, em que se verifica 
o microempreendedor individual (MEI) como uma alavanca para estimular, em 
destaque na presente análise, que mulheres consigam empreender no Brasil, 
sendo uma conexão para proporcionar o surgimento de novos negócios. Por 
esse motivo, o microempreendedor individual é um meio para o alcance da 
autonomia financeira da mulher, sendo o pontapé inicial para o desenvolvimento 
econômico e empresarial.   

É necessário compreender a autonomia financeira da mulher como a 
capacidade de se autogerir, bem como estar apta para se sustentar, sendo 
correlacionado à relevância em proporcionar subsistência para a sua família, em 
que se apresenta como um dos objetivos ao se optar pelo empreendedorismo 
feminino. Nessa perspectiva, a autonomia financeira oportuniza que mulheres 
em situação de vulnerabilização consigam, a partir de seu trabalho, modificar 
suas condições sociais e econômicas, sendo um fator de libertação da mulher 
ao promover sua independência (Benitz; Rosa, 2022). 
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Há, somado a isso, projetos que almejam estimular a capacitação das 
empreendedoras, como o Instituto Rede Mulher Empreendedora (IRME), que 
apoia mulheres vulnerabilizadas a conseguirem alcançar autonomia financeira 
e decidirem sobre seus próprios empreendimentos. A partir desse instituto, há o 
“Ela Pode”,82 um programa de capacitação com cursos gratuitos, com o objetivo 
de estimular o desenvolvimento das habilidades essenciais para o sucesso da 
mulher empreendedora. 

No que concerne à vulnerabilização da mulher, deve-se destacar, conforme 
discutido na presente análise, a mulher em situação de violência doméstica e 
familiar. Em virtude disso, vislumbra-se, como meio de proporcionar autonomia 
financeira, o microempreendedorismo individual, em que, ainda com muitos 
percalços para o rompimento do ciclo de violência em que se encontra essa 
mulher, é uma possibilidade de promover o alcance de direitos. A autonomia 
financeira evidencia um caminho para proporcionar a libertação dessa mulher, 
sendo o microempreendedorismo individual uma ferramenta de viabilizar renda 
para essa mulher, bem como para a sua família, com o intuito de corroborar 
para a subsistência.

Por essa razão, a importância do microempreendedorismo individual se 
reflete pelas vantagens que possibilitam a essa mulher. É relevante estimular, em 
especial, para a mulher em situação de vulnerabilização, como em cenários de 
violência doméstica, a capacitação para o empreendimento e, consequentemente, 
a criação formal de um MEI, com o objetivo de promover o próprio negócio. 
Logo, é necessário que essa mulher tenha conhecimento sobre os benefícios 
ao se regularizar, além de que modo aprimorar sua atuação como empresária, 
para que tenha meios de manter o seu empreendimento.   

3.2 A mulher MEI e os seus benefícios
O microempreendedor individual (MEI) é um modelo empresarial simplificado, 

o qual foi instituído pela Lei Complementar n.º 128, de 19 de dezembro de 
2008, com o objetivo de facilitar a formalização das atividades empresariais, 
sendo a maneira mais simples de o empreendedor se regularizar e ter um CNPJ. 

82    0Trata-se de programa de capacitação gratuita focado no desenvolvimento das habilidades socioemo-
cionais da mulher, além de estimular sua colocação no mercado de trabalho, sendo realizado pelo Instituto 
Rede Mulher Empreendedora e pelo Google. (Rede Mulher Empreendedora, 2018). Disponível em: https://
elapode.com.br/. Acesso em: 05 set. 2024.
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Nesse sentido, o instituto do MEI tem o objetivo de regularizar os trabalhadores 
brasileiros que desenvolvem atividades de maneira autônoma, os quais, sem a 
devida formalização, não possuem amparo legal e/ou segurança jurídica. 

Ao se tornar um microempreendedor individual, são apresentados relevantes 
benefícios em virtude da devida regularização empresarial. Tem-se como impor-
tantes vantagens: ter um CNPJ; isenção de taxas para registro do MEI; emissão 
de notas fiscais, abrir uma conta empresarial, ter acesso a linhas de crédito e 
receber benefícios previdenciários. Acerca dos benefícios previdenciários, desta-
cam-se: aposentadoria por idade; aposentadoria por incapacidade permanente; 
benefício por incapacidade temporária; salário-maternidade; auxílio-reclusão 
e pensão por morte. 

É importante ressaltar os benefícios de salário-maternidade e de pensão por 
morte (para a família), em que são vantagens de grande valor para a Mulher MEI, 
visto que proporcionam um auxílio para essa mulher que é regularizada. Nessa 
perspectiva, a formalização corrobora para que a Mulher MEI tenha acesso a 
esses benefícios, os quais contribuem para a manutenção do empreendimento, 
bem como para a subsistência dessa mulher e/ou de sua família. Destaca-se o 
benefício de salário-maternidade, visto que as mães que são microempreen-
dedoras individuais necessitam de segurança financeira para conseguir se 
dedicar plenamente aos seus filhos nos primeiros meses de sua maternidade, 
em decorrência do período de gestação ou de adoção. 

Mais um aspecto importante sobre se tornar formalmente uma MEI, tendo 
acesso às vantagens decorrentes da regularização, é a oportunidade das 
mulheres com carteira assinada de poderem conciliar seu trabalho com outra 
atividade independente como fonte de renda, sendo uma possibilidade aceita 
pela regularização, sendo necessário verificar as atividades permitidas para 
empreender. Esse fator corrobora para aprimorar a renda, que se reflete na 
gestão de empreendimento da mulher, alavancando a sua autonomia financeira. 

Deve-se avaliar também o acesso à informação a essas mulheres, para que 
tenham conhecimento sobre as vantagens da regularização empresarial, em que, 
ao se tornarem uma Mulher MEI, podem ter direito a benefícios previdenciários, 
bem como condições especiais de empréstimos, a fim de que, a partir das linhas 
de crédito, consigam aprimorar o seu próprio negócio. Deve-se entender que 
para o microempreendedor há aspectos diferenciados no processo de formali-
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zação, sendo reduzida a carga tributária, seguridade social, além de incentivar 
o acesso a serviços especiais bancários (Vasconcelos, 2016). 

Destaca-se ainda o apoio fornecido pelo “Sebrae Delas”,83 em que há suporte 
técnico às mulheres empreendedoras. O programa tem por objetivo ampliar a 
probabilidade de sucesso de ideias e de negócios liderados por mulheres, a 
fim de proporcionar capacitação e estimular o profissionalismo, com o intuito 
de valorizar as competências e habilidades das mulheres. Dessa maneira, é 
indiscutível a importância em se tornar uma Mulher MEI regularizada, com o 
intuito de ter acesso a esses benefícios e aprimorar sua vivência empresarial.  

3.3  Inovações legislativas
É necessário avaliar ainda as novas perspectivas legislativas, em que são 

desenvolvidos projetos de lei, com o intuito de atender às necessidades das 
empresárias brasileiras, a fim de alavancar os empreendimentos desenvolvidos. 
Surge, a partir disso, o Projeto de Lei 437/2023 da Câmara dos Deputados,84 
o qual visa alterar a Lei n.º 13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei n.º 
13.999, de 18 de maio de 2020, para instituir linhas de crédito a microempresas 
e empresas de pequeno porte controladas e dirigidas por mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar.  

Em razão da supracitada proposta legislativa, entende-se como fundamental 
compreender a importância em se elaborar e promover uma aplicabilidade seme-
lhante para as microempreendedoras individuais, a fim de estimular a autonomia 
financeira da mulher em múltiplos campos empresariais. Nesse sentido, é de 
grande relevância que o PL 437/2023 também alcance às microempreendedoras 
individuais vítimas de violência doméstica e familiar, com o propósito de esti-
mular o empreendedorismo feminino, a partir do desenvolvimento da atividade 
empresarial para que se efetive a independência da mulher, e, consequentemente, 
consiga romper com o cenário de violência em que está inserida, em virtude 
dos abusos cometidos por seu agressor. 

830    Trata-se de um programa que incentiva mulheres a empreender, a partir de um movimento de capaci-
tação, conexão e desenvolvimento pessoal feminino. (SEBRAE, 2021). Disponível em: https://sebrae.com.br/
sites/PortalSebrae/empreendedorismofeminino. Acesso em: 06 set. 2024. 
840    Situação do Projeto de Lei 437/2023: foi apensado ao PL 1912/2022 e está aguardando Parecer do 
Relator  na Comissão de Desenvolvimento Econômico (CDE). (Brasil, 2023a). Disponível em: https://www.
camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2348345. Acesso em: 02 maio 2024.

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2331436
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2331436
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2331436
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2331436
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao/?idProposicao=2331436
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2348345
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2348345
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Além disso, há o PL 904/202385, o qual prevê o incentivo ao empreende-
dorismo feminino por meio de educação financeira e prioridade em programa 
de crédito. Deve-se ressaltar a importância de projetos para o estímulo de 
linhas de crédito para mulheres empresárias, em virtude de que as mulheres 
têm desvantagem para conseguir crédito para os seus negócios. De acordo com 
estudo realizado pela Rede Mulher Empreendedora em 2022, 55 % das mulheres 
empresárias apresentam dificuldade para ter acesso a linhas de crédito, sendo 
que, ao considerar os homens, apenas 33 % têm essa dificuldade (Agência 
Senado, 2023).86 

O PL 904/2023 visa alterar a Lei n.º 13.636/2018, para que o “Programa 
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado” (PNMPO) dê prioridade às micro 
e pequenas empresas controladas por mulheres. Sendo, novamente, necessário 
ressaltar a importância em se propor uma ampliação desse alcance para a 
Mulher MEI, em virtude de ser o microempreendedorismo individual um instru-
mento para facilitar o desenvolvimento inicial da atividade empresarial. Como 
mencionado anteriormente, deve-se considerar os dados sobre a dificuldade 
de uma mulher empresária conseguir acesso a linhas de crédito, sendo ainda 
mais fulcral garantir essa possibilidade dos programas de crédito para mulheres 
microempreendedoras. 

As inovações legislativas são estimuladores para o empreendedorismo femi-
nino, sendo relevante ressaltar a necessidade de que os legisladores tenham 
maior atenção aos microempreendedores individuais, com destaque a Mulher MEI, 
em razão da relevância em se propor estratégias para alavancar os negócios 
dessas empreendedoras. Ao se destacar tais aspectos, deve-se fornecer meios 
para que a mulher em situação de violência doméstica e familiar, com o objetivo 
de que seu empreendimento consiga prosperar e se manter. 

850    Situação do Projeto de Lei n.º 904/2023: a matéria está com a Relatoria na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. (Brasil, 2023b). Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/156034. Acesso em: 10 maio 2024.
860    Disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/08/01/vai-a-ccj-projeto-que-faci-
lita-credito-a-mulheres-empreendedoras. Acesso em: 02 maio 2024.
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Considerações Finais
É indiscutível que a violência doméstica e familiar contra a mulher é uma 

problemática que ainda persiste, gerando diversos prejuízos para a mulher 
vítima da violência, bem como para os seus filhos, os quais também sofrem os 
efeitos desse cenário. 

A partir dessa perspectiva, é possível perceber a importância da Lei Maria 
da Penha para as vítimas, em virtude de ser uma das primeiras legislações 
destinadas a garantir a proteção das mulheres em situação de violência domés-
tica no país. É indubitável que a supracitada lei tem um papel fundamental para 
evitar, enfrentar e punir a violência doméstica e familiar cometida contra as 
mulheres.

Apesar da valiosa Lei Maria da Penha, há a perpetuação do cenário de 
violência, em que se torna evidente a vulnerabilização da mulher, motivada por 
múltiplos fatores, com destaque para a questão da dependência financeira. É 
possível perceber, então, a condição de vulnerabilização dessa mulher, a qual 
permanece em um relacionamento abusivo com o intuito de garantir a sua 
subsistência e/ou de seus filhos, evidenciando que a ausência de renda e/
ou a redução da atividade econômica geram fortes níveis de desigualdade e 
pobreza, aspectos que aumentam a dependência ao seu agressor. 

É incontestável a importância em se promover mecanismos para estimular a 
autonomia financeira da mulher em condição de violência doméstica e familiar, a 
qual pode ser desenvolvida a partir do empreendedorismo. O empreendedorismo 
feminino surge como uma ferramenta para gerar renda, visto que a atividade 
empresarial é um mecanismo para promover uma fonte de recursos para essa 
mulher que é dependente financeiramente de seu agressor. Logo, ao se tornar 
uma empresária, vislumbra-se a possibilidade de romper com o ciclo da violência 
doméstica por intermédio da independência financeira feminina. 

A autonomia financeira é um caminho muito importante para a libertação 
da mulher em situação de violência doméstica, visto que, como apresentado ao 
longo desta análise, o fator da dependência financeira é uma forma de controle 
exercida pelo agressor para que a vítima seja condicionada a permanecer 
naquele relacionamento abusivo. 

Por isso, o microempreendedorismo individual é um mecanismo para alcançar 
a autonomia financeira, por ser um primeiro degrau para a atividade empresarial, 
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em razão do MEI possuir maiores facilidades para efetuar a sua regularização, 
bem como ter acesso às vantagens promovidas pelo registro formal. 

A Mulher MEI apresenta importantes benefícios ao se tornar uma empreen-
dedora regularizada, como os benefícios previdenciários e a redução na carga 
tributária. A regularização promove o acesso a vantagens que corroboram para 
estimular a continuidade do empreendimento dessas mulheres, por gerarem 
um amparo para as empresárias. Nesse sentido, é importante que as mulheres 
tenham contato com projetos como “Sebrae Delas” e “Instituto Rede Mulher 
Empreendedora (IRME)” para que consigam realizar cursos de capacitação, para 
terem maiores recursos para gerenciar os seus negócios. 

O desenvolvimento de habilidades de gestão são aspectos cruciais para a 
manutenção do empreendimento, o que é um fator extremamente necessário 
para o consequente alcance da autonomia financeira. Por esse motivo, é de 
grande valor o incentivo ao empreendedorismo feminino, para que as mulheres 
vítimas de violência doméstica consigam atingir a independência financeira, 
com o intuito de se libertar do agressor. 

Como demonstrado ao longo deste estudo, a dependência econômica é um 
dos motivos para não serem realizadas denúncias pelas mulheres contra os seus 
agressores. Desse modo, o empreendedorismo feminino corrobora para que essas 
mulheres consigam denunciar a fim de que haja uma resposta jurídica contra 
as violências sofridas no relacionamento. Assim, deve-se valorizar a atividade 
empresarial feminina por ser a autonomia financeira um mecanismo para pôr 
fim à violência doméstica e familiar contra a mulher.

O microempreendedorismo individual é um caminho de grande importância 
para se alcançar a independência da mulher vítima de violência. Ao se tornar 
uma Mulher MEI, as possibilidades de crescimento econômico são circunstâncias 
que geram a autonomia financeira, sendo capaz de promover um instrumento 
de libertação para a mulher e seus filhos. Por isso, é fundamental que as inova-
ções legislativas, mencionadas anteriormente, tenham aplicabilidade para a 
microempreendedora individual, para que se garanta a sua autonomia a fim de 
que se rompa a situação de violência doméstica e familiar.     
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CAPÍTULO 13

QUANDO O JUDICIÁRIO VIOLA A 
PERSPECTIVA DE GÊNERO: ANÁLISE DE 
ACÓRDÃOS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA

Ana Beatriz Gonçalves de Carvalho87

Luanna Tomaz de Souza88

Resumo: Este trabalho visa contribuir para o debate sobre a aplicação do Protocolo 
para Julgamento com Perspectiva de Gênero. Analisa acórdãos do Superior Tribunal 
de Justiça para identificar como o tribunal se manifesta quando a inobservância 
das lentes de gênero decorre do próprio Judiciário. O objetivo é fomentar uma 
cultura judiciária crítica, pautada pela necessidade de julgamentos com perspec-
tiva de gênero. Para isso, foi realizada uma pesquisa documental e bibliográfica 
de cunho qualitativo, com técnica de análise de conteúdo. Dentre os acórdãos 
analisados, foram encontrados dois julgamentos que abordam o descumprimento 
da perspectiva de gênero pelos próprios julgadores. Nesses julgamentos, o STJ 
estabeleceu as seguintes diretrizes à magistratura: necessidade de postura ativa 
para se desvencilhar de estereótipos de gênero; devida diligência na investigação 
criminal, considerando a palavra da vítima; evitar a perpetuação de ciclos de 
violência institucional contra as mulheres na jurisprudência; e, por fim, promoção de 
julgamentos imparciais, a partir da perspectiva de gênero. Ademais, percebeu-se 
que os acórdãos que mencionaram expressamente o protocolo para julgamento 
com perspectiva de gênero adotaram posicionamentos mais protetivos às mulheres 
em comparação com acórdãos anteriores sobre o mesmo tema.
Palavras-chave: Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero; Poder 
Judiciário; Perspectiva de Gênero.
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Introdução
Este artigo busca contribuir para o debate sobre a aplicação do Protocolo 

para Julgamento com Perspectiva de Gênero pelo Poder Judiciário.O Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) publicou o Protocolo de Julgamento com Perspectiva 
de Gênero após a condenação do Brasil pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH) no caso Márcia Barbosa de Souza e outros vs.Brasil, em 
2021.

A adoção do referido protocolo por juízes e juízas foi objeto da Recomendação 
CNJ n.º 128/2022 e depois tornada obrigatória pela Resolução CNJ n. 492/2023, 
que tornou obrigatória a aplicação do Protocolo. 

Analisa-se no presente artigo como o STJ, corte superior, trata a inobser-
vância da perspectiva de gênero pelos julgadores. Criado pela Constituição 
Federal de 1988, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) é a corte responsável por 
uniformizar a interpretação da lei federal em todo o Brasil e oferecer a solução 
definitiva dos casos civis e criminais que não envolvam matéria constitucional 
e nem a justiça especializada.

Como forma de estimular uma cultura judiciária que amplie o acesso à 
Justiça para mulheres e meninas, nos termos do Protocolo, propõe-se investigar 
como o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem reconhecido e enfrentado, em seus 
acórdãos, a inobservância da perspectiva de gênero pelos tribunais brasileiros.

Para alcançar esse objetivo, o artigo será dividido em três seções, além da 
introdução e conclusão, que abordarão o contexto de criação do protocolo, os 
aspectos fundamentais do julgamento com perspectiva de gênero e a análise 
de acórdãos do STJ que reconheceram expressamente a inobservância da pers-
pectiva de gênero em decisões judiciais.

Além da pesquisa bibliográfica acerca da temática, com busca por artigos 
científicos nacionais que abordassem o tema do protocolo e seu uso no Poder 
Judiciário, realizou-se uma pesquisa documental e de cunho jurisprudencial, com 
abordagem qualitativa. A pesquisa documental tem como pano de fundo a análise 
do protocolo e dos demais documentos referentes a sua aplicação. Na análise 
jurisprudencial, optou-se pela técnica de análise de conteúdo. Verificou-se os 
acórdãos do STJ em que houve o reconhecimento da inobservância da aplicação 
da perspectiva de gênero por outros julgadores. 
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Este estudo pretende contribuir para a compreensão do entendimento 
jurisprudencial do STJ quanto à perspectiva de gênero no sistema judiciário 
brasileiro. Ademais, torna visível tensões que envolvem a aplicação da pers-
pectiva de gênero por julgadores brasileiros.

1    Contextualizando o Protocolo
Julgar com perspectiva de gênero implica romper com a visão androcêntrica 

de que a justiça deve ser cega, estabelecendo que os julgadores considerem 
as realidades vivenciadas e compreendam como os sistemas de opressão e 
privilégios se entrecruzam e impactam as mulheres de forma diferente. Trata-se 
de atuar como agente de transformação social, buscando erradicar o cishe-
teropatriarcado, o racismo e outros sistemas opressivos por meio de decisões 
judiciais (Ramos; Hernandez, 2023).

Durante muitos anos, as feministas se dedicaram a lutar por mudanças 
legislativas, promovendo alterações e promulgações de leis mais igualitárias 
para as mulheres. No entanto, perceberam que nem sempre a desigualdade 
advém tão somente das leis, mas muitas vezes daqueles que as interpretam 
(Jaramillo, 2023).

Nesse contexto, o caso Márcia Barbosa foi fundamental para a criação do 
Protocolo. Márcia Barbosa de Souza era uma jovem negra e pobre de vinte 
anos de idade, nascida na cidade de Cajazeiras, extremo oeste da Paraíba que 
foi assassinada, sendo seu corpo encontrado por um transeunte. Aos vinte e 
seis dias do mês de setembro de 2007, Aércio Lima, deputado estadual, foi 
condenado a dezesseis anos de reclusão pela prática dos crimes tipificados no 
artigo 121, parágrafo 2.º, incisos II e III (quarta figura) e no artigo 211, ambos do 
Código Penal, homicídio qualificado por motivo fútil e pelo emprego de asfixia 
e ocultação de cadáver (Falcão, 2022).

Aércio interpôs em liberdade recurso contra a sentença condenatória, que 
aguardava exame quando o ex-deputado faleceu, em 12 de fevereiro de 2008, 
de infarto do miocárdio. Durante toda a investigação e o processo criminal 
que tramitaram em desfavor de Aércio Pereira de Lima foram marcados por 
questionamentos e especulações a respeito da vida sexual pregressa de Márcia 
Barbosa, com emprego de estereótipos de gênero suposta acusação de envol-
vimento com drogas.
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O CEJIL (Centro pela Justiça e pelo Direito Internacional) e o GAJOP (Gabinete 
de Assessoria Jurídica às Organizações Populares) levaram o caso à Corte 
Interamericana de Direitos Humanos. Em novembro de 2021, a Corte prolatou 
sua decisão determinando, pela primeira vez, a responsabilidade do Estado 
brasileiro em um caso de feminicídio, além de estabelecer parâmetros sobre a 
compatibilidade das imunidades parlamentares com a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos e reconhecer que existe no país um contexto de violência 
de gênero estrutural e sistemática, agravado pela discriminação em razão de 
raça e condição social.

Em dezembro de 2021, a Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte 
IDH) publicou a sentença que condenou o Brasil no caso do feminicídio de 
Márcia Barbosa de Souza, morta em 1998. Uma das exigências era que o 
país adotasse um protocolo de gênero para guiar os julgamentos.  Em 2021, o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu um Grupo de Trabalho89 para cola-
borar com a implementação da Política Judiciária Nacional de enfrentamento à 
violência contra as mulheres pelo Poder Judiciário.90 Como resultado, em 15 de 
fevereiro de 2022, recomendou91 a adoção do Protocolo para julgamento com 
perspectiva de gênero no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. Inicialmente, 
a recomendação sugeria às autoridades judiciais brasileiras o uso das lentes 
de gênero ao interpretarem e aplicarem o Direito. Posteriormente, estabeleceu 
a adoção obrigatória da perspectiva de gênero nos julgamentos em todo o 
Judiciário do país, por meio da Resolução n.º 492/2023 do CNJ.92 

A criação do Protocolo brasileiro seguiu a tradição de outros países lati-
no-americanos, como o Protocolo da Suprema Corte do México (2020) e o 
da Colômbia (2018). Além disso, o Protocolo do CNJ colocou em evidência a 
temática de gênero no Poder Judiciário. Segundo Fabiana Severi (2023), após 
sua instituição, houve um aumento significativo de trabalhos acadêmicos e 
pesquisas científicas articulando gênero, feminismos e direito. Para a autora, 
o reconhecimento institucional da ausência de neutralidade e da reprodução 
de estereótipos de gênero pelas decisões judiciais representa um progresso 

89    0 Portaria n.º 27 de 02/02/2021 do Conselho Nacional de Justiça.
900     Resolução n.º 254 de 04/09/2018 instituiu a Política Judiciária Nacional de enfrentamento à violência 
contra as mulheres pelo Poder Judiciário.
910     Recomendação n.º 128 de 15/02/2022 do Conselho Nacional de Justiça.
920     Em 2023, o CNMP publicou a Recomendação n.º 2/2023 tratando da adoção de medidas para asse-
gurar a atuação da Instituição Ministerial com perspectiva de gênero.
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relevante, visto que o Direito foi historicamente forjado a partir da perspectiva 
do “homem branco, heterossexual, adulto e de posses” (CNJ, 2021, p. 35).

O documento destaca que o Conselho Nacional de Justiça (2021, p.8) reco-
nhece “que a influência do patriarcado, do machismo, do sexismo, do racismo e 
da homofobia são transversais a todas as áreas do Direito”. Além disso, assume 
que o protocolo é:

Fruto do amadurecimento institucional do Poder Judiciário, que 
passa a reconhecer a influência que as desigualdades históricas, 
sociais, culturais e políticas a que estão submetidas as mulheres 
ao longo da história exercem na produção e aplicação do Direito 
e, a partir disso, identifica a necessidade de criar uma cultura 
jurídica emancipatória e de reconhecimento de direitos de todas 
as mulheres e meninas (CNJ, 2021, p. 08).

Nesse sentido, o protocolo estabelece que é dever dos juízes interpretar 
e aplicar o Direito sob as lentes de gênero, isto é, com o objetivo de afastar 
práticas discriminatórias que afetam as mulheres em razão de construções 
sociais e relações de poder.

A Resolução do CNJ também foi motivada pelo compromisso assumido inter-
nacionalmente pelo Brasil e pelo Supremo Tribunal Federal com o Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) n.º 5 da Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas – ONU, que visa alcançar a igualdade de gênero e o empode-
ramento de mulheres e meninas.

2   O Protocolo de Julgamento com Perspectiva 
de Gênero no Poder Judiciário
O Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero está organizado em 

três partes: conceituação; passo a passo para a aplicação do Protocolo; e a 
questão de gênero aplicada a cada ramo da justiça. O Protocolo é abrangente, 
trazendo bases de interpretação para o direito privado, público e penal. Inicia 
desmistificando a imparcialidade jurídica, informando que a sociedade brasileira 
é marcada por profundas desigualdades que impõem desvantagens sistemáticas 
e estruturais a determinados segmentos sociais (CNJ, 2021). 

Caminha nos termos da defesa dos direitos humanos das mulheres tal qual 
determina documentos internacionais de relevo como a Convenção sobre a 
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eliminação de todas as formas de discriminação contra as mulheres (CEDAW)93 
da ONU (1979) e a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará (1994)94. De acordo 
com o artigo 1.º da CEDAW, a discriminação contra as mulheres consiste em: 

Toda distinção, exclusão, ou restrição baseada no sexo que tenha 
por objeto ou por resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, 
o gozo ou o exercício pela mulher, independente de seu estado 
civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, 
social, cultural e civil ou em qualquer outro campo.

Segundo a CEDAW, todas as condutas que impliquem em distinções, exclusões 
ou restrições baseadas no sexo, que gerem prejuízos para o efetivo exercício 
de direitos, violam o compromisso internacional assumido pelo Brasil quanto 
ao enfrentamento da discriminação contra as mulheres.

Corroborando com esse caminho ainda se destacam as Recomendações n.º 
19 e n.º 35 do Comitê para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher (CEDAW). A Recomendação n.º 35 atualizou a n.º 19, segundo 
a qual a discriminação contra as mulheres inclui a violência de gênero, ou 
seja, aquela “dirigida contra uma mulher porque ela é mulher, ou que afeta 
as mulheres desproporcionalmente, constituindo, portanto, uma violação dos 
direitos humanos”.

De acordo com a Recomendação n.º 35, os documentos internacionais 
enfatizam que a violência contra as mulheres é baseada no gênero, caracte-
rizando-se como um dos meios de subordinação das mulheres em relação aos 
homens, perpetuando papéis estereotipados.

Sob a mesma ótica, a Convenção de Belém do Pará prevê, no artigo 1.º, que 
a violência contra a mulher é considerada qualquer ato ou conduta baseada 
no gênero que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 
mulher, tanto na esfera pública quanto na esfera privada. A Convenção determina 
a adequação de medidas que contribuam para a erradicação de costumes que 

930    O Decreto n.º 4.377, de 13 de setembro de 2002 promulga a Convenção Sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra a Mulher, de 1979, e revoga o Decreto n.º 89.460, de 20 de março de 
1984.
94    0O Decreto n.º 1.973, de 1.º de agosto de 1996 promulga a Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994.
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alicerçam essa modalidade de violência (art. 8, g, da Convenção de Belém do 
Pará). A previsão que se coaduna com a CEDAW, pois esta prevê a necessidade 
de se modificar padrões socioculturais, com vistas a alcançar a superação de 
costumes que estejam baseados na ideia de inferioridade ou superioridade de 
qualquer dos sexos (art. 5.º, a e b, CEDAW).

No âmbito nacional, inspirada nos tratados internacionais que versam sobre 
direitos humanos e igualdade, a Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988) enuncia 
como objetivo fundamental da República Federativa do Brasil a promoção do 
bem de todos e todas, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação (Brasil, 1988, art. 3.º, IV), bem como 
estabelece a igualdade em direitos e obrigações entre homens e mulheres 
(Brasil, 1988, art. 5.º, I).

Em que pese a Constituição Federal não aborde expressamente o termo 
igualdade de gênero, o texto prevê a igualdade entre homens e mulheres (Brasil, 
1988, art. 5.º, caput), bem como reconhece o status constitucional dos tratados 
internacionais de direitos humanos aprovados com quórum constitucional (Brasil, 
1988, art. 5.º, § 3.º).

Pode-se entender então que o Protocolo é um guia interpretativo essencial 
para orientar a atuação de magistradas e magistrados a evitar a reprodução 
de estigmas e discriminações de gênero no processo decisório, cumprindo 
compromissos internacionais e nacionais (Gonçalves e Souza, 2023). Abordagens 
interpretativas que considerem os marcadores sociais são imprescindíveis para 
a aplicação mais justa do Direito, garantindo os ditames constitucionais.

O Protocolo reafirma a necessidade de um julgamento com lentes de gênero. 
Isso não significa que seja um único viés decisório, pois que não existe um 
único tipo de sentença com perspectiva de gênero. Existem múltiplas formas de 
julgar sob tal ótica. Apesar disso, segundo Camilla Gomes, Claudia Paiva e Júlia 
Franzoni (2023) é possível identificar o seguinte ponto em comum: a rejeição 
de dogmas e soluções universalizantes, pois a universalização do gênero e 
essencialização da mulher é excludente.

3    Caminhos Metodológicos da Pesquisa
A presente pesquisa consiste em uma investigação bibliográfica, documental 

e jurisprudencial com abordagem qualitativa. É de cunho bibliográfico, pois, 
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para a construção do referencial teórico, foram buscados artigos científicos 
que discutem o julgamento com perspectiva de gênero, ou seja, o uso das 
lentes de gênero no processo de tomada de decisão judicial. Para isso, foram 
selecionados termos específicos como: “perspectiva de gênero”, “Protocolo para 
Julgamento com Perspectiva de Gênero” e “julgamento com perspectiva de 
gênero”, utilizando aspas para delimitar a pesquisa de artigos com esses temas.

Utilizou-se o Google Acadêmico como ferramenta de busca para os artigos 
científicos, devido à sua relevância como indexador de periódicos. Os artigos 
obtidos por meio dessa pesquisa foram, em seguida, filtrados com base na 
qualidade da revista em que foram publicados, dando-se preferência àquelas com 
alto impacto, conforme os critérios do Qualis/CAPES. Esse critério foi adotado 
para assegurar que os estudos selecionados tivessem relevância acadêmica e 
fossem publicados em periódicos reconhecidos por sua qualidade científica e 
rigor metodológico.

O objetivo dessa etapa foi identificar os artigos científicos e livros nacionais 
mais atuais que abordam o conceito de perspectiva de gênero e seu uso no 
contexto judicial. Ao adotar essa estratégia, a pesquisa busca fundamentar 
teoricamente a discussão sobre como o Poder Judiciário, e particularmente 
o Superior Tribunal de Justiça, tem lidado com a questão da perspectiva de 
gênero em suas decisões, e como a literatura acadêmica tem tratado desse 
tema. Assim, a metodologia bibliográfica complementa a análise de conteúdo 
dos acórdãos, oferecendo uma visão abrangente sobre os debates teóricos e 
práticos relacionados ao tema.

Além da pesquisa bibliográfica, este trabalho possui uma abordagem 
qualitativa e consiste em uma pesquisa jurisprudencial com adoção de fontes 
primárias, já que a coleta de dados decorreu da consulta direta ao banco de 
jurisprudência disponível no sítio virtual do STJ.

De acordo com Rebecca Igreja (2017), a pesquisa qualitativa abrange diversos 
métodos e técnicas, com o objetivo de uma análise profunda de processos ou 
relações sociais. Seu principal foco não é a quantificação de dados, mas sim 
a obtenção de informações detalhadas que possibilitem o estudo do objeto de 
pesquisa em sua complexidade. É o que ocorre no presente estudo, uma vez 
que se busca aprofundar o conhecimento sobre a aplicação do protocolo nos 
casos em que a violação parte do próprio Judiciário.



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 13

311

A escolha pela pesquisa jurisprudencial se justifica por ser o método mais 
adequado para responder à pergunta de pesquisa: como o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) tem reconhecido e enfrentado, em seus acórdãos, a inobservância 
da perspectiva de gênero em decisões judiciais dos tribunais brasileiros?

Sobre a pesquisa jurisprudencial, Juliana Palma, Marina Feferbaum e Victor 
Pinheiro (2019) afirmam que se trata de investigações científicas guiadas por 
uma metodologia específica, desenvolvida para responder a perguntas que podem 
ser solucionadas por meio da análise de decisões judiciais. A particularidade 
dessas pesquisas reside no fato de que tais perguntas só podem ser respondidas 
mediante o estudo dos julgados, sendo que a metodologia de investigação 
é direcionada para esse fim. O que distingue um estudo de jurisprudência é 
justamente o fato de que a questão de pesquisa só pode ser solucionada pela 
análise de decisões judiciais, que, portanto, constituem a principal fonte de 
dados e exigem uma metodologia adaptada ao tratamento desses julgados.

No presente caso, considerando o escopo da pesquisa, os dados foram 
coletados no sítio virtual do STJ, na seção “jurisprudência”, em 4 de setembro 
de 2024. Inicialmente, foi realizada uma busca específica intitulada “prova”, na 
qual foram inseridos os descritores “protocolo para julgamento com perspectiva 
de gênero”, “perspectiva de gênero” e “lentes de gênero”. Foram analisados 
dezenove acórdãos, dos quais cinco abordavam expressamente o protocolo 
para julgamento com perspectiva de gênero. Não houve limitação de período 
na pesquisa.

Em seguida, foi realizada uma segunda pesquisa intitulada “contraprova”, 
a partir do termo mais amplo “desigualdade de gênero”, indicado pelo tesauro 
jurídico do STJ como termo relacionado. Não foram incluídos outros termos, uma 
vez que o objetivo era verificar os acórdãos que mencionavam expressamente 
a perspectiva de gênero. A inclusão do vocabulário indicado foi realizada para 
ampliar as possibilidades de busca por julgados que utilizassem a perspectiva 
de gênero como fundamentação.

Nesse segundo levantamento, vinte e quatro acórdãos foram encontrados e, 
após a leitura das suas ementas e resumos, constatou-se que dois julgamentos 
do STJ abordavam o escopo da pesquisa, ou seja, violações praticadas pelos 
julgadores ante a inobservância da perspectiva de gênero. As duas decisões 
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encontradas também tratavam expressamente do protocolo para julgamento 
com perspectiva de gênero.

Dessa forma, o objeto do estudo foi composto por vinte e quatro acórdãos 
do STJ que identificaram expressamente a perspectiva de gênero em seus julga-
mentos. Esses acórdãos foram analisados com o auxílio do software ATLAS.ti 
para fins de codificação e categorização dos dados, utilizando-se a técnica de 
análise de conteúdo para a interpretação dos resultados.

Segundo Rita Caregnato e Regina Mutti (2006), a análise de conteúdo é 
um método de pesquisa que foca no uso das palavras para permitir a produção 
de inferências replicáveis sobre o conteúdo comunicativo de um texto, dentro 
de seu contexto social, de maneira prática e objetiva. O processo envolve a 
categorização de unidades textuais, como palavras ou frases frequentemente 
repetidas, a partir das quais o analista deduz expressões representativas. As 
autoras explicam que a análise de conteúdo é, em regra, feita por meio do método 
de dedução frequencial ou análise por categorias temáticas. Considerando que 
não é objetivo deste trabalho enumerar a quantidade de vezes que determinado 
termo se repete no corpus da pesquisa, utilizou-se a análise por categoria 
temática.

Ainda segundo as autoras, o percurso para a análise de conteúdo deve 
observar as seguintes etapas: pré-análise, exploração do material e interpre-
tação dos dados. Portanto, neste trabalho, na primeira etapa, foi realizada uma 
leitura exploratória das ementas e dos resumos dos acórdãos, com o intuito de 
compreender o panorama geral do material selecionado. Na etapa seguinte, o 
material foi revisitado para a realização dos recortes do texto, com o objetivo 
de estabelecer as categorias de análise.

4   Análise e Interpretação dos Acórdãos
Na fase de interpretação dos dados, verificou-se que os acórdãos encon-

trados se referem exclusivamente a processos criminais ou no contexto de 
aplicação de medida protetiva de urgência em razão de violência contra mulheres, 
dado que se assemelha à constatação realizada por Carmen Campos e Fabiana 
Severi (2019) quando dizem que, no campo acadêmico, a maioria das pesquisas 
são feitas envolvendo violência contra as mulheres uma vez que o tema repre-
senta a realidade social da maioria das mulheres brasileiras. Assim, na presente 
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pesquisa não foram encontrados acórdãos aplicando a perspectiva de gênero 
em outras áreas do Direito.

Além disso, da leitura dos acórdãos foi possível perceber a predominância 
de acórdãos no sentido de que para a incidência da Lei Maria da Penha o 
STJ exige a demonstração de vulnerabilidade e hipossuficiência da vítima no 
caso concreto, bem como motivação da ofensa sofrida. No entanto, no ano de 
2023 — período em que o protocolo de julgamento com perspectiva de gênero 
tornou-se de observância obrigatória —, houve a publicação de acórdãos com 
entendimento diverso, isto é, mencionando que a vulnerabilidade e hipossu-
ficiência da vítima é presumida e que não há necessidade de motivação da 
ofensa para fins de enquadramento do caso às normas protetivas da Lei Maria 
da Penha.95 Em ambos os casos em que houve a fixação de argumentação mais 
protetiva às mulheres, houve a citação expressa do protocolo para julgamento 
com perspectiva de gênero. 

Nesse sentido, o julgamento do AgRg no REsp 2058209/SP foi realizado em 
12 de dezembro de 2023, pela 6.ª Turma do STJ, com o escopo de analisar a 
incidência da Lei Maria da Penha à prática do crime de lesão corporal praticado 
pela filha contra sua genitora. Aplicando entendimento mais protetivo à mulher 
em situação de violência, a Corte entendeu pela desnecessidade de aferição 
da motivação da ofensa. Citando o protocolo para julgamento com perspectiva 
de gênero, afirmou que a lei não reclama considerações sobre a motivação 
do ofensor, mas tão somente que a vítima seja mulher e que a violência seja 
cometida em âmbito doméstico, familiar ou em relação de intimidade ou afeto 
entre agressor e ofendida. Ao final, conclui que para a incidência da Lei Maria 
da Penha basta a comprovação de que a violência tenha sido exercida no âmbito 
da unidade doméstica, da família ou de qualquer relação íntima de afeto, na 
qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida.

Tal caso destoa dos demais analisados, uma vez que dos vinte e quatro 
acórdãos, sete abordavam a necessidade de motivação de gênero para inci-
dência da Lei Maria da Penha. O caso acima apresentado foi o primeiro e único 
encontrado dentre os critérios estabelecidos nesta pesquisa que dispensou a 
motivação da ofensora para fins de incidência do referido diploma legal.

950    AgRg no REsp 2058209 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2023/0075743-6 e APn 
943 / DF AÇÃO PENAL 2019/0213257-0.
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No que tange ao objetivo central deste trabalho, no sentido de avaliar a 
aplicação da perspectiva de gênero em situações cuja violação foi perpetrada 
pelo órgão julgador, após a busca dos acórdãos com as palavras “protocolo 
para julgamento com perspectiva de gênero”, “perspectiva de gênero” e “lentes 
de gênero”, dois acórdãos foram encontrados abordando expressamente a inob-
servância judicial da perspectiva de gênero pelo juiz.

 A partir disso, a categoria analítica principal desenvolvida consistiu em 
“violação da perspectiva de gênero por decisões judiciais”. Essa categoria foi 
extraída a partir da leitura dos acórdãos e do objetivo do trabalho de analisar 
violações advindas do Judiciário reconhecidas nas decisões judiciais do STJ. 
Nesse sentido, foi encontrada em dois acórdãos fundamentos e referências à 
violação da perspectiva de gênero por decisões judiciais e, a partir da leitura 
destes, foi possível criar subcategorias que exprimem deveres a serem observados 
pela magistratura no processo de tomada de decisão judicial. As subcategorias 
abaixo relacionadas foram extraídas dos fundamentos utilizados pelo STJ ao 
analisar as violações judiciais à perspectiva de gênero. A argumentação do 
STJ desenvolveu-se no sentido de indicar comportamentos às(aos) magistrados 
para não haver a repetição de violência institucional. Desse modo, as seguintes 
subcategorias criadas foram baseadas no dever de ação das(dos) juízes em 
observar a perspectiva de gênero, quais sejam:

I.	 Postura ativa esperada dojulgadorpara se desvencilhar de estereótipos 
de gênero.

II.	 Dever de devida diligência na investigação e na observância do Protocolo, 

III.	 julgadores não devem perpetuar na jurisprudência ciclo de violências 
institucionais contra as mulheres.

IV.	 Necessidade de julgamento imparcial a partir das lentes de gênero.

Os acórdãos selecionados com a categoria “violação da perspectiva de 
gênero por decisões judiciais” consistem nos proferidos no julgamento do 
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 2022/0386527-1 (RMS 70338/
SP) e no Recurso Especial 2022/0018443-1 (REsp 2005618/RJ). Isto é, dos 24 
acórdãos encontrados, apenas dois abordavam a inobservância da perspectiva 
de gênero pelo próprio Judiciário.

O Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 2022/0386527-1 (RMS 
70338/SP), primeiro caso analisado, discutiu a inobservância ao Protocolo para 
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Julgamento com Perspectiva de Gênero pelo julgador no arquivamento de um 
inquérito policial envolvendo lesão corporal decorrente de violência doméstica. 
Segundo o STJ, a decisão judicial que homologou o arquivamento foi proferida 
sem a devida diligência investigativa, negligenciando a apuração de possíveis 
violações de direitos humanos e ignorando a importância da valoração da palavra 
da vítima, corroborada por indícios probatórios, como preconiza o Protocolo do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

O STJ destacou que a devida diligência no tratamento de casos de violência 
doméstica é fundamental, conforme jurisprudência da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, que condenou o Brasil por não promover investigações 
adequadas em casos de violações de direitos humanos, resultando em impuni-
dade. A ausência de uma investigação séria e imparcial representa uma falha 
grave na proteção judicial da vítima, especialmente quando o arquivamento 
ocorre sem uma análise consistente das provas disponíveis.

O acórdão concluiu que a decisão de arquivamento foi precipitada, sem 
observar os princípios de proteção judicial previstos nas convenções internacio-
nais ratificadas pelo Brasil. O STJ, ao aplicar o Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva de Gênero, ressaltou a responsabilidade do Judiciário em garantir 
que casos de violência contra a mulher sejam tratados com a devida atenção, 
prevenindo a perpetuação da impunidade e assegurando a plena observância dos 
direitos humanos. Por fim, o recurso foi parcialmente provido, com a cassação 
da decisão de arquivamento e o encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral 
de Justiça para uma nova análise.

Por sua vez, no Recurso Especial 2022/0018443-1 (REsp 2005618/RJ), 
segundo caso analisado, o STJ reconheceu a importância da aplicação do Protocolo 
para Julgamento com Perspectiva de Gênero no contexto da teoria racionalista 
da prova. Segundo o referido acórdão, cabe ao Judiciário repelir interpretações 
que, sob o fundamento da ampla defesa, camuflam-se no sentido de julgar 
a vítima ao invés de julgar o acusado. Afirmou que o acervo probatório deve 
ser analisado com perspectiva de gênero, evitando-se a contaminação das 
inferências epistêmicas pela injusta expectativa de que a vítima se comporte 
segundo um ideal de “vítima perfeita” que resiste ante o ataque sexual.

Embora os dois julgados estejam relacionados ao campo das ciências 
criminais, não tendo sido constatada a aplicação da perspectiva de gênero 
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no âmbito de outras áreas do Direito, nos casos analisados, o STJ ampliou a 
aplicação da perspectiva de gênero para condutas praticadas pelo próprio 
Judiciário, no âmbito do dever de devida diligência em relação às investigações 
de crimes violentos contra mulheres, bem como no campo da análise probatória 
no processo penal.

Nesse sentido, os acórdãos encontrados representam indicativos de apro-
fundamento da perspectiva de gênero para outros institutos jurídicos e atores, 
bem como reforçam a obrigatoriedade da magistratura brasileira em observar os 
parâmetros normativos fixados no protocolo para julgamento com perspectiva 
de gênero.

No contexto dos julgamentos, diversas pesquisas apontam que a reprodução 
de estereótipos que prejudicam as mulheres e a ausência de abordagem inter-
seccional dos casos judiciais persiste no Poder Judiciário, conforme apontam 
os estudos de Ithala Souza, Ilzver Oliveira e Daniela Andrade (2022), Cecília 
MacDowell Santos (2017), Luanna Tomaz e Samara Siqueira (2023), dentre outras.

Sobre o tema, Santos (2017) demonstrou que as abordagens da Lei Maria da 
Penha são realizadas, em regra, de forma unidimensional com enfoque apenas 
no gênero, deixando de incorporar a perspectiva estrutural da violência. Além 
disso, constatou que a jurisprudência tem conferido interpretação restritiva 
em relação ao conceito de motivação de gênero, exigindo a comprovação em 
concreto de requisitos relativos à vulnerabilidade, hipossuficiência, fragilidade 
e similares, para a aplicação da LMP.

No entanto, em sentido diverso ao apresentado por Santos (2017), a pesquisa 
ora realizada apontou para a existência de um acórdão que adotou entendi-
mento mais protetivo ao analisar o conceito de motivação de gênero, isto é, 
pela desnecessidade de comprovação em concreto de vulnerabilidade e hipos-
suficiência, entendendo estas como presumidas (AgRg no REsp 2058209/SP).

Ademais, da análise dos julgados comprometidos com a perspectiva de 
gênero, foi possível identificar quatro deveres essenciais atribuídos ao Judiciário: 
(i) a adoção de uma postura ativa para se desvencilhar de preconceitos e 
estereótipos de gênero; (ii) o dever de devida diligência nas investigações e 
valoração adequada da palavra da vítima; (iii) o dever de não perpetuar o ciclo 
de violências contra as mulheres por meio de suas decisões; e (iv) a descons-
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trução da ilusão de neutralidade e imparcialidade dissociada da perspectiva 
de gênero. 

No que se refere ao dever de devida diligência, o STJ deixou claro que os 
juízes têm o dever de proceder ao efetivo controle das investigações. Não devem, 
portanto, simplesmente endossar os pareceres da promotoria sem que tenha 
sido conduzida a devida diligência investigatória. Essa obrigação é especial-
mente importante em casos de violência contra a mulher, nos quais o desleixo 
investigativo contribui para a perpetuação de um sistema de impunidade e a 
repetição das agressões. 

A valoração da palavra da vítima, quando corroborada por outros indícios, 
deve ser um ponto central na análise dos crimes de violência de gênero. O 
Judiciário deve reconhecer que, em muitos casos de violência doméstica e 
sexual, o depoimento da vítima é a principal prova disponível. Ignorar esse 
testemunho ou submetê-lo a padrões de prova excessivamente rigorosos, que 
não são aplicados a outros crimes, perpetua o ciclo de discriminação e inefi-
cácia judicial.

Quanto à postura esperada do julgador, o STJ consignou que o juiz deve 
ter uma postura ativa de desconstrução e superação de vieses. Isso significa 
que o julgador não pode se contentar com uma abordagem passiva, limitan-
do-se a aplicar normas de maneira estritamente formal. É necessário que ele 
busque decisões que levem em conta as diferenças e desigualdades históricas, 
especialmente no que se refere à opressão das mulheres. O pressuposto de 
imparcialidade, nesse contexto, envolve a eliminação ativa de preconceitos e 
estereótipos de gênero. Isso porque a verdadeira imparcialidade não consiste 
em ignorar essas desigualdades, mas em reconhecê-las e combatê-las de forma 
consciente.

A responsabilidade do Judiciário em não perpetuar o ciclo de violências é 
igualmente fundamental. O sistema jurídico, se interpretado de maneira insen-
sível às questões de gênero, pode se tornar um mecanismo de legitimação da 
violência. Juízes que desconsideram a perspectiva de gênero ou que reproduzem 
estereótipos em suas decisões acabam reforçando o ciclo de opressão, ao 
invés de romper com ele. É papel do Judiciário proteger as vítimas e garantir 
que suas decisões não resultem na manutenção das mesmas condições que 
perpetuam as agressões.
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Por fim, a desconstrução da ilusão de neutralidade e imparcialidade é um 
dever que se impõe a todos os operadores do Direito. O STJ assentou que 
a formação jurídica tradicional muitas vezes ignorou as particularidades e 
opressões históricas enfrentadas pelas mulheres, o que levou à construção 
de doutrinas e práticas judiciais profundamente marcadas pelo sexismo. A 
verdadeira imparcialidade não é alcançada pela pretensão de neutralidade, mas 
pela adoção de uma postura crítica que reconheça as desigualdades e busque 
combatê-las ativamente. Isso exige que os operadores do Direito reconsiderem 
os fundamentos de suas práticas e percebam que o Direito não é, e nunca foi, 
neutro ou desprovido de preconceitos.

Considerações Finais
A incorporação de uma perspectiva de gênero no âmbito do Direito e da 

justiça tem sido um tema de crescente relevância no cenário jurídico brasileiro, 
especialmente com a publicação, em 2021, do Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva de Gênero. Este documento estabeleceu diretrizes obrigatórias para 
a inclusão dessa abordagem nas decisões judiciais, visando garantir maior 
equidade e justiça nas resoluções de conflitos que envolvem questões de gênero. 

O protocolo tem como objetivo transformar a maneira como tribunais lidam 
com casos em que desigualdades de gênero estão presentes, promovendo uma 
análise mais justa e sensível a essa realidade. Assim, segundo o documento, 
a magistratura brasileira deve interpretar e aplicar o Direito sob as lentes 
de gênero, isto é, consciente das práticas discriminatórias que acometem as 
mulheres (CNJ, 2021, p. 14).

Desse modo, o presente trabalho consiste em uma pequena contribuição para 
a discussão acerca da observância da perspectiva de gênero nos julgamentos. 
Pretendeu identificar e, posteriormente, analisar os acórdãos do Superior Tribunal 
de Justiça em que ficou evidenciado expressamente o não uso das lentes de 
gênero pelos próprios julgadores. 

A resistência ao uso dessa metodologia de julgamento pelo Judiciário, 
consistente em uma perspectiva crítica e atenta à realidade social das mulheres, 
tem sido reconhecida por diversas pesquisadoras. Nesse sentido, ciente dessa 
realidade, o Conselho Nacional de Justiça instituiu um Grupo de Trabalho para 
a elaboração do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero.
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Após a análise dos acórdãos do STJ, percebeu-se a existência de julgamentos 
que reconhecem a violação advinda do próprio Judiciário quanto ao não uso da 
perspectiva de gênero. Tais julgamentos identificados foram publicados após 
o referido protocolo. Da leitura e análise dos acórdãos, o STJ tem entendido 
que um Judiciário comprometido com a perspectiva de gênero precisa observar 
alguns deveres, dentre os quais, destacam-se: dever de atuar com diligência 
nas investigações, valorizar adequadamente a palavra da vítima, desconstruir 
estereótipos e preconceitos de gênero, e romper com o ciclo de violências. 
Somente assim será possível garantir que as decisões judiciais não reproduzam 
as mesmas estruturas de opressão que deveriam combater, contribuindo para 
a construção de uma justiça verdadeiramente equitativa.
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CAPÍTULO 14

A PRÁTICA JURÍDICA COMO FERRAMENTA DE 
PACIFICAÇÃO SOCIAL: A EXPERIÊNCIA DO 7.º 
CEJUSC DA CAPITAL - UFPA 

Agenor de Andrade96

Eduardo da Paz97

Resumo: Este artigo analisa a atuação do 7.º Centro Judiciário de   Solução de 
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Capital, instalado no âmbito do Núcleo de 
Práticas Jurídicas (NPJ) da Universidade Federal do Pará (UFPA), evidenciando 
a mediação como estratégia pedagógica e instrumento eficaz para a resolução 
de conflitos. A pesquisa destaca a centralidade da mediação na formação jurí-
dica prática ao promover habilidades de escuta ativa, negociação e abordagem 
restaurativa dos conflitos, contribuindo para a consolidação da política pública de 
tratamento adequado de disputas. Além de descrever a estrutura física e funcional 
da unidade, o artigo aborda a base normativa que sustenta os CEJUSCs, com 
ênfase na Resolução n.º 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 
institui a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses. Analisa-se também o papel das parcerias institucionais estabelecidas 
pelo CEJUSC e dados empíricos relacionados à produtividade da unidade. Conclui-se 
que a atuação do 7.º CEJUSC da Capital – UFPA contribui significativamente para 
o acesso à Justiça, para uma nova formação jurídica dos acadêmicos de direito, 
bem como para o fortalecimento das práticas consensuais e para a integração 
entre universidade e sociedade, reafirmando o papel dos CEJUSCs como espaços 
de cidadania, inovação jurídica e formação comprometida com a cultura da paz.
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solução de conflitos.

Introdução
A cultura da litigiosidade consolidou-se como um dos traços mais persistentes 

do sistema de justiça brasileiro, marcado historicamente por uma lógica de 
judicialização ampla, verticalizada e excessivamente formalista. Essa configu-
ração tem resultado em sobrecarga estrutural do Poder Judiciário, morosidade 
processual e baixa resolutividade, dificultando o acesso efetivo à Justiça por 
parte da população. Tal cenário reflete também limites da formação jurídica 
tradicional, centrada na técnica processual e pouco orientada à escuta ativa, à 
negociação e à construção colaborativa de soluções. Nesse contexto, emergem 
propostas institucionais que buscam reconfigurar o modo como os conflitos são 
tratados no Brasil, dando centralidade aos métodos autocompositivos como 
alternativas viáveis e transformadoras.

A Resolução n.º 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao instituir a 
Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, 
representa um marco nessa mudança de paradigma. A política propõe uma 
justiça multiportas, plural e acessível, promovendo a conciliação e a mediação 
como formas prioritárias de resolução de conflitos. Dentro desse arcabouço 
normativo, os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) 
passam a desempenhar papel estratégico na institucionalização da cultura da 
paz e na ampliação das vias de acesso à Justiça. Esses centros não apenas 
contribuem para a redução da litigiosidade, como também atuam como espaços 
democráticos de cidadania, formação jurídica e transformação social.

Particularmente relevante é o papel dos CEJUSCs instalados em instituições 
de ensino superior, principalmente junto aos núcleos de prática jurídica das 
universidades. Ao integrarem ensino, extensão e serviço, esses centros tornam-se 
laboratórios vivos de experimentação jurídica, nos quais estudantes de Direito 
são inseridos em contextos reais de mediação de conflitos, especialmente em 
comunidades marcadas por múltiplas vulnerabilidades sociais. Tais experiências 
contribuem diretamente para o desenvolvimento de competências essenciais 
à formação contemporânea em Direito, como a empatia, a escuta qualificada, 
a abordagem dialógica e a responsabilização compartilhada na construção 
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de soluções. Nesse sentido, a mediação deixa de ser apenas um instrumento 
processual para assumir também função pedagógica e cidadã.

É nesse contexto que se insere a experiência do 7.º CEJUSC da Capital, 
instalado no Núcleo de Práticas Jurídicas da Universidade Federal do Pará (NPJ/
UFPA). Atuando na mediação de conflitos processuais e pré-processuais – com 
ênfase em demandas de vizinhança, Direito de Família e questões fundiárias 
urbanas –, a unidade se consolidou como referência regional pela sua atuação 
integrada, pelas parcerias interinstitucionais e pela qualidade dos atendimentos 
prestados. O 7.º CEJUSC representa, portanto, uma experiência singular de 
articulação entre a universidade, o sistema de justiça e a comunidade, mate-
rializando os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, do 
acesso à Justiça e da função social da educação jurídica.

O presente artigo tem por objetivo analisar a atuação do 7.º CEJUSC da 
Capital, com ênfase na mediação como estratégia pedagógica e instrumento 
eficaz de resolução de conflitos. Busca-se compreender como a estrutura orga-
nizacional, a prática institucional e as parcerias firmadas com órgãos públicos 
e entidades da sociedade civil contribuem para a formação jurídica integral dos 
discentes e para a construção de soluções pacíficas e dialogadas nos territórios 
atendidos. A análise adota como referência a base normativa da Resolução 
n.º 125/2010 do CNJ, bem como estudos contemporâneos sobre o sistema de 
justiça multiportas, práticas restaurativas e educação jurídica comprometida 
com os direitos humanos.

A metodologia adotada combina pesquisa bibliográfica e documental, com 
base em fontes normativas, institucionais e acadêmicas sobre o tema. Também são 
considerados dados empíricos fornecidos pela própria unidade, como relatórios 
de atendimento e número de sessões realizadas, que permitem dimensionar 
os efeitos concretos da atuação do CEJUSC-UFPA. Trata-se, portanto, de uma 
abordagem qualitativa e exploratória, voltada à análise de uma experiência 
institucional concreta, com foco nos aspectos formativos, sociais e jurídicos 
que ela mobiliza.

O artigo está estruturado em três partes, além desta introdução e das 
considerações finais. Na primeira parte, apresenta-se o marco normativo dos 
CEJUSCs e o papel da Resolução n.º 125/2010 do CNJ na reconfiguração do 
acesso à Justiça no Brasil. Em seguida, descreve-se a estrutura e o funcio-
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namento do 7.º CEJUSC da Capital, suas parcerias institucionais e a dinâmica 
de atendimento no Núcleo de Práticas Jurídicas da UFPA. Por fim, analisa-se 
a mediação como estratégia pedagógica na formação jurídica, destacando 
sua contribuição para o fortalecimento da cultura de paz, a qualificação da 
escuta e a cidadania ativa dos discentes. A partir dessa análise, pretende-se 
evidenciar o potencial dos CEJUSCs como ferramenta de pacificação social e 
de ressignificação da prática jurídica no século XXI.

1    Fundamentos Normativos e 
Institucionais dos Cejuscs
A criação e a consolidação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos 

e Cidadania (CEJUSCs) no Brasil decorrem da institucionalização de uma política 
judiciária que busca promover formas adequadas de tratamento de conflitos, 
priorizando os métodos autocompositivos. Essa diretriz normativa está consubs-
tanciada na Resolução n.º 125, de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), marco fundamental na reorganização da justiça brasileira, 
especialmente no que tange ao fortalecimento da mediação e da conciliação 
como práticas legítimas de resolução de disputas.

A referida resolução instituiu a Política Judiciária Nacional de Tratamento 
Adequado dos Conflitos de Interesse, estabelecendo um modelo institucional 
com três instâncias coordenadas: o CNJ, como gestor nacional da política; os 
Tribunais de Justiça dos Estados, por meio dos seus Núcleos Permanentes 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMECs), como gestores 
estaduais; e os CEJUSCs, como unidades executoras, atuando diretamente junto 
aos jurisdicionados. Nos termos do artigo 2.º, II, da Resolução n.º 125/2010, 
os CEJUSCs são definidos como unidades do Poder Judiciário de primeiro grau, 
compostas por gabinetes, secretarias e, quando possível, por postos avançados, 
de modo a garantir capilaridade territorial e acesso amplo à população.

A estrutura e a atuação dos CEJUSCs estão organizadas em três eixos 
operacionais. O eixo processual concentra-se na resolução consensual de 
processos já em curso no Judiciário encaminhados pelas varas e juizados para 
realizarem a mediação pelo CEJUSC; o eixo pré-processual que objetiva prevenir 
a judicialização por meio da mediação e conciliação de conflitos ainda não 
levados ao Judiciário; e o eixo da cidadania que promove atividades voltadas 



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 14

327

à inclusão social e ao fortalecimento dos direitos fundamentais, como mutirões, 
casamentos comunitários, reconhecimento de paternidade, entre outros eventos 
itinerantes. Esse tripé funcional permite que os CEJUSCs transcendam a lógica 
meramente processual e se firmem como instrumentos de transformação social 
e democratização do acesso à Justiça.

O Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015) reforçou a centralidade dos 
métodos consensuais na cultura processual brasileira, conferindo-lhes status 
normativo e vinculante. O artigo 3.º, parágrafo 3.º, estabelece expressamente 
que “a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de 
conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos 
e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial”. Os 
artigos 165 a 175 detalham a instituição dos CEJUSCs, os requisitos de atuação 
de conciliadores e mediadores, bem como os procedimentos aplicáveis às sessões 
de conciliação e mediação. Destaca-se também o artigo 334, que estabelece 
a obrigatoriedade da audiência de conciliação ou mediação como etapa inicial 
em ações cíveis de natureza contenciosa, salvo exceções legais ou expressa 
recusa de uma das partes.

Complementarmente, a Lei n.º 13.140/2015, que dispõe sobre a mediação 
judicial e extrajudicial, consolidou os critérios de formação, atuação e creden-
ciamento de mediadores, ao mesmo tempo em que estimulou a criação de 
estruturas especializadas no âmbito do Judiciário e da sociedade civil. Essa 
legislação oferece suporte técnico-jurídico à Política Judiciária Nacional, espe-
cialmente ao normatizar aspectos sensíveis da atuação dos CEJUSCs, como a 
imparcialidade, a confidencialidade e a autonomia da vontade das partes.

A literatura especializada reconhece a Resolução n.º 125/2010 como um 
divisor de águas na gestão dos conflitos no Brasil. Para Pellegrini e Almeida 
(2021), em “Os Lírios que Nascem da Lei”, a Política Nacional de Conciliação deve 
ser compreendida não apenas como uma inovação administrativa, mas como 
uma política pública de acesso à Justiça em sentido substantivo. Segundo os 
autores, “o CEJUSC é o espaço de encontro entre a formalidade do Judiciário 
e a informalidade da vida cotidiana”, sendo capaz de “colocar o conflito em 
perspectiva dialógica” (Pellegrini; Almeida, 2021, p. 10). Tal compreensão está 
em consonância com a noção de acesso à Justiça como direito fundamental, 
defendida por Cappelletti e Garth (1988), que propõem uma leitura ampliada do 
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acesso, centrada na efetividade, na adequação do procedimento e na eman-
cipação dos sujeitos.

Essa perspectiva institucionalizada da mediação e da conciliação articula-se 
com o papel do Judiciário na contemporaneidade, cada vez mais chamado a 
desempenhar funções que transcendem a jurisdição tradicional. Como observa 
Marinoni (2020), o Judiciário moderno não pode mais se restringir à prestação 
jurisdicional adjudicatória, devendo incorporar práticas que promovam soluções 
consensuais, inclusivas e sustentáveis para os conflitos sociais. Os CEJUSCs 
materializam essa virada institucional, ao incorporar lógicas colaborativas e 
participativas na resolução das disputas, estabelecendo novos parâmetros de 
atuação para magistrados e servidores.

Este movimento também se insere na atual expansão do sistema de justiça 
multiportas, em entende que o modo de solução de um problema jurídico se 
dá por meio de portas de acesso à Justiça, que não se confunde com o que 
se pretende ao atravessá-la que é a Justiça, como sendo a solução adequada 
de um problema jurídico (Didier, Fernandez, 2024, p. 42-43). As portas cons-
tituem formas de acesso que a pessoa pode ter para tutela de seus direitos 
e a resolução de conflitos, tendo em vista que o acesso à Justiça é um direito 
fundamental previsto no artigo 5.º, XXXV, da Constituição da República, por 
garantir que todos os cidadãos possam ter iguais e amplas possibilidades de 
buscar soluções aos seus conflitos.

As múltiplas portas de acesso à Justiça demonstram a ampliada oferta de 
meios para que o cidadão possa ter a solução adequada dos conflitos, não 
se restringindo apenas ao Poder Judiciário como o único solucionador dos 
problemas jurídicos e garantindo que todos os cidadãos possam exercer seus 
direitos e resolver seus conflitos de maneira célere, justa e equitativa.

Por fim, a Resolução n.º 125/2010 também impõe aos tribunais o dever de 
elaborar relatórios estatísticos e qualitativos acerca das atividades desenvolvidas 
no âmbito dos CEJUSCs e dos NUPEMECs, o que reforça o caráter sistêmico e 
estratégico da política. A estruturação dessas unidades, a formação dos profis-
sionais envolvidos e a produção de dados confiáveis são condições essenciais 
para a consolidação de uma cultura de paz e para a legitimação social dos 
métodos autocompositivos.
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Assim, os fundamentos normativos e institucionais dos CEJUSCs revelam um 
esforço do Poder Judiciário em se reinventar frente às demandas de acesso à 
Justiça, eficiência e pacificação social. Mais do que uma alternativa procedi-
mental, os CEJUSCs representam uma aposta institucional em uma nova cultura 
jurídica – mais dialógica, mais cidadã e mais adequada às complexidades do 
conflito no Brasil contemporâneo.

2   A Experiência do 7.º CEJUSC da Capital
O 7.º Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da 

Capital, instalado no Núcleo de Práticas Jurídicas (NPJ) da Universidade Federal do 
Pará (UFPA), representa uma iniciativa exemplar de integração entre a formação 
acadêmica em Direito e a promoção do acesso à Justiça. Inaugurado em 6 de 
agosto de 2019 (UFPA, s.d.),98 fruto de um convênio entre o Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará (TJPA) e a UFPA, o centro está localizado na rua Augusto 
Corrêa, n.º 1, Bloco L, Bairro Guamá, Belém. Sob a atual coordenação do Juiz 
Agenor Andrade, o 7.º CEJUSC opera de segunda a sexta-feira, das 8 h às 14 
h, oferecendo serviços de mediação e conciliação de conflitos processuais e 
pré-processuais, com ênfase em demandas que refletem as especificidades 
sociais da região amazônica e dos bairros vizinhos à universidade, como questões 
de família, conflitos de vizinhança e regularização fundiária urbana.

A estrutura física do 7.º CEJUSC é composta por salas de mediação proje-
tadas para proporcionar um ambiente acolhedor e confidencial, além de espaços 
administrativos que asseguram a eficiência no agendamento, acompanhamento e 
registro das sessões. A equipe é formada por mediadores judiciais capacitados, 
servidores do NPJ/UFPA, docentes orientadores e discentes do curso de Direito, 
que atuam sob supervisão direta em atividades práticas.

Essa configuração permite que o CEJUSC combine a expertise técnica 
do Poder Judiciário com a vocação pedagógica da universidade, criando um 
ambiente propício à resolução dialogada de conflitos e à formação profissional 
qualificada. A unidade opera nos três eixos previstos na Resolução n.º 125/2010 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ): o eixo processual, voltado à resolução 
consensual de processos judiciais; o eixo pré-processual, focado na prevenção 

980    Disponível em: https://portal.ufpa.br/index.php/ultimas-noticias2/10437-centro-judiciario-de-solucao-
-de-conflitos-da-ufpa-sera-inaugurado-em-agosto?utm. 

https://portal.ufpa.br/index.php/ultimas-noticias2/10437-centro-judiciario-de-solucao-de-conflitos-da-ufpa-sera-inaugurado-em-agosto?utm_source=chatgpt.com
https://portal.ufpa.br/index.php/ultimas-noticias2/10437-centro-judiciario-de-solucao-de-conflitos-da-ufpa-sera-inaugurado-em-agosto?utm_source=chatgpt.com
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da judicialização; e o eixo da cidadania, que promove ações como mutirões e 
atividades educativas.

As parcerias institucionais são um pilar central do 7.º CEJUSC. A colabo-
ração com o TJPA garante o suporte normativo e logístico para a realização 
de audiências judiciais, enquanto a participação do Ministério Público amplia 
o acesso à Justiça para populações em situação de vulnerabilidade social. 
Além disso, a unidade mantém articulações com organizações da sociedade 
civil, como associações comunitárias e movimentos sociais, que auxiliam na 
identificação de conflitos locais e na promoção de iniciativas como palestras, 
oficinas de capacitação e mutirões de cidadania. 

Essas parcerias, conforme destacado pelo Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC), integram um esforço mais 
amplo do TJPA para firmar colaborações com entidades públicas e privadas, 
como a UFPA, o Ministério Público, a Clínica Multivercidades, a Secretaria de 
Articulação da Cidadania (SEAC) por meio das Usinas da Paz (Guamá, Terra 
Firme e Jurunas), Procuradoria Geral do Estado (PGE) e outras instituições, 
fortalecendo a capilaridade e a legitimidade do CEJUSC em comunidades peri-
féricas de Belém e arredores.

A produtividade do 7.º CEJUSC reflete sua relevância e impacto para a pacificação 
social e a redução da litigiosidade. Entre 1.º de janeiro de 2022 e 31 de dezembro 
de 2024, a unidade realizou 1.034 audiências, resultando em 643 sentenças homo-
logadas, o que indica um índice expressivo de resolutividade por meios consensuais. 
Em 2025, até o momento, foram conduzidas 250 audiências, com 190 sentenças 
homologadas, consolidando a eficácia da unidade na resolução de conflitos. 
Esses números demonstram a capacidade operacional do CEJUSC e sua contri-
buição para aliviar a sobrecarga do sistema judiciário tradicional, ao promover 
acordos que evitam o prolongamento de disputas e redução de custos, tendo em 
vista que o serviço é gratuito e não há qualquer cobrança de custas judiciais. 
As demandas atendidas incluem predominantemente questões de Direito de 
Família (como divórcios, guarda e pensão alimentícia), conflitos de vizinhança 
e regularização fundiária urbana, refletindo a vocação do CEJUSC para lidar 
com questões que impactam diretamente a vida cotidiana das comunidades 
atendidas. 
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Uma das características que possibilita o amplo acesso à Justiça nos CEJUSCs 
é a inexistência de cobrança de custas judiciais. Isso significa que as partes 
envolvidas em um conflito podem buscar a conciliação ou a mediação sem se 
preocupar com os custos iniciais que, muitas vezes, inviabilizam o ingresso no 
sistema judicial tradicional. Essa gratuidade é um diferencial crucial para pessoas 
de baixa renda ou para aquelas que buscam resolver pequenas divergências, 
para as quais o custo de um processo judicial seria desproporcional.

Além disso, a não obrigatoriedade de advogado para participar dos proce-
dimentos nos CEJUSCs simplifica o processo e reduz ainda mais os gastos para 
os cidadãos. As partes podem comparecer diretamente, expor seus argumentos 
e buscar um acordo com a ajuda de um conciliador ou mediador imparcial. Essa 
desburocratização empodera o cidadão, permitindo-lhe ser protagonista na 
busca por uma solução para seu problema. Outro ponto de grande relevância 
é a ausência de honorários advocatícios de sucumbência. No sistema judicial 
comum, a parte perdedora de um processo pode ser condenada a pagar os 
honorários do advogado da parte vencedora (sucumbência). Essa possibilidade, 
muitas vezes, gera insegurança e temor nas pessoas, desestimulando-as a 
buscar seus direitos. Nos CEJUSCs, como o foco é a solução consensual, não 
há “vencedores” ou “perdedores” no sentido tradicional, eliminando, assim, essa 
preocupação e incentivando o diálogo.

Ao oferecer um ambiente colaborativo e flexível, os CEJUSCs promovem a 
autocomposição, ou seja, as próprias partes chegam a um acordo que atende 
aos seus interesses. Isso não apenas desafoga o Poder Judiciário, que se vê 
sobrecarregado com um grande volume de processos, mas também contribui 
para a construção de soluções mais duradouras e satisfatórias, uma vez que 
são frutos da vontade das próprias partes.

Para ilustrar esse impacto, pode-se considerar a taxa de homologação de 
acordos. Entre 2022 e 2024, aproximadamente 62 % das audiências resultaram 
em sentenças homologadas (643/1.034), enquanto em 2025, essa taxa aumentou 
para 76 % (190/250), sugerindo uma melhoria na eficácia dos processos de 
mediação e conciliação. Esses dados reforçam o papel do 7.º CEJUSC como um 
instrumento de redução da judicialização e de promoção de soluções consen-
suais, alinhadas aos objetivos da Política Judiciária Nacional de Tratamento 
Adequado dos Conflitos de Interesses.



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 14

332

A mediação é o cerne da atuação do 7.º CEJUSC, desempenhando um 
papel duplo como instrumento de resolução de conflitos e como estratégia 
pedagógica na formação jurídica. Os discentes do curso de Direito da UFPA, 
sob supervisão de docentes e mediadores experientes, participam ativamente 
das sessões de mediação, desenvolvendo competências como escuta ativa, 
imparcialidade, negociação e sensibilidade para lidar com conflitos marcados 
por assimetrias sociais. 

Essa vivência prática permite que os estudantes compreendam o impacto 
de suas ações na construção de soluções justas e sustentáveis, rompendo com 
a lógica adversarial predominante na formação jurídica tradicional. A integração 
com o NPJ/UFPA proporciona um ambiente de aprendizado único, no qual os 
futuros juristas são desafiados a aplicar os princípios da Resolução n.º 125/2010 
do CNJ e da Lei n.º 13.140/2015, que regulamenta a mediação, em contextos 
reais de conflitos.

O 7.º CEJUSC também se destaca por sua atuação em mutirões de mediação, 
como o realizado em 12 de maio de 2023, na comarca de Barcarena (PA) – Vila 
dos Cabanos.99 O evento atendeu solicitações de empresas que atuam na região 
e teve êxito na maioria das sessões de mediação. 

Mutirões também são realizados nas comunidades periféricas da cidade, 
como o que envolveu a comunidade do entorno da Associação Cultural Boi 
Marronzinho, na Passagem Brasília, 170, Terra Firme, em Belém. A iniciativa 
integrou a VIII Semana Estadual de Conciliação, promovida pelo Tribunal de 
Justiça do Pará (TJPA), e foi a segunda ação do 7.º Cejusc na comunidade. A 
primeira ocorreu em novembro passado, durante a XVIII Semana Nacional de 
Conciliação, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). As demandas atendidas 
referem-se a questões relacionadas ao Direito de Família — divórcio, pensão 
alimentícia, reconhecimento e dissolução de união estável, guarda e direito de 
convivência —, além de conflitos de vizinhança e Direito do Consumidor.100

Com o objetivo de expandir os serviços para a implementação de serviço 
contínuo, o 7.º CEJUSC passou a realizar atendimento permanente para demandas 
pré-processuais também na Usina da Paz do Guamá, marcando o início de uma 

990    Cf.: TJPA, 2023. Disponível em: https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/
1542187-cejusc-da-capital-realiza-mutirao-pelo-dialogo-e-solucao-de-conflitos.xhtml. 
100    0Cf.: TJPA, 2024. Disponível em: https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/
1813187-boi-marronzinho-consolida-a-terra-firme-como-territorio-de-cultura-de-paz.xhtml.

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1542187-cejusc-da-capital-realiza-mutirao-pelo-dialogo-e-solucao-de-conflitos.xhtml
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1542187-cejusc-da-capital-realiza-mutirao-pelo-dialogo-e-solucao-de-conflitos.xhtml
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1813187-boi-marronzinho-consolida-a-terra-firme-como-territorio-de-cultura-de-paz.xhtml
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1813187-boi-marronzinho-consolida-a-terra-firme-como-territorio-de-cultura-de-paz.xhtml
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nova fase na promoção do acesso à Justiça para a comunidade local, o que 
ressalta a importância na desjudicialização e na pacificação social. Os atendi-
mentos ocorrem às quintas-feiras, no período das 9 h às 14 h, nas instalações 
da Usina da Paz do Guamá. 

Essa escolha de local é estratégica, uma vez que as Usinas da Paz são 
concebidas como espaços comunitários multifuncionais, que integram serviços 
de cidadania, esporte, cultura e lazer, facilitando o acesso da população a 
diversos benefícios em um único ponto. A instalação do serviço na Usina da 
Paz do Guamá representa um avanço significativo na concretização do acesso à 
Justiça, especialmente para comunidades que historicamente enfrentam barreiras 
socioeconômicas para buscar a resolução de seus litígios. 

No contexto da cidadania, destaca-se as ações de inclusão como a realização 
de Casamentos Comunitários LGBTQIA+, como ocorrido no dia 1.º de dezembro 
de 2023, nas dependências do Auditório José Vicente Miranda Filho, no campus 
da Universidade Federal do Pará (UFPA). A realização teve parcerias de outras 
instituições, como o Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), através do 
Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos (CAODH), a Organização Não 
Governamental Olivia, e o Cartório de Registro Civil do 2.º Ofício de Belém101. 

Essas iniciativas demonstram o compromisso do CEJUSC com a promoção 
do diálogo e a solução de conflitos em diferentes contextos sociais. 

3   Formação Jurídica Estratégica 
a Partir da Mediação
O ensino jurídico brasileiro tem vivenciado importantes transformações, 

impulsionadas pela incorporação de práticas autocompositivas como a mediação e 
a conciliação nos currículos das faculdades de Direito. A experiência do 7.º Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Capital, localizado 
nas dependências do Núcleo de Prática Jurídica da Universidade Federal do 
Pará (UFPA), tem se destacado como um espaço inovador de formação jurídica 
comprometida com a cidadania, com a cultura da paz e com o fortalecimento 
da atuação extensionista da universidade pública.

1010    Cf.: TJPA, 2023. Disponível em: https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/
1641184-tjpa-e-parceiros-realizarao-casamento-comunitario-lgbtqia.xhtml. 

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1641184-tjpa-e-parceiros-realizarao-casamento-comunitario-lgbtqia.xhtml
https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1641184-tjpa-e-parceiros-realizarao-casamento-comunitario-lgbtqia.xhtml


Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 14

334

O MEC, através do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação 
Superior (CNE/CES), estabeleceu que os cursos de Direito devem incluir, em sua 
grade curricular, disciplinas sobre autocomposição de conflitos, como mediação, 
conciliação e arbitragem. Isso é regulamentado por uma resolução e portaria 
do MEC, que determina que as instituições de ensino superior devem oferecer 
formação técnico-jurídica e prática jurídica nessa área. A Resolução CNE/CES 
5/18 e a Portaria 1.351/18 do MEC estabelecem que as universidades devem incluir 
esses métodos na estrutura curricular, formando profissionais com habilidades 
para lidar com a resolução consensual de conflitos.

Essa exigência do MEC tem um impacto profundo na grade curricular dos 
cursos de Direito, que agora precisam incorporar disciplinas e atividades práticas 
voltadas para o desenvolvimento das habilidades autocompositivas. Isso inclui o 
estudo aprofundado das teorias da negociação, da mediação e da conciliação, 
bem como a realização de simulações e estágios supervisionados em ambientes 
que promovam a resolução consensual de conflitos.

É nesse ponto que a atuação dos CEJUSCs se torna fundamental e se 
interliga de maneira intrínseca com a formação acadêmica. Para as faculdades de 
Direito, os CEJUSCs representam um laboratório de prática jurídica indispensável, 
na medida em que oferecem aos estudantes a oportunidade de aplicar os 
conhecimentos teóricos, observando e, sob supervisão, participar de sessões 
de mediação e conciliação, vivenciando na prática os princípios e técnicas da 
autocomposição; podem desenvolver habilidades interpessoais, ao interagirem 
com as partes e com os mediadores/conciliadores nos CEJUSCs, o que auxilia 
no aprimoramento da comunicação, empatia, escuta ativa e negociação – 
competências cruciais para qualquer profissional do Direito; compreenderem 
melhor a cultura da paz, pois incluem a resolução consensual como uma forma 
eficaz e humanizada de lidar com os conflitos; além de poderem contribuir 
com o acesso à Justiça, por auxiliarem na prestação de um serviço essencial 
à população, que muitas vezes não teria acesso à Justiça por meio das vias 
tradicionais, seja pela complexidade, seja pelos custos.

A sinergia entre as diretrizes do MEC e a existência dos CEJUSCs é, 
portanto, vital. As faculdades de Direito, ao cumprirem as exigências de ensino 
da autocomposição, preparam profissionais mais completos e alinhados com 
as necessidades de um sistema jurídico que busca celeridade, eficiência e, 
acima de tudo, a pacificação social. Os CEJUSCs, por sua vez, oferecem o 
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ambiente prático onde essa formação pode ser consolidada, formando uma 
nova geração de juristas aptos a construir soluções e não apenas a litigar. 
A atuação do CEJUSC vinculado à UFPA é exemplo concreto da indissociabi-
lidade entre ensino, pesquisa e extensão. Por meio da participação direta de 
discentes, docentes e profissionais do Sistema de Justiça, o CEJUSC constitui 
um laboratório prático de aprendizagem jurídica voltado à resolução consensual 
de conflitos, integrando os estudantes em um ambiente formativo que privilegia 
a escuta, a empatia, a comunicação não violenta e o protagonismo das partes.

A mediação, neste contexto, é compreendida como um processo estru-
turado de diálogo, baseado em princípios como a autonomia da vontade, a 
confidencialidade e a boa-fé. O modelo praticado no CEJUSC orienta-se por 
etapas claras que incluem a triagem inicial, a escuta ativa das partes, a iden-
tificação de interesses e necessidades, a formulação conjunta de opções de 
solução e, quando possível, a formalização do acordo. Técnicas como o uso de 
perguntas abertas, reformulação, recontextualização e construção de narrativas 
compartilhadas são mobilizadas para transformar conflitos em oportunidades 
de reconstrução de vínculos e de fortalecimento da cidadania.

A formação jurídica promovida nesse ambiente vai além do domínio técni-
co-normativo, tradicionalmente associado ao ensino jurídico brasileiro. Como 
enfatizam Gomes e Cunha (2021), as práticas de mediação desenvolvem nos 
estudantes habilidades interpessoais e socioemocionais essenciais à atuação 
profissional contemporânea, como o pensamento colaborativo, o raciocínio ético 
e a sensibilidade social. A vivência direta com a realidade dos conflitos, em 
especial nos territórios periféricos urbanos e rurais da Amazônia, amplia a 
compreensão sobre a complexidade da justiça e sobre o papel do jurista como 
agente de transformação social.

A experiência do CEJUSC na UFPA demonstra, ainda, que a territorialização 
da mediação é fundamental para promover uma justiça dialógica e cultural-
mente sensível. As ações realizadas em comunidades periféricas em torno da 
universidade e em outros municípios como Barcarena evidenciam que o acesso 
à Justiça pressupõe o reconhecimento das dinâmicas locais, das formas de 
organização comunitária e das especificidades socioeconômicas e culturais 
da região amazônica. Como destacam Medeiros e Reis (2022), a mediação 
territorializada contribui não apenas para a resolução de litígios, mas para a 
valorização de saberes locais e para o fortalecimento da coesão social.
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Além de sua dimensão extensionista, o CEJUSC constitui um espaço de 
produção de conhecimento. As atividades desenvolvidas no centro alimentam 
projetos de pesquisa sobre justiça multiportas, cultura da paz, práticas restau-
rativas e acesso à Justiça. Essa articulação fortalece o compromisso social da 
universidade pública e amplia sua contribuição para a formulação de políticas 
públicas de justiça consensual.

A mediação praticada no CEJUSC diferencia-se da conciliação por sua ênfase 
na reconstrução do diálogo entre as partes e na busca por soluções integra-
tivas e duradouras. Enquanto a conciliação, mais comum em relações jurídicas 
específicas, tende à atuação mais propositiva do conciliador, a mediação requer 
uma postura facilitadora, orientada à escuta e à reconstrução da comunicação 
entre as partes (Oliveira, 2020). Ambas as práticas, no entanto, são essenciais 
para a consolidação de uma cultura de paz e de um sistema de justiça mais 
acessível e eficaz.

As contribuições pedagógicas da mediação para a formação jurídica foram 
sistematizadas por autores como Fisher e Ury (2011), que identificaram princípios 
fundamentais para a resolução de conflitos baseada em interesses: separar as 
pessoas do problema, focar nos interesses e não nas posições, gerar opções 
de ganhos mútuos e utilizar critérios objetivos. Tais princípios são incorporados 
ao cotidiano formativo do CEJUSC, promovendo uma aprendizagem situada, 
crítica e transformadora.

A consolidação do CEJUSC como espaço estratégico de formação jurídica 
reafirma a relevância da universidade pública na promoção de uma justiça 
democrática e cidadã. Ao proporcionar aos estudantes uma formação que integra 
teoria e prática, o CEJUSC da UFPA fortalece a cultura da paz, a resolução 
consensual de conflitos e a valorização da escuta como ferramenta de justiça. 
Trata-se de uma prática pedagógica que forma juristas mais preparados para 
lidar com a complexidade dos conflitos contemporâneos e mais comprometidos 
com a transformação social.

A partir dessa experiência, reafirma-se a necessidade de integração efetiva 
das práticas de mediação e conciliação aos projetos pedagógicos dos cursos 
de Direito, em consonância com as diretrizes curriculares nacionais e com os 
princípios constitucionais de acesso à Justiça e dignidade da pessoa humana. 
O CEJUSC, nesse sentido, atua como ponte entre o saber jurídico acadêmico 
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e a realidade social amazônica, contribuindo para a formação de profissionais 
sensíveis à diversidade, à complexidade dos territórios e à centralidade do 
diálogo na construção de uma sociedade mais justa e solidária.

A prática da mediação no 7.º CEJUSC também se alinha com os preceitos 
da justiça restaurativa, que busca não apenas resolver conflitos, mas reparar 
danos e reconstruir relações sociais. Segundo Zehr (2015), a justiça restaurativa 
enfatiza a participação ativa das partes, a reparação do dano causado e a 
promoção de um senso de comunidade, princípios que ecoam nas práticas do 
CEJUSC. A formação de mediadores no contexto do NPJ/UFPA incorpora esses 
valores, capacitando discentes a atuar como facilitadores de processos que 
priorizam a reconciliação e o fortalecimento de laços comunitários, especialmente 
em contextos marcados por desigualdades estruturais.

A relevância da mediação no ensino jurídico também pode ser analisada 
sob a perspectiva da teoria da comunicação de Habermas (1987), que destaca 
a importância do agir comunicativo para alcançar entendimentos mútuos em 
contextos de interação social. No 7.º CEJUSC, a mediação é estruturada como 
um espaço de diálogo racional, em que as partes são incentivadas a expressar 
suas necessidades e interesses de forma transparente, sob a mediação de 
facilitadores treinados. Essa abordagem fortalece a formação jurídica ao ensinar 
os discentes a promoverem interações baseadas na reciprocidade e na busca 
por consensos legítimos, contribuindo para uma prática jurídica mais ética e 
democrática.

Outro aspecto relevante é a contribuição do CEJUSC para a formação de 
uma consciência crítica sobre o papel do Direito na sociedade. Como observa 
Warat (1985), o ensino jurídico tradicional frequentemente reproduz uma visão 
tecnicista que distancia o jurista das demandas sociais. A prática da mediação 
no CEJUSC desafia essa lógica, ao inserir os estudantes em contextos reais de 
conflito, em que as dimensões emocionais, culturais e socioeconômicas são tão 
relevantes quanto às normas jurídicas. Essa experiência promove uma formação 
jurídica reflexiva, que prepara os discentes para enfrentar os desafios de uma 
sociedade plural e complexa, como a da região amazônica.

A territorialização da mediação, como prática central do 7.º CEJUSC, também 
dialoga com o conceito de justiça comunitária. Segundo Santos (2007), a justiça 
comunitária valoriza as práticas locais de resolução de conflitos, integrando 
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saberes tradicionais e contextos culturais específicos. No caso do CEJUSC, as 
ações em comunidades periféricas de Belém e em municípios como Ananindeua, 
Breu Branco, Barcarena e Marituba incorporam elementos de justiça comuni-
tária, ao reconhecer as dinâmicas locais e promover soluções que respeitam 
as identidades e necessidades das populações atendidas. Essa abordagem 
fortalece a legitimidade do CEJUSC como um espaço de justiça acessível e 
culturalmente relevante.

Além disso, a experiência do 7.º CEJUSC contribui para a consolidação de 
uma pedagogia crítica, conforme proposta por Freire (2005). A mediação, ao 
colocar os discentes em contato direto com as realidades sociais da Amazônia, 
estimula uma educação dialógica que valoriza a troca de saberes entre estu-
dantes, mediadores e comunidade. Essa prática pedagógica não apenas forma 
juristas tecnicamente competentes, mas também profissionais comprometidos 
com a transformação social e com a redução das desigualdades, em linha com 
os princípios da educação emancipatória.

Por fim, a integração da mediação ao currículo jurídico por meio do CEJUSC 
reforça a necessidade de reformular os paradigmas do ensino jurídico no Brasil. 
Como destaca Almeida (2019), a incorporação de práticas autocompositivas nos 
cursos de Direito é essencial para alinhar a formação jurídica às demandas de 
uma sociedade em transformação, em que a resolução consensual de conflitos 
ganha centralidade. O 7.º CEJUSC da UFPA, ao promover uma formação que 
combina teoria, prática e compromisso social, posiciona-se como um modelo de 
inovação pedagógica, capaz de inspirar outras instituições a adotarem abor-
dagens semelhantes.

Considerações Finais
A experiência do 7.º CEJUSC da Capital – UFPA, desde sua inauguração 

em 2019, evidencia o potencial dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos 
como espaços de inovação jurídica, formação pedagógica e pacificação social. 
Ao articular a prática jurídica com o compromisso extensionista da universidade 
pública, o CEJUSC transcende a função de resolução de conflitos, promovendo 
uma justiça dialógica, acessível e culturalmente sensível às demandas da região 
amazônica. Sua atuação, sustentada por parcerias com o TJPA, Ministério Público, 
Defensoria Pública e organizações comunitárias, amplia o alcance do acesso 
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à Justiça, especialmente para populações vulneráveis, e reforça a legitimidade 
dos métodos autocompositivos como ferramentas de transformação social.

Os dados empíricos, com 1.034 audiências e 643 sentenças homologadas 
entre 2022 e 2024, e 250 audiências com 190 sentenças em 2025, demons-
tram a eficácia do 7.º CEJUSC na redução da litigiosidade e na promoção de 
acordos consensuais. A taxa de homologação, que saltou de 62 % para 76 %, 
reflete a consolidação das práticas de mediação e o impacto da unidade na 
desjudicialização de conflitos. Iniciativas como o mutirão de Barcarena, em 2023, 
ilustram a capacidade do CEJUSC de atender demandas em contextos diversos, 
promovendo o diálogo em comunidades marcadas por desafios socioeconômicos.

Na formação jurídica, o 7.º CEJUSC desempenha um papel estratégico 
ao integrar teoria e prática, desenvolvendo competências como escuta ativa, 
negociação e abordagem restaurativa. Essa abordagem humanística prepara 
discentes para atuarem como agentes de mudança, sensíveis às complexidades 
regionais e comprometidos com os princípios constitucionais de dignidade e 
acesso à Justiça. A territorialização da mediação, com foco nas especificidades 
amazônicas, reforça a relevância da unidade na construção de uma justiça 
inclusiva e na valorização de saberes locais.

O 7.º CEJUSC reafirma o papel da universidade pública como protagonista 
na democratização do acesso à Justiça e na promoção da cultura da paz. 
Sua experiência sugere a necessidade de fortalecer a integração das práticas 
autocompositivas nos projetos pedagógicos dos cursos de Direito, alinhando-se 
às diretrizes curriculares nacionais e aos objetivos de uma educação jurídica 
transformadora. Assim, o CEJUSC não apenas resolve conflitos, mas também 
educa para a cidadania, promove a coesão social e consolida um modelo de 
justiça que prioriza o diálogo, a equidade e a dignidade humana, representando 
uma ferramenta de pacificação social.
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Resumo: As residências no ensino clínico-jurídico desenvolveram-se no Brasil nos 
últimos quinze anos, mas não possui ainda regulamentação pela CAPES, como nas 
áreas da educação e saúde, sendo a última tanto na modalidade uniprofissional 
como multiprofissional. O artigo objetiva analisar comparativamente a regula-
mentação de residência clínica jurídica multiprofissional proposta pela Clínica 
Multivercidades com as regulamentações de seu homólogo na área da saúde. 
Utiliza o método comparativo, com base nas técnicas da pesquisa bibliográfica 
indicativa e levantamento documental, com destaque para as regulamentações da 
CAPES sobre o tema. Inicialmente descreve a evolução do ensino clínico no Brasil, 
com destaque às boas práticas desenvolvidas na Rede Amazônica de Direitos 
Humanos, que norteiam a criação da clínica multiprofissional Multivercidades. Em 
seguida, descreve as duas modalidades de residência disciplinadas pela CAPES, 
na área de educação e residência multiprofissional com a área da saúde, compa-
rando-as com as experiências descritas na primeira parte. Por fim, apresenta a 
regulamentação da primeira clínica multiprofissional em Direito da UFPA, visando 
delimitar as diferenças entre a residência multiprofissional da saúde, bem como 
boas práticas que podem ser consideradas para a área do Direito. Concluiu que a 
residência jurídica multiprofissional possui similitudes com a proposta da saúde, 
mas não possui o mesmo nível de institucionalização e de financiamento.
Palavras-chave: Educação jurídica. Metodologias ativas. Ensino em serviço. Ensino 
clínico. Clínicas.

Introdução
O ensino clínico-jurídico no Brasil é um termo polissêmico. A Resolução do 

Ministério da Educação (MEC)/Conselho Nacional da Educação (CNE) n. 5, de 
17 de dezembro de 2018, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais do 
Curso de Graduação em Direito vigentes no país menciona o termo “clínicas” 
uma única vez, no artigo 7.º, ao tratar de atividades curriculares de extensão 
ou de aproximação profissional, estabelecendo que os curso de Direito deverão 
realizar atividade que “articulem o aprimoramento e a inovação de vivências 
relativas ao campo de formação, podendo, também, dar oportunidade de ações 
junto à comunidade ou de caráter social”.

Entretanto, experiências clínicas na área do Direito no país remontam ao 
início do século XXI e não se restringem à área da graduação, ou se limitam 
ao eixo extensão, mas permeiam o tripé universitário indissociável do ensino, 
pesquisa e extensão (Brasil, 1988, art. 207), inclusive com a formação profissional 
continuada, a partir da implementação de residências jurídicas.
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Visando discutir essa evolução sobre as práticas clínicas jurídicas no país, 
este artigo objetiva analisar comparativamente a regulamentação de residência 
clínica jurídica multiprofissional proposta pela Clínica Multivercidades com as 
regulamentações de seu homólogonaáreadasaúde,comoobjetivodeavaliardeque-
formaametodologiaclínica jurídica pode incorporar abordagens e formações 
multiprofissionais para a avaliação e interpretação estratégica em políticas 
públicas a partir da proposta clínica elaborada pelo Programa de Pós-Graduação 
em Direito e Desenvolvimento da Amazônia (PPGDDA) da Universidade Federal 
do Pará (UFPA).

A análise é teórica, de abordagem comparativa, elaborada com base em 
revisão bibliográfica indicativa sobre o funcionamento de clínicas existentes na 
Amazônia Legal, a partir do levantamento de artigos em livros publicados nos 
últimos cinco anos sobre o tema. Complementarmente, elaboração do presente 
artigo também contou com o levantamento documental de normas e relatórios 
técnicos sobre ensino clínico-jurídico e residência multiprofissional, abrangendo 
os mesmos marcos temporais das pesquisas bibliográficas. A sistematização dos 
dados é descritivo interpretativa. Inicialmente, são sistematizados os requisitos 
do ensino clínico-jurídico utilizando como referencial a obra de Ribeiro et al 
(2021). Já para a realização da discussão sobre o aspecto multiprofissional, 
foram sistematizadas as informações sobre a residência em educação e multi-
profissional na área da saúde, de modo a compreender seus pressupostos e 
requisitos, bem como sua eventual adaptação para a discussão da formação e 
análise jurídicas, bem como a identificação de áreas conexas.

A apresentação dos resultados foi organizada em três partes. Inicialmente, 
háum histórico da estruturação das clínicas jurídicas na Amazônia legal, seus 
pressupostos metodológicos, com destaque ao funcionamento das residências 
jurídica e multiprofissional. Em seguida, é feita a sistematização sobre os pres-
supostos normativos metodológicos dos serviços clínicos em que se desenvolvem 
as residências na área de educação e multiprofissionais da área da saúde, 
comparando-as com as experiências de boas práticas repertoriadas pela Rede 
Amazônica de Direitos Humanos. Na terceira parte é, inicialmente, apresentada 
a regulamentação da clínica Multivercidades do PPGDDA/UFPA, comparando 
as diferenças com a residência multiprofissional na área da saúde, bem como 
possíveis contribuições para o refinamento da metodologia proposta pela Clínica 
Multivercidades para a área do Direito.
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1   Ensino Clínico Juridico: uma discussão a 
partir das experiências da rede amazônica 
de clínicas de direitos humanos
Como estratégia de enfrentamento às críticas do conservadorismo do Direito, 

as clínicas jurídicas buscam, entre outras finalidades, permitir experiências que 
possam tanto qualificar, quanto diversificar as modalidades formativas até aqui 
praticadas. As clínicas jurídicas no século XXI se consolidaram no país como 
espaços universitários que tratam demandas de alta complexidade que visam 
contribuir com algum a modificação nas regras em sociedade, seja por política 
pública, seja por mobilização social, com parcerias da sociedade civil ou, com 
atuação seja pelo judiciário, nacional e internacional.

Segundo Lapa (2014), a pedagogia jurídica clínica nas universidades brasileira 
tem um protagonismo impulsionado por clínicas de direitos humanos a partir 
de 2007, com um importante foco na pesquisa, cumulado com atividades de 
ensino e extensão. Com um formato distinto das homólogas norte-americanas 
e latino-americanas, as primeiras são gestadas em programas de pós-gra-
duação e com o viés interdisciplinar, incluindo estudantes de diversas áreas 
do conhecimento e níveis de formação.

Ainda segundo a autora, para esse tipo de ensino é valorizada a atuação 
em rede. No âmbito nacional, destaca Ribeiro et al. (2021) o surgimento, em 2011, 
da Rede Amazônica de Clínicas de Direitos Humanos (CIDHA), constituída pelas 
Universidade Federal do Pará (UFPA), Universidade do Estado do Amazonas (UEA) 
e Universidade Federal do Mato Grosso (UFMT). Os pontos de convergência entre 
as três instituições eram: possuir atividades voltadas para a educação clínica 
envolvendo casos complexos e o enfoque em direitos humanos e a temática 
ambiental.

No ano de 2013, a Rede Amazônica passou a ser composta pela Universidade 
Federal do Oestedo Pará (UFOPA). Nesse encontro foi discutida a necessidade da 
Rede em atuar em casos de violações de Direitos Humanos, mas de uma forma 
distinta dos núcleos de práticas jurídicas, passando assim a ter um espectro 
de atuação mais amplo que a discussão ambiental (Ribeiro et al., 2021, p. 18). 
No ano seguinte, a Rede Amazônica sofreu uma expansão, passando a ser 
composta por outras clínicas de universidades públicas federais da região norte 
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e, em caráter excepcional, pelas Universidade de Brasília (UNB) e Universidade 
da Região de Joinville (UNIVILLE), em razão da relevância do desenvolvimento 
de suas atuações para a educação clínica.

No ano de 2016, como encaminhamento da reunião da Rede foram consen-
suadas as principais características da educação clínica: visibilidade do caso, 
intervenção em casos de interesse público e valorização do processo de apren-
dizagem docente (Ribeiro et al., 2021. p. 12). Nessa fase, observa-se um movi-
mento decrescente de instituições de ensino que desenvolvem o método da 
educação clínica no ensino jurídico; dados esses apresentado no VII Encontro 
da Rede Amazônica de Clínicas de Direitos Humanos, realizado em junho de 
2016, razão pela qual se percebeu a necessidade de ampliaro fórum da Rede, o 
que foi concretizado no VIII Encontro ocorrido entre os dias 06 e 08 de junho 
de 2017, na Universidade de Brasília, que abrigou também o I Fórum Nacional 
de Clínicas Jurídicas.

No ano de 2018, foi realizado o II Fórum Nacional de Clínicas Jurídicas 
do Brasil junto ao IX encontro da Rede Amazônica de Clínicas de Direitos 
Humanos, com o enfoque na capacitação das seguintes ações de ensino clínico: 
litígio estratégico judicial nacional (amicus curiae no STF) e internacional (Corte 
Interamericana de Direitos Humanos), litígio estratégico extrajudicial, práticas 
de formação, comunicação, lobby legislativo ejudicial, realização (projetos piloto) 
eacompanhamento depolíticas públicas, estratégias de sensibilização e de popu-
larização do saber jurídico (Ribeiro et al., 2021, p. 14).

Vale destacar que as autoras afirmam que, a partir do ano de 2018, o 
debate nacional suplantou a discussão da Rede Amazônica de Clínicas e passou 
a funcionar de forma articulada, mas autônoma às atividades da primeira rede. 
Assim, o IV Fórum nacional de Clínicas jurídicas consolidou-se como um espaço 
de intercâmbio sobre iniciativas em torno da educação em duas dimensões: a) 
auxílio na estruturação de novas clínicas no país; e b) realização de debates 
e reflexões para clínicas jurídicas em funcionamento e com larga experiência 
(Ribeiro et al., 2021, p. 17). Nesse ano, a Rede Amazônica passa a contar com 
mais uma clínica jurídica ligada a graduação, a Clínica de Atenção à Violência 
(CAV) da UFPA.

O processo de nacionalização do ensino clínico é marcado por uma grande 
diversidade de clínicas, que permite que diferentes instituições de ensino, que 
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desenvolvem projetos diversos se aglutinem não mais em torno na discussão 
do processo de ensino e aprendizagem com o eixo fundante, mas por eixos 
temáticos de atuação. Uma avaliação do panorama brasileiro indica a existência 
de dezenas de clínicas no país, especialmente depois da publicação da Resolução 
MEC/CNE n.º 5/2018, sendo operacionalizadas em grupos de pesquisa, práticas 
jurídicas, projetos de extensão e iniciativas estudantis autônomas.

Já a Rede Amazônica de Clínicas permanece como enfoque voltado à quali-
ficação das práticas ligadas à pesquisa, intervenção estratégica e de ensino, 
ainda predominantemente ligadas aos Programas de Pós-Graduação, sendo o 
ponto de convergência eixo ensino e não a prática forense. Ponderam as autoras, 
no entanto, que as instituições da Rede que estão espacialmente localizadas 
na região norte do país compartilham cenário similar de violação de direitos 
humanos, quer no âmbito rural ou urbano, o que gera certa uniformidade na 
atuação das clínicas no eixo interventivo106 (Ribeiro et al., 2021, p. 19).

Vale mencionar que apesar do modelo Clínico da Rede Amazônica de Direitos 
Humanos sejam ensino centradas na pós-graduação com enfoque em Direitos 
Humanos em sua maioria, e possível identificar modelos especializados no Brasil, 
como as Clínicas de Práticas Jurídicas da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, 
consideradas como eixos curriculares da formação docurso de Direito, mas que 

1060    A obra de Ribeiro et al. (2021) estabelece os seguintes pressupostos para a caracterização dos critérios 
pedagógicos do método clínico, a partir da observação da Rede Amazônica de Clínicas de Direitos Huma-
nos, com o intuito de diferenciar a atividade interventiva das demais práticas de extensão: (1) associação 
do domínio teóricoao prático, por meio de atividades como negociação, argumentação, uso da tecnologia 
virtual, coleta das informações, investigação dos fatos, entrevistas, etc.; (2) habilidade de trabalho em equipe, 
para o desenvolvimento da capacidade de diálogo e da troca de experiências; (3) a intervenção do caso deve 
ser pensada tanto pela via extrajudicial como judicial, para a tomada de decisão da melhor via de atuação; 
(4) os discentes do ensino clínico devem ser estimulados a desenvolver habilidades profissionais, e socioe-
mocionais, produzindo soluções inovadoras em sua área de conhecimento, privilegiando uma formação 
emancipatória do discente,com o estímulo à promoção da autonomia e à participação norteada pela dire-
triz de promoção da justiça social; (5) realização de pesquisas empíricas com impacto social; (6) atividade 
clinica consiste no planejamento estratégico, com execução em alguns casos, para mudanças estruturais 
não centrada no atendimento individual, pormeioestratégias jurídicas (litígio, assistência jurídica, advocacia 
legislativa) e não jurídicas (educação para direitos, pesquisa, elaboração de relatórios); (7) supervisão docen-
te habilitado teoricamente e metodologicamente para a realização de pesquisa empíricas; (8) presença de 
condições materiais para o desenvolvimento do objeto de trabalho (infraestrutura mínima); (9) existência de 
professores que coordenem o trabalho clínico (orientação, condução, acompanhamento, revisão e feedback 
aos alunos); (10) turma reduzida, entre 10 e 15 alunos; (11) tempo de duração longo (6 meses, 1 ano); (12) 
formação discente humanizada, que parte da mudança da cultura do litígio para a cultura conciliativa, visão 
holística da problemática jurídica, reconhecendo as limitações do ordenamento jurídico e de sua interpreta-
ção na solução de muitos problemas da sociedade (criticidade, instigação à reflexão e ao questionamento, 
inovação e coragem); (13) agenda temática de matriz progressista, o Direto do interesse público, atuando 
em favor da redução de iniquidades e concretização da dignidade (violações estruturais).
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atuam em parceria com entidades da sociedade civil e em benefício de causas 
de interesse público, organizadas por eixos temáticos especializados107, o que 
indica que modelos institucionais distintos podem ter objetivos pedagógicos 
clínicos semelhantes.

Esse processo de especialização temática também passa ser observado 
no período pós-pandemia na região norte. Com a retomada dos encontros, a 
partir de 2022. Foi possível observar um processo de especialização do eixo 
clínico na região, uma vez que o processo desencadeado em 2018 também 
gerou a proliferação de clínicas nas instituições fundadoras da Rede Amazônica, 
ainda com forte recorte na discussão de Direitos Humanos, mas com atuação 
v especializada por temáticas.Contemporaneamente, UFPA e UEA contam hoje 
com quatro espaços institucionalizados3 de atividade clínica cada, sendo que a 
UFPA possui hoje a primeira Clínica Jurídica Multiprofissional, que será analisada 
mais em detalhe na última parte do artigo.

No caso da UFPA, a CIDHA além de serem um espaço de intervenção estra-
tégica e de ensino para discentes de graduação e pós-Graduação, conta também 
com uma experiência acumulada com a formação de residência jurídica para 
jovens advogadas e advogados. Esse programa tem como finalidade estimular 
a atuação em áreas estratégicas para a região,bem como estimular jovens 
profissionais da área jurídica a trabalhar na área de Direitos Humanos de 
forma aplicada, em temáticas especializadas normalmente não desenvolvidas na 
graduação de forma a profundada (combate à grilagem, estudos socioambientais, 
trabalho escravo, etc.) por meio da atuação supervisionada com professores 
pesquisadores atuantes no ensino clínico pelo prazo de dois anos, admitido 
por processo seletivo. Entre 2015 e 2023 vinte residentes concluíram seus 
planos de trabalho na instituição, sendo sete indígenas, quatro quilombolas 
e uma experiência piloto multiprofissional, com a formação em áreas conexas 
(arquitetura e urbanismo e serviço social, sendo um residente de cada área). A 
instituição conta atualmente outra com uma iniciativa inovadora, a residência 
jurídica para pessoas trans na CAV, mas ainda sem egressos.

1070    Seja qual for o seu espaço institucional, exige-se normatização mínima da atividade clínica por meio de 
regimento interno, regulamentando seu funcionamento. Segundo Ribeiro et al. (2021, p. 39) nesse documen-
to são definidos: finalidade, organização e funcionamento, detalhamento de sua posição como componente 
curricular no projeto político-pedagógico do curso, suas atribuições, sua composição docente e discente, as 
responsabilidades de cada integrante, a forma de ingresso e a periodicidade de sua realização, as formas 
de avaliação e outros assuntos acadêmicos de pertinentes do cotidiano da clínica jurídica.
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A possibilidade do ensino integrado entra graduação, pós-graduação estrito 
senso e residência jurídicas e justiça pelo funcionamento do ensino clínico. 
Segundo Ribeiro et al. (2021, p. 119) nas clínicas a preocupação em ensinar o 
Direito mediante o estudo e a definição de diferentes estratégias de litígio em 
torno de um caso complexo e difícil, fazendo com que o discente se torne prota-
gonista do caso na eleição das ações a serem conduzidas. Seus pressupostos 
são: a) atuação em caso real, com autilização eventualde casos hipotéticos,108; 
b) estudos de demanda; c) caso aberto; d) investigação dos fatos; e) pesquisa 
acadêmica como ferramenta; f) analisa da via do litígio estratégico; g) elabo-
ração de plano de intervenção; h) simulações; i) elaboração de plano de ensino.

A seleção de casos reais deve ser baseada em requisitos previamente 
definidos: promoção do interesse público; violação de direitos humanos, novidade 
do caso; visibilidade jurídicas; condição econômica da vítima e experiência 
obtida pelos estudantes (Torres Villarreal, 2013). As demandas dos parceiros 
são apresentadas e um estudosobresuaviabilidadeeoscritériosparacaracteriza-
çãodeumcaso paradigmático são analisadas pelos docentes.

Uma vez elaborado parecer favorável de viabilidade, deve-se dar início às 
atividades do caso, definindo estratégias de litígios, de mediação eprodutos, 
bem como articular parcerias, calendários de reuniões, dentre outras medidas, 
de modo a alcançar o impacto social selecionado. Com base nesse planejamento 
é construído o plano de trabalho entre o supervisor e o discente, nele devendo 
ser detalhadas as atividades de pesquisa, bem como os produtos a serem 
entregues até a elaboração do produto final.

Uma das primeiras atividades de execução está relacionada à investigação 
dos fatos e a coleta de dados e informações sobre o caso (coleta documental, 

1080    Os critérios segundo Ribeiro et al. (2021) a serem estudados são: a) qual seu impacto na sociedade 
depois de uma resolução do problema apresentado? b) quais as violações de direitos humanos identificadas 
na demanda? c) a demanda apresenta alguma relevância para o Direito, visa debater um precedente, discutira 
aplicação/interpretação de um procedimento normativo? d) debate políticas públicas em abstrato, mas que 
possuem relação com o caso concreto? O direito posto atende às especificidades da demanda? Quem é a 
pessoa a ser atendida? Qual é a condição de vulnerabilidade da vítima? Sua situação de violação de direitos 
exemplifica situação generalizada de violação de direito? Ela é ilustrativa? Recebe algum outro atendimento 
ou assessoria? A demanda, se aceita, será patrocinada de forma exclusiva pela clínica ou necessita de algu-
ma parceria? O caso exige atuação interdisciplinar? Se afirmativo, de que tipo? A demanda exige a ampliação 
da equipe? Se afirmativo, de que áreas e em que nível? O que os meus alunos irão aprender? A demanda trará 
desafios jurídicos, éticos, possibilidades de novos argumentos e teses jurídicas que os permitirão aprender 
fazendo algo novo? Qual o retorno dessa demanda para a formação intelectual deles? A resposta a essas 
questões será elaborada por escrito, em forma de parecer.
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vistas, entrevistas, levantamentos de dados secundários, etc.). Como a maioria 
dos cursos de graduação não desenvolve tais habilidades, faz-se necessário 
considerar a necessidadede treinamento prévio dos discentes para a realização 
das tarefas, inclusive por meio de práticas simuladas, especialmente as rela-
cionadas às técnicas de comunicação e oitiva das vítimas.

A etapa seguinte inicia com estudos sobre o tema do caso. Considerando que 
os temas analisados são complexos, normalmente a solução não está sistemati-
zada na literatura. Para estabelecer o protocolo de pesquisa, primeiramente faz-se 
necessário realizar a revisão da literatura nacional e internacional sobre o tema 
do caso, bem como olevantamento documental de fontes do Direito pertinentes 
(legislação, jurisprudência). Dependendo do volume de dados, o estudo pode 
ser realizado em forma de seminários, que visam: a) compreender problemas 
em sua profundidade; b) estudar teses existentes nos textos; c) fazer uso de 
ideias para solucionar problemas; d) promover um diálogo crítico. Essa etapa, 
executada apenas para uma área do conhecimento ou de forma interdisciplinar 
objetiva fornecer um procedimento reflexivo sistemático, controlado e crítico, 
que permite identificar novos fatos ou dados, relações de causa e efeitos em 
diferentes áreas do conhecimento (Anastasiou; Alves, 2006, p. 90; Marconi; 
Lakatos, 2001, p. 155). É nesse momento que são construídos os argumentos e 
teses jurídicas que servirão no processo interventivo estratégico.109

Uma vez estabelecida as vias de atuação, faz-se necessário elaborar um 
plano de ação/intervenção para o caso, devendo todo o planejamento ser 
elaborado com a finalidade de solucionar o problema, levando-se em conside-
ração o protagonismo estudantil e o plano de comunicação do caso. É válido 
mencionar que o planejamento pode envolver uma estrutura/articulação em 
rede (organizações, outras clínicas e entidades públicas).

1090    Quanto à definição da via do litígio estratégico, preliminarmente é importante mencionar que não há 
uniformidade quanto à definição. Cardoso a define como um “discurso-prática” (Cardoso,2012), podendo ser 
definida como uma atividade estruturada na área do Direito que visa mudanças sociais, que não se resumem 
às visões tradicionais de litigar e que ultrapassam a esfera particular do caso jurídico (Feijó,2020, p. 70). 
Contudo, o termo litígio não deve ser entendido como sinônimo de contencioso na área jurídica, podendo ser 
também compreendido como uma estratégia utilizando fontes jurídicas que vise ter um impacto significativo 
em políticas públicas, na legislação e na sociedade civil, com o fim de alcançar mudanças sociais substan-
ciais (Correa Montoya, 2008, p. 149). Os objetivos da litigância estratégica são: a) implementar, modificar ou 
revogar leis; b) elaborar legislações e políticas públicas; c) alterar o uso de instrumentos jurídicos; d) criar 
meios depressão a autoridades e órgãos públicos; e) documentar violações; f) desenvolver ou aumentar a 
conscientização pública sobre um determinado tema; g) promover a educação em direitos humanos (Sarat; 
Scheinglod, 2001, p. 12).
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A penúltima etapa do processo é elaborar um plano de atividades (ou plano 
de ensino se a atividade for dentro de uma estrutura curricular), para que o 
discente compreenda o seu papel do processo de ensino-aprendizagem clínica, 
em especial sua função na intervenção estratégica em que está trabalhando. Vale 
destacar que esse material, também é essencial para o processo de supervisão 
da atividade clínica, uma vez que docentes nem sempre possuem formação 
pedagógica e o processo precisa ser supervisionado e avaliado, com critérios 
claros e objetivos para as partes envolvidas para otimizar o processo formativo. 
Nesse contexto Ribeiro et al. (2021, p.144) esse processo deve estar alinhado com 
as habilidades previstas nas diretrizes curriculares nacionais e estar atreladas 
as atividades que se pretende que o discente desenvolva; ou seja, o ensino 
clínico não é centrado em conteúdos, mas e processos de desenvolvimento de 
aprendizagem, podendo ser classificado no plano das metodologias ativas.

Quanto ao último item Ribeiro et al. (2021), a partir da sistematização feita 
por Tomazello e Ferreira (2001, p. 204-205) elencam as seguintes premissas 
que são consideradas compatíveis com a metodologia clínica: a) a avaliação é 
um processo contínuo a ser realizado ao longo de todo o desenvolvimento do 
plano semestral e ao término da execução de cada uma das ações planejadas; 
b) a avaliação é pautada em diálogo com a participação ativa dos estudantes 
envolvidos com o projeto desde a sua concepção, quando foram feitas escolhas 
coletivas, passando pela execução/avaliação continuada, com o compartilhamento 
de experiências, visando a adequação de rumos e não somente a correção 
de falhas no atingimento de metas específicas; c) a avaliaçãodos resultados 
obtidos é não apenas quantitativa mas qualitativa, buscando a transformação 
do estudante envolvido no projeto e a comunidade ao seu redor; d) a avaliação 
é realizada em forma de reunião, para, dada voz e voto aos participantes, que 
emitam suas opiniões, compartilhem experiências, ofereçam seu ponto de vista 
e assim se obtenha uma pluralidade de enfoques sobre o andamento do projeto 
com a finalidade última de seu aperfeiçoamento e crescimento formativo dos 
participantes envolvidos.

Portanto, a partir da descrição da metodologia clínica e de como o trabalho em 
casos reais é desenvolvido, com especial destaque para a experiência acumulada 
com residências jurídicas existentes na Rede Amazônica de Clínicas Jurídicas, é 
possível afirmar que a formação profissional é pautada no desenvolvimento das 
habilidades de pesquisa-ação e de outras abordagens empíricas do Direito, e 
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não apenas na atividade tradicional contenciosa/extrajudicial da prática jurí-
dica. Nesse ponto, reside o diferencial da metodologia clínica para a formação 
profissional, pois ela não se limita ao ensino por meio da prática (ensino em 
serviço), mas na incorporação das estratégias de litígio estratégico, cumuladas 
com a ampliação das habilidades metodológicas do corpo discente que devem 
se engajar em atividades concretas de alto impacto social.

2    Ensino Clínico: a experiência na 
área da educação e saúde
OMEC/CAPES possuem dois tipos de atividadede residência institucionali-

zada: uma na área da educação e outra na área da saúde, sendo que na última 
existem as modalidades uniprofissionais ou multiprofissionais. Diferentemente 
da área do Direito, a sistematização e institucionalização dessas práticas já 
possuem uma normatização nacional, o que facilita sua compreensão e dá maior 
uniformidade, sustentabilidade às práticas de ensino e pesquisa.

As residências pedagógicas consistem num programa da CAPES, com primeiro 
edital publicado em 2018, que tem por meta fomentar projetos instituições de 
ensino superior, que devem constituir programa de residência, contribuindo para 
o aperfeiçoamento da formação inicial dos professores da educação básica nos 
cursos de licenciatura. Os objetivos do programasão: a) fortalece reaprofundar a 
formação teórico-prática de estudantes de cursos de licenciatura; b) contribuir 
para a construção da identidade profissional docente dos licenciandos; c) esta-
belecer co-responsabilidade entre IES, redes de ensino e escolas na formação 
inicial de professores; d) valorizar a experiência dos professores da educação 
básica na preparação dos licenciandos para a sua futura atuação profissional; 
e e) induzir a pesquisa colaborativa e a produção acadêmica com base nas 
experiências vivenciadas em sala de aula.

Todos os projetos necessitam ser articulados com redes de ensino e de 
educação básica, contemplando diferentes aspectos e dimensões da residência 
pedagógica. No plano normativo, três instrumentos regem a temática: a) Portaria 
CAPES-GAB n.º 38, de 28 de fevereiro de 2018, que institui o programa de 
residência Pedagógica; e b) Portaria CAPES n.º 90, de 25 de março de 2024, 
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que dispõe sobre o regulamento do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação 
à Docência (PIBID).110

A primeira portaria cita três premissas: a finalidade da CAPES de induzir, 
fomentar e acompanhar a formação inicial e continuada de profissionais de 
magistério e os programas de estudos e pesquisas em educação, a importância 
da formação inicial de professores da educação básica para o desenvolvimento 
humano e sustentável do País e Política Nacional de Formação de Professores. 
O programa visa “apoiar Instituições de Ensino Superior (IES) na implemen-
tação de projetos inovadores que estimulem a articulação entre teoria e prática 
nos cursos de licenciatura, conduzido sem parceria com as redes públicas de 
educação básica” (art.1.º). Tem como público-alvo alunos dos cursos de licencia-
tura ofertados na modalidade presencial ou no âmbito do Sistema Universidade 
Abertado Brasil (UAB), por Instituições de Ensino Superior públicas e privadas 
sem fins lucrativos.

A portaria subsequente detalha o programa de iniciação à docência, tendo 
sido o regulamento clínico previsto na Portaria CAPES n.º 82, de 28 de maio 
de 2022 expressamente revogado pela Portaria CAPES n.º 90, de 25 de março 
de 2024, disciplinou o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência 
(PIBID) para que a inserção dos docentes se dê de forma orientada e supervi-
sionada, que devem realizar atividades com níveis crescentes de complexidade 
e autonomia docente, contribuindo com o conhecimento e a vivência do seu 
futuro campo de atuação profissional durante toda a graduação (art. 4.º, I).

O Projeto Institucional deve ser desenvolvido de maneira planejada e arti-
culada com as redes públicas de ensino, observando os objetivos e princípios 
do PIBID. Ele pode ser composto por um ou mais Subprojetos, definidos pela 
área do curso de licenciatura. Cada Subprojeto será composto por um ou mais 
Núcleos de Iniciação à Docência (NID). A CAPES poderá induzir, por meio de 
edital, a implantação de Subprojetos voltados a áreas, etapas, modalidades ou 

1100    São princípios norteadores do PIBID (art. 5.º): I) prática contextualizada quanto às temáticas emer-
gentes no cenário social, educacional ecultural do país; II) trabalho coletivo e interdisciplinar; III) unidade teo-
ria-prática; IV) pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; V) pesquisa e extensão como processos 
formativos epráticas pedagógicas; VI) percepção e assunção das dimensões pedagógicas,políticas, éticas 
e estéticas da docência; VII) compromisso social e valorização do profissional da educação; VIII) gestão 
democrática do ensino público; IX) vinculação entre a educação escolar, mundo do trabalho, práticas sociais 
e cidadania; X) respeito e valorização das diversidades com justiça social, inclusão e direitos humanos; e XI) 
combate às desigualdades sociais e educacionais entre grupos definidos por posições sociais, étnico- raciais 
e de gênero, entre outras.
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temáticas consideradas estratégicas para a melhoria da qualidade da educação 
brasileira (art. 15).

São atribuições do bolsista de iniciação à docência (art. 52): I) Realizar as 
atividades planejadas juntamente com o Supervisor e o Coordenador de Área, 
com dedicação de carga horária mínima de trinta horas mensais ao PIBID; 
II) ser pontual e assíduo no cumprimento de suas atividades no Programa; 
III) participar de pesquisas e de projetos de extensão propostas no âmbito do 
PIBID; V) registrar as atividades de iniciação à docência em relatórios ou em 
relato de experiência, conforme definido pela CAPES, e entregá-los no prazo 
estabelecido; V) participardas atividades deacompanhamento ede avaliação do 
Projeto colaborando com o aperfeiçoamento do Programa; VI) comunicar qualquer 
intercorrência no andamento do Projeto ao Supervisor ou ao Coordenador de 
Área; e VII) manter-se atualizado em relação às normas e às orientações da 
CAPES quanto ao PIBID.

A comparação entre a experiência da área da educação com as premissas 
do ensino clínico-jurídico indica a existência diversas similitudes com a formação 
das práticas obrigatórias da área do Direito, como princípios e objetivos similares, 
e o enfoque não apenas na formação profissional, mas numa prática crítico-
-reflexiva da formação de saberes, entre escolas e a universidade, alinhando 
ensino e pesquisa. No entanto, não tem o objetivo de alterar práticas educacio-
nais em curso, como ocorre com a litigância estratégica que norteia o ensino 
clínico-jurídico.

Na área do Direito a oferta de estágios, especialmente os extracurricu-
lares, não possui a mesma estruturação com órgãos públicos, o que faz com 
que a supervisão dos estágios extracurriculares não possua o mesmo nível de 
integração no acompanhamento discente no plano pedagógico. Nesse sentido, 
uma boa prática que poderia ser extraída da experiência da área da educação 
seja para o ensino clínico ou para os estágios extracurriculares, para além 
de um financiamento permanente, seria a organização articulada dos está-
gios remunerados oferecidos por órgãos públicos na área do Direito em forma 
de projetos, de modo a potencializar a relação entre universidades e órgãos 
públicos no processo de treinamento e de projetos de intervenção estratégica 
para complementar a formação dos discentes de graduação da área.
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Já a discussão sobre as residências multiprofissionais na área da saúde tem 
por base a Lei n.º 11.129, e 30 de junho de 2005, que instituiu a Residência em 
Área Profissional da Saúde, definida como modalidade de ensino de pós-gra-
duação lato sensu, voltada para a educação em serviço e destinada às categorias 
profissionais que integra a área de saúde, excetuada a médica. Trata-se de um 
programa de cooperação intersetorial para favorecer a inserção qualificada dos 
jovens profissionais da saúde no mercado de trabalho, particularmente em áreas 
prioritárias do Sistema Único de Saúde. Trata-se de atividade desenvolvida em 
regime de dedicação exclusiva, por meio de bolsa, sem caracterização de vínculo 
trabalhista e incidência de imposto de renda de pessoa física (art. 20, Parecer 
PGFN/CAT n.º 352/2014), e realizada sob supervisão docente-assistencial, de 
responsabilidade conjunta dos setores da educação e da saúde (art. 13).

A lei definiu que a residência profissional constitui modalidade de ensino 
de pós-graduação lato senso destinado às profissões da saúde, sob a forma 
de curso de especialização caracterizado por ensino em serviço, com carga 
horária de 60 (sessenta) horas semanais e duração mínima de 2 (dois) anos 
(art. 1.º, portaria interministerial MEC/MS n.º 1.077, de 12 de novembro de 2009). 
As áreas abrangidas são: biomédicos, biólogos, educadores físicos, enfermeiros, 
farmacêuticos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, veterinários, nutricionistas, 
dentistas, psicólogos, assistentes sociais e terapeutas ocupacionais, nos termos 
da Resolução n.º 287, de 08 de outubro de 1998, do Conselho Nacional de Saúde 
(art. 2.º da portaria interministerial MEC/MS  n.º 1.077, de 12 de novembro de 
2009).

A residência é uma modalidade do programa educação pelo trabalho (ensino 
pelo serviço), destinado aos estudantes da educação superior, priorizando 
discentes comidade inferior a vinte e nove anos anos, e aos trabalhadores da 
área da saúde, visando à vivência, ao estágio da área da saúde, à educação 
profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à especialização em 
área profissional, como estratégias para o provimento e a fixação de profissionais 
em programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias para o 
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Sistema Único de Saúde, podendo ser estendido aos militares convocados à 
prestação do serviço militar (art. 15).111

As residências são regidas nacionalmente por instâncias colegiadas denomi-
nadas de Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) e Comissão Nacional 
de Residência Multiprofissional (CNRMS)8, ambas presididas pelo Ministério da 
Educação com parceria do Ministério da Saúde, com atribuições. Definidas pela 
Portaria Interministerial n.º 7, de 16 de setembro de 2021. Em nível local as 
residências são regidas pelas instâncias colegiadas denominadas Comissão 
de Residência Médica (COREME) e Comissão de Residência Multiprofissional 
(COREMU) que são vinculadas as instituições de ensino ou de saúde, proponentes 
de programas de residências em saúde ofertantes de cursos de especialização 
lato sensu – Modalidade Residência.

A portaria interministerial MEC/MS n.º 1.077, de 12 de novembro de 2009,112 
estabeleceu que os Programas de Residência Multiprofissional em Saúde e 
Residência em Área Profissional da Saúde devem contemplar os seguintes eixos 
norteadores (art. 2.º). Já a Resolução CNRMS n.º 2, de 13 de abril de 2012, que 
dispôs sobre Diretrizes Gerais para os Programas de Residência Multiprofissional 
e em Profissional de Saúde. Cada área de concentração9 eleita pelos Programas 
de Residência Multiprofissional ou em Área Profissional da Saúde constituirá o 
objeto de estudo e de formação técnica dos profissionais envolvidos no respectivo 
programa, devendo: a) ser organizada segundo a lógica de redes de atenção à 
Saúde e gestão do SUS; b) contemplar as prioridades loco-regionais de saúde, 
respeitadas as especificidades de formação das diferentes áreas profissionais 
da saúde envolvidas.

As instituições que oferecerem Programas de Residência Multiprofissional e 
em Área Profissional da Saúde serão responsáveis pela organização do Projeto 

111    0A Resolução CNRMS n. 5, de 7 de novembro de 2014, dispôs sobre a duração e carga horária de Pro-
gramas de Residências em Área profissional da saúde nas modalidades multiprofissional e uniprofissional, 
bem como avaliação e a frequência dos profissionais da saúde residentes. Determina a carga horária mínima 
de 5760 horas, com 1 dia de folga semanal e 30 dias consecutivos de férias que podem ser fracionados 
em 2 períodos, por ano de atividade (art. 1.º). A proporção da carga horária é de 80 % da carga horária total 
sob a forma de estratégias educacionais práticas e teórico-práticas, com garantia das ações de integração, 
educação, gestão, atenção e participação social e 20 % sob forma de estratégias educacionais teóricas (art. 
2.º). As estratégias educacionais teóricas, teórico-práticas e práticas dos programas devem necessariamen-
te, além de formação específica voltada às áreas de concentração e categorias profissionais, contemplar 
temas relacionados à bioética, à ética profissional, à metodologia científica, à epidemiologia, à estatística, à 
segurança do paciente, às políticas públicas de saúde e ao Sistema Único de Saúde.
1120    Altera da parcialmente pela Portaria interministerial MEC/MS n.º 1.224, de 03 de outubro de 2012.
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Pedagógico (PP) dos respectivos programas de pós-graduação, em consonância 
com a legislação vigente.

O profissional de saúde que ingressar em Programas de Residência 
Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde receberá a denominação de 
Profissional de Saúde Residente, e terá como atribuições (art. 15): I) conhecer 
o PP do programa para o qual ingressou, atuando de acordo com as suas 
diretrizes orientadoras;

II) empenhar-se como articulador participativo na criação e implementação 
de alternativas estratégicas inovadoras no campo da atenção e gestão em 
saúde, imprescindíveis para as mudanças necessárias à consolidação do SUS; 
III) ser corresponsável pelo processo de formação e integração ensino-serviço, 
desencadeando reconfigurações no campo, a partir de novas modalidades de 
relações interpessoais, organizacionais, ético humanísticas e técnico-sócio-po-
líticas; IV) dedicar-se exclusivamente ao programa, cumprindo a carga horária 
de 60 (sessenta) horas semanais; V) conduzir-se com comportamento ético 
perante a comunidade e usuáriosenvolvidosno exercício de suas funções, bem 
como perante o corpo docente, corpo discente e técnico-administrativo das 
instituições que desenvolvem o programa; VI) comparecer com pontualidade 
e assiduidade às atividades da residência; VII) articular-se com os represen-
tantes dos profissionais da saúde residentes na COREMU da instituição; VIII) 
integrar-seàsdiversasáreasprofissionaisnorespectivocampo,bemcomocomalu-
nosdo ensino da educação profissional, graduação e pós-graduação na área 
da saúde; IX) integrar-se à equipe dos serviços de saúde e à comunidade nos 
cenários de prática; X) buscar a articulação com outros programas de residência 
multiprofissional e em área profissional da saúde e também com os programas 
de residência médica; XI) zelar pelo patrimônio institucional; XII) participar de 
comissões ou reuniões sempre que for solicitado; XIII) manter-se atualizado 
sobre a regulamentação relacionada à residência multiprofissional e em área 
profissional de saúde; XIV) participar da avaliação da implementação do PP do 
programa, contribuindo para o seu aprimoramento.

A avaliação do desempenho do residente deverá ter caráter formativo e 
somativo, com utilização de instrumentos que contemplem os atributos cogni-
tivos, atitudinais e psicomotores estabelecidos pela Comissão de Residência 
Multiprofissional (COREMU) da instituição. Sistematização do processo de 
avaliação deverá ser semestral. Os critérios eos resultados de cada avaliação 



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 15

359

deverão ser do conhecimento do Profissional da Saúde Residente (art. 3.º). 
Ao final do programa, o Profissional de Saúde Residente deverá apresentar, 
individualmente trabalho de conclusão de residência, consonante com a realidade 
do serviço em que se oferta o programa, sob orientação do corpo docente 
assistencial, coerente com o perfil de competências estabelecido pela COREMU.

A Resolução CNRMS n.º 1, de 27 de dezembro de 2017, que disciplinou a 
sua áreas o limite de programas de Residência em Área Profissional da Saúde, 
nas modalidades multiprofissional e uniprofissional, que podem ser cursados 
por egressos de outros programas, bem como vedou ao egresso de programa 
de residência repetir programas de Residência em Área Profissional da Saúde, 
nas modalidades multiprofissional ou uniprofissional, em áreas de concentração13 
que já tenha anteriormente concluído (art. 1.º). Ao analisarmos a estruturação 
das residências multiprofissionais com a área da saúde é possível afirmar 
que elas estão mais próximas das experiências do ensino jurídico ligado à 
Pós-Graduação, mas com a diferença de programas lato senso. Os programas 
de saúde possuem, nesse contexto maior uniformidade nacional, bem como 
sustentabilidade, uma vez que as instituições não necessitam fazer a captação 
de recursos para viabilizar o funcionamento dos programas. Há também uma 
maior ênfase no potencial transformador das práticas de pesquisa aplicadas 
à vivência da residência em comparação com a área da educação.

A experiência consolidada na área da saúde pode ser considerada uma boa 
prática para a área jurídica, uma vez que uma maior centralização e institucio-
nalização, daria maior uniformidade no ensino clínico, bem como às práticas de 
residência jurídica em curso em diversos órgãos públicos no país. Uma educação 
transformadora em serviço para jovens profissionais na área do Direito, ao 
mesmo tempo que forneceria condições para uma atuação mais complexa de 
intervenção estratégica para políticas públicas, poderia ainda fomentar áreas 
de nicho em regiões que necessitam de intervenções estratégicas que envolvam 
a discussão jurídica, além de auxiliar na fixação de jovens profissionais em 
regiões com menor proporção de pós-graduandos para funções de pesquisa e 
execução de atividades práticas, como o caso da Amazônia Legal.
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3    Ensino Clínico-jurídico Multiprofisisonal: 
estudo de caso daregulação multiprofissional 
da clínica multivercidades
A UFPA possui hoje quatro clínicas institucionalizadas, sendo uma ligada 

à graduação, uma ligada exclusivamente ao PPGD, uma ligada exclusivamente 
ao PPGDDA e uma credenciada aos dois programas, PPGD e PPGDDA. Todas 
elas são ainda subordinadas ao Núcleo de Práticas Jurídicas do Instituto de 
Ciências Jurídicas, que congloba as práticas realizadas nas suas subunidades, 
inclusive o espaço de prática obrigatória da graduação, o núcleo de prática 
jurídicas, que funciona em associação com a Defensoria Pública Estadual e do 
7.º CEJUSC do TJPA.

Ainda que todas trabalhem casos concretos em associação com outras 
áreas, inclusivepossuindo assistentes ebolsistas trabalhando nas clínicas para-
complementare enriquecer análises jurídicas e estimular a interdisciplinaridade, 
apenas uma tem a proposta de uma abordagem de formação multiprofissional: 
a Clínica de Direito à Cidade, Prevenção e Tratamento Adequado de Conflitos 
Público-Privados na Amazônia (MULTIVERCIDADES), instituída em 2023,113 e 
ligada ao PPGDDA.114

Quanto à sua composição, a Clínica Multivercidades possui o seguinte quadro 
(art. 7o): I) um professor coordenador, com vínculo de professor permanente do 
PPGDDA; II) um professor vice-coordenador, com vínculo de professor permanente 
ou colaborador do PPGDDA; III) professores Pesquisadores, docentes da UFPA, 
com titulação de mestre ou doutor, que façam parte de projetos de pesquisa 
e/ou extensão vinculado à Clínica; IV) professor colaborador, docente da UFPA, 
que tem como papel contribuir na implementação dos projetos de pesquisa, 
ensino e extensão; V) residente, que contribua para as ações de pesquisa, ensino 
e extensão; VI) discente de Pós-Graduação regularmente vinculado à UPFA, 
conforme a necessidade apresentada pelos planos de trabalho dos projetos 
de ensino, pesquisa e extensão; VII) discente de Graduação, com vínculo com 

113    0Cf.: PPGDA, s.d., para o detalhamento normativo da Clínica, bem como terá acesso seu projeto de criação. Dispo-
nível em: https://www.ppgdda.propesp.ufpa.br/index.php/br/pesquisa/laboratorios.
1140    Seu funcionamento ocorre nos dias úteis, no horário comercial, observando o calendário acadêmico da Universida-
de Federal do Pará, para fins de recesso acadêmico. Suas atividades ocorrem no espaço físico destinado pelo Instituto de 
Ciências Jurídicas da UFPA, denominado espaço multiuso, localizado no campus Belém. No plano institucional a Clínica 
possui status de laboratório de Pós-Graduação.

http://www.ppgdda.propesp.ufpa.br/index.php/br/pesquisa/laboratorios
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a UFPA, conforme a necessidade apresentada pelos planos de trabalho dos 
projetos de ensino, pesquisa e extensão; VIII) colaborador externo, que integre 
o corpo técnico de instituição pública ou provada que possua vinculação com 
a Clínica MULTIVERCIDADES ou com PPGDDA, conforme acordo de cooperação 
técnica ou instrumento congênere. Além dos integrantes mencionados no caput, 
poderão compor os quadros da Clínica, por meio de projetos de ensino, pesquisa 
e extensão, discentes de ensino médio, técnicos administrativos da UFPA, pesqui-
sadores com bolsas de Pós-doutorado e professores visitantes.

Seu caráter multiprofissional é descrito no artigo 4.º do seu Regimento, 
estabelecendo uma atuação multiprofissional, unindo teoria e prática, envolvendo 
discentes de graduação, e da pós-graduação, bem como docentes do PPGDDA, 
outros Institutos da UFPA, além de profissionais de instituições parceiras do 
PPGDDA.

O Residente Clínico tem as seguintes competências: I) assinar, juntamente 
com o  docente-pesquisador pertencente ao projeto de pesquisa e extensão 
pelo qual for responsável, as peças administrativas e processuais relativas às 
atividades clínicas; II) acompanhar, juntamente com os membros da Clínica, visitas 
técnicas, atividades culturais, reuniões ou audiências de demandas judiciais ou 
administrativas; III) dar suporte técnico à Coordenação da Clínica e/ou docente 
pesquisador do projeto que estiver vinculado; IV) organizar as bases de dados 
em formatos de fácil acesso, que permitam a exploração e análise dos dados 
por parte dos docentes pesquisadores e discentes vinculados ao projeto de 
pesquisa e extensão, sob a coordenação do docente pesquisador responsável 
pelo projeto; V) produzir artigos e relatórios pertinentes ao projeto de pesquisa 
e extensão que estiver vinculados;VI) exercer outras funções previstas no plano 
de trabalho relativas ao projeto de pesquisa e extensão que estiver vinculado 
e lhe for designadas; VII) cursar pelo menos uma disciplina no PPGDDA e/ou 
PPG associado à Clínica na condição de aluno especial; e VIII) participar dos 
eventos promovidos pela Clínica.

Salvo critério específico determinado por projeto de pesquisa com finan-
ciamento externo, na seleção pública decandidatos à Residência deverá ficar 
comprovado que o candidato possui tempo de conclusão de graduação igual 
ou inferior a cinco anos. Quanto ao tempo e regime de trabalho, o Residente 
Clínico bolsista dedicará quarenta horas semanais para as atividades da Clínica, 
em regime de dedicação exclusiva, podendo ser flexibilizado de acordo com as 
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normas da CAPES ou do agente financiador do projeto, o que será explicitado em 
seu plano detrabalho. O vínculo remunerado como residente não poderá exceder 
48 (quarenta e oito meses) com a clínica. Não há limite mínimo e máximo para 
residentes clínicos, sendo a regularidade e ingresso determinado conforme a 
necessidade apresentada em plano de trabalho do projeto de pesquisa e/ou 
extensão, uma vez que é uma atividade que exige o pagamento de bolsa.

Haverá processo de seleção pública, ainda que simplificada, para o preen-
chimento das vagas de residente, que contribua para as ações de pesquisa, 
ensino e extensão, discente de Pós-Graduação regularmente vinculado à UPFA, 
conforme a necessidade apresentada pelos planos de trabalho dos projetos de 
ensino, pesquisa e extensão, discente de Graduação, com vínculo com a UFPA, 
conforme a necessidade apresentada pelos planos de trabalho dos projetos de 
ensino, pesquisa e extensão, obedecendo as políticas de cotas institucionais, 
sempre que aplicável.

Observando a estruturação da clínica observa-se similitude entre o 
perfil multiprofissional existente na área da saúde e a proposta da clínica 
MULTIVERCIDADES, ainda que como acima mencionado, a estruturação da proposta 
da saúde possua maior complexidade em termos de regulação e estruturação 
do serviço, seja nacionalmente, como no plano da UFPA. Como não há ainda 
regulamentação da CAPES na área do Direito sobre o ensino clínico do Direito, 
conforme orientação da PROPESP/UFPA, oResidente Clínico bolsista é matriculado 
como aluno especial no PPGDDA, caso não possua vínculo de discente com a 
UFPA, e receberá orientação do docente pesquisador vinculado à Clínica. Já 
na área da saúde, a vinculação e por meio de pós-graduação lato senso,com 
carga horária superior, seja no tempo de serviço (60/h.a.), como no número de 
horas de atividade teórica. Uma outra diferença é o tempo de duração máxima 
do curso, a regularidade e o tipo de financiamento proposto.

A experiência na área da saúde se assemelha bastante às necessidades 
de desenvolvimento profissional que se assemelham aos do mestrado profis-
sional e poderia ser de grande valia para um ensino mais voltado a prática e 
ao tratamento de casos complexos, considerando que o prazo de duração e 
semelhante (24 meses).
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Considerações Finais
A pesquisa teve por objetivo analisar comparativamente a regulamentação de 

residência clínica jurídica multiprofissional proposta pela Clínica Multivercidades 
com as regulamentações deseu homólogo naáreada saúde, com o objetivo de 
avaliarde que forma a metodologia clínica jurídica pode incorporar abordagens 
e formações multiprofissionais para a avaliação e interpretação estratégica em 
políticas públicas a partir da proposta clínica elaborada pelo PPGDDA/UFPA.

Observa-se a partir da comparação das duas experiências regulamentadas 
pela CAPES, sendo uma na graduação e outra de pós-graduação lato senso, 
uma aproximação sobre as boas práticas de ensino clínico-jurídico, em suas 
diferentes abordagens existentes no país. Considera-se que uma maior institu-
cionalização pela CAPES das atividades de ensino clínico-jurídico e da atividade 
de residência poderiam potencializar o desenvolvimento da prática, bem como 
promover sua sustentabilidade institucional, por meio de arranjos público e 
público-privados, ao mesmo tempo que potencializam pesquisa e aprestação 
de serviços de alto impacto social para implementação de políticas públicas.

Referências
ANASTASIOU; Ana Lea das Graças Camargos; ALVES, Leonir Pessate (orgs.). 
Processos de ensinagem na universidade: pressupostos para as estratégias 
de trabalho docente em aula. 6. ed. Joinville: Univille, 2006.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília (DF): [s.n.], 
1988. 

BRASIL. Lei n.º 11.129, e 30 de junho de 2005. Institui o Programa Nacional 
de Inclusão de Jovens – ProJovem. Brasília (DF): [s.n.], 2005.

BRASIL. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Parecer PGFN/CAT n.º 352/2014. 
Imposto sobre a Renda Pessoa Física. Isenção. Bolsas recebidas por residentes 
em Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde. 
Consulta advinda do Ministério da Educação. Análise tributária. Brasília (DF): 
[s.n.], 2014.

BRASIL. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nívél Superior (CAPES). 
Portaria n.º 38, de 28 de fevereiro de 2018. Institui o Programa de Residência 
Pedagógica. Brasília (DF): [s.n.], 2018.



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 15

364

BRASIL. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nívél Superior (CAPES). 
Portaria n.º 82, de 28 de maio de 2022. Dispõe sobre o regulamento do 
Programa Residência Pedagógica - PRP (Revogada). Brasília (DF): [s.n.], 2022. 

BRASIL. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nívél Superior (CAPES). 
Portaria CAPES n.º 90, de 25 de março de 2024. Dispõe sobre o regulamento 
do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID). Brasília 
(DF): [s.n.], 2024. Disponível em: http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-de-
talhar?idAtoAdmElastic=14542.

BRASIL. Ministério da Saúde. Ministério da Educação. Portaria

interministerial n.º 1.077, de 12 de novembro de 2009. Dispõe sobre a Residência 
Multiprofissional em Saúde e a Residência em Área Profissional da Saúde, e 
institui o Programa Nacional de Bolsas para Residências Multiprofissionais e em 
Área Profissional da Saúde e a Comissão Nacional de Residência Multiprofissional 
em Saúde. Brasília (DF): [s.n.], 2009.

BRASIL. Ministério da Saúde. Ministério da Educação. Portaria interministerial 
n.º1.224, de 03 outubro de 2012. Altera a Portaria Interministerial n.º 1.077, 
de 12 de novembro de 2009, e a Portaria Interministerial n.º 1.320, de 11 de 
novembro de 2010, que dispõem sobre a Comissão Nacional de Residência 
Multiprofissional em Saúde – (CNRMS). Brasília (DF): [s.n.], 2012.

BRASIL. Ministério da Saúde. Ministério da Educação. Portaria Interministerial 
n.º 7, de 16 de setembro de 2021. Dispõe sobre a estrutura, a organização 
e o funcionamento da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em 
Saúde (CNRMS). Brasília (DF): [s.n.], 2021.

BRASIL. Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde. Resolução 
n.º 2, de 13 de abril de 2012. Dispõe sobre Diretrizes Gerais para os Programas 
de Residência Multiprofissional e em Profissional de Saúde. Brasília (DF): [s.n.], 
2012.

BRASIL. Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde. Resolução 
n.º 5, de 7 de novembro de 2014. Dispõe sobre a duração e a carga horária 
dos programas de Residência em Área Profissional da Saúde nas modalidades 
multiprofissional e uniprofissional e sobre a avaliação e a frequência dos 
profissionais da saúde residentes. Brasília (DF): [s.n.], 2014.

BRASIL. Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde. Resolução 
n.º 1, de 27 de dezembro de 2017. Dispõe sobre o número de Programas de 

http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=14542
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=14542


Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 15

365

Residência em Área Profissional da Saúde, nas modalidades multiprofissional e 
uniprofissional, cursados por egressos de programas. Brasília (DF): [s.n.], 2017.

BRASIL. Ministério da Educação. Resolução CNE n. 5, de 17 de dezembro de 
2018. Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 
Direito e dá outras providências. Brasília (DF): [s.n.], 2018.

CORREA MONTOYA, Lucas. Litigio de alto impacto: estrategias alternativas para 
ensenar y ejercer el Derecho. Opinion Juridica, [s.l.], v. 7, n. 14, p. 147-162, 
jul.-dez. 2008. 

LAPA, Fernanda B. Clínica de Direitos Humanos: uma proposta metodológica 
para a educação jurídica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014.

MARCONI, Marina de Andrade; LAKATOS, Eva. Fundamentos de Metodologia 
Científica. 3 ed. São Paulo: Atlas, 2001.

SARAT, Austin; SCHEINGLOD, Stuart A. Introduction. In: ______; _______. (eds.). 
Cause Lawer in gand the State in a Global Era. Oxford: Oxford Socio-Legal 
Studies, 2001.

TEREZO,Cristina; LAPA, Fernanda; LOUREIRO, Silvia. Clínicas jurídicas no Brasil. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2021.

TOMAZELLO; Maria Guiomar C.; FERREIRA, Tereza Raquel da C. Educação Ambiental: 
que critérios adotar para avaliar a adequação pedagógica de seus projetos? 
Ciência e Educação, [s.l.] v. 7, n. 2, p. 199-207, 2001.

TORRES VILLARREAL, Maria Lucia. La Ensenanza clinica del derecho: uma forma 
de educacion para el cambio social.   Buenos Aires,  v. 43, n. 119, p. 705-734,  
jan-jun, 2013.





367

CAPÍTULO 16

NÚCLEO DE PRÁTICA TRIBUTÁRIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ: 
NASCIMENTO E PRIMEIROS PASSOS DE UM 
PROJETO DE ADVOCACIA TRIBUTÁRIA PRO 
BONO

Alexandre Coutinho da Silveira115

Victoria Cascaes Brito116

Resumo: Este artigo tem como objetivo narrar a trajetória inaugural do Núcleo de 
Prática Tributária da Universidade Federal do Pará (NPT), desde sua idealização até 
sua implementação e crescimento. O NPT é um projeto de extensão da Universidade 
que se dedica a prestar atendimento gratuito em matéria tributária à população 
em vulnerabilidade socioeconômica de Belém do Pará. É projeto pioneiro em seu 
escopo de atuação, buscando assegurar o acesso à Justiça por aqueles que mais 
precisam. Neste primeiro ano de atuação, consolidou sua atuação e permitiu a 
coleta de dados valiosos para o planejamento da política fiscal local.
Palavras-chave: extensão; tributação e desigualdades; política fiscal.

Introdução
O objetivo deste artigo é relatar a trajetória do Núcleo de Prática Tributária 

da Universidade Federal do Pará (NPT/UFPA), desde sua idealização até sua 
implementação e crescimento. O NPT é um projeto de extensão da Universidade 
Federal do Pará que se dedica a prestar atendimento gratuito em matéria tribu-
tária à população em vulnerabilidade socioeconômica de Belém do Pará, fundado 
formalmente em 31 de janeiro 2024, por meio da Portaria n.º 14/2024 – ICJ/
GD, pelos autores deste artigo: o professor da Faculdade de Direito da UFPA, 

1150      Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo. Professor do Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) 
e do Programa de Pós-Graduação em Direito e Desenvolvimento na Amazônia- PPGDDA da Universidade Federal do Pará.
1160      Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Pará. Graduanda em Contabilidade pela FIPECAFI. Pesquisadora 
pelo Grupo de Pesquisa Atividade Financeira do Estado, Direito e Redução de Desigualdades (Cnpq/UFPA). Fundadora 
do Núcleo de Prática Tributária da UFPA. Advogada.
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Alexandre Coutinho da Silveira, e a então graduanda em Direito e sua aluna, 
Victoria Cascaes Brito.

No I Simpósio do NPT, dissemos em palestra de abertura que precisamos 
exercitar ser bons e que o NPT é um exercício de bondade. 

Escolhemos escrever este artigo em primeira pessoa, no formato de relato, 
citando os nomes de quem tornou o Núcleo possível, porque o processo de 
criação de um projeto que só funciona a partir do afeto, senso de coletividade, 
empatia e esperança “exige uma escrita que reflita esse processo”, como diz 
Luiza Menezes no artigo que também escreveu neste formato (Menezes, 2024, 
p. 731-751). Não seria mesmo adequado contar essa história de forma imparcial, 
como normalmente é a praxe da escrita acadêmica.

O NPT surgiu de uma conversa entre os autores deste artigo, nos corredores 
da UFPA. Após diligência na SEFIN/Belém, Victoria estava estarrecida com a 
sobrecarga do órgão fazendário, tendo aguardado quatro horas para ser aten-
dida. A demanda por atendimento presencial era tão alta que seria impossível 
para os servidores assistirem detalhadamente aos contribuintes. Conversando 
com os contribuintes que aguardavam atendimento, percebemos que a maioria 
era idosa e se encontrava em vulnerabilidade socioeconômica. Daí a ideia: por 
que não criar um núcleo de atendimento ao público, nos moldes do Núcleo de 
Prática Jurídica da Universidade, que preste atendimento especializado em 
matéria tributária?

Assim, demos início à idealização do projeto. Não basta observar os efeitos 
da desigualdade117 e criticá-los: é preciso assumir uma postura proativa diante 
do injusto e se lançar para corrigir, na melhor medida possível, essas injustiças.

O desamparo do público sempre nos incomodou. É intuitivo pensar no Direito 
Tributário como uma matéria mais “fria” dentre as áreas do Direito; por tratar, 
em última instância, de dinheiro, é comum assumir um distanciamento entre 
a justiça social e a advocacia tributária. Mas o dinheiro é pressuposto para 
o mais básico dos direitos: a existência digna. É preciso dinheiro para comer, 
para levar os filhos para escola, para manter uma moradia. E, para pessoas 
em vulnerabilidade socioeconômica, uma dívida tributária que ameace cobrar 
valores impossíveis de suportar dentro daquela realidade familiar é o suficiente 

1170      O autor Alexandre Silveira já era, à época dos fatos relatados, Coordenador do Projeto de Pesquisa Atividade 
financeira do Estado, Direito e redução de desigualdades.
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para tirar a paz e as noites de sono. Quando se fala de dívidas de IPTU, que 
permitem a penhora de imóvel familiar, há risco de perder o teto sob o qual 
se vive — e essa perspectiva amedronta milhares de famílias. A sensação de 
desamparo e desconhecimento diante de um sistema tributário tão complexo 
gera um estado de ansiedade. Como lidar com um problema que sequer se é 
capaz de compreender? 

O NPT surge, então, para tentar auxiliar em casos tributários da população 
de baixa renda — buscando, em verdade, trazer um pouco de paz para essas 
famílias. Surgiu para que essas pessoas se sintam amparadas.

Quando dizemos que a história do Núcleo é uma história de afeto, coletivi-
dade, empatia e esperança, o dizemos por que o Núcleo juntou estudantes que 
sequer tinham, a princípio, qualquer interesse em Direito Tributário. O maior 
interesse era a vontade de auxiliar a população da região metropolitana de 
Belém e o principal laço entre os participantes originais era o de amizade. 

Por isso mesmo, essas linhas iniciais não podem deixar de citar pessoas 
que foram importantes nesses primeiros passos, como o foram Mylena Ogawa 
Rodrigues (a primeira pessoa que se integrou para dar início à formalização 
do projeto e que desde muito cedo no curso de Direito se mostrou estudiosa 
do tema), Samuel Souza Nanhkoesingh e Ana Luiza de Oliveira Pereira, que se 
aproximaram do Direito Tributário durante o desenvolvimento dos trabalhos do 
Núcleo, mas que se prontificaram desde o início para fazer o projeto acontecer. 

Na data de envio deste artigo, após dois processos seletivos de novos 
membros e mais de um ano de formalização do NPT, somos vinte membros 
efetivos e muitos colaboradores de outras áreas de suporte. Mas o NPT – que 
se reputa ainda em construção – começou titubeante e buscando seu espaço 
de atuação.

1    Caminhos que se Abrem
Após a formalização do NPT como um projeto de extensão da Universidade 

Federal do Pará, demos início aos atendimentos ao público, feitos presencialmente 
no Núcleo de Prática Jurídica da UFPA.

Vislumbrávamos quatro importantes justificativas para este Projeto de 
Extensão:
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1)	 a grande demanda da população paraense por orientações tributárias 
dos órgãos fazendários do Estado, em especial de pessoas em situação 
de vulnerabilidade econômica;

2)	a necessidade de desafogamento dos órgãos fazendários, que não são 
capazes de abarcar a atual demanda por atendimentos de forma célere 
e detalhista;

3)	a possibilidade de coletar dados sobre as demandas tributárias no Estado 
para a elaboração de pesquisas acadêmicas voltadas para a melhorias 
das políticas públicas de gestão e atendimento ao contribuinte;

4)	a importância de possibilitar que os alunos da Universidade Federal do 
Pará tenham contato com a prática tributária, de modo a se familiari-
zarem com a área e a sua peculiar prática e se tornarem capacitados 
para o mercado de trabalho.

A primeira etapa do fluxo de atendimentos do NPT é o que chamamos de 
acolhimento. O nome não foi escolhido por acaso: é nesse momento que ouvimos 
o caso dos nossos assistidos e, normalmente, ouvimos muito mais do que isso. 

No primeiro caso atendido, conhecemos a história de uma mãe solteira, 
vítima de violência doméstica, que cuidava da filha sozinha com apenas R$ 
300,00 mensais de renda. A filha queria estudar medicina na UFPA; a maior 
parte da renda se destinava a comprar seus materiais escolares. Elas tinham 
uma dívida de IPTU de R$ 27.454,26 (até 2024) em razão do imóvel em que 
viviam, cujo valor venal estava identificado nos cadastros municipais como 
sendo de R$ 68.625,89. 

Para melhor contexto, convém observar algumas imagens do imóvel em 
questão, registradas em 26 de abril de 2024 durante a visita técnica à resi-
dência realizada em parceria com a Clínica Multivercidades:
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Imagem: Imóvel onde realizada a visita de 26/04/2024. Vista externa.

Fonte: Victoria Cascaes Brito.

Imagem: Imóvel onde realizada a visita de 26/04/2024. Vista interna.

Fonte: Victoria Cascaes Brito.
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No acolhimento, falamos das dívidas. Mas também escutamos as aspirações 
daquelas pessoas (sonhos, medos, traumas). Reputamos importante promover 
o atendimento tentando ao máximo observar as situações peculiares de cada 
família, e não apenas os números e dados objetivos.

Após o acolhimento, o caso é analisado pelos nossos voluntários e bolsistas, 
alunos da graduação em Direito da UFPA. Tendo feito a análise do caso e 
indicação de providências a serem tomadas, sejam elas administrativas ou 
judiciais, os graduandos validam a estratégia com os advogados e Coordenador 
e procedem à execução. A peça jurídica é revisada e então protocolada. Os 
casos são acompanhados semanalmente pelo NPT.

Essa estrutura permite o protagonismo do estudante de graduação, que 
acompanha a resolução dos casos desde o início até, pelo menos, o início da 
fase de execução da estratégia. A pessoa discente faz o diagnóstico do caso, 
desenvolve suas habilidades técnicas, jurídicas e de atendimento ao público e, 
com isso, ganha experiência prática muito valorizada no mercado de trabalho.

Além disso, o projeto integra práticas de pesquisa, ensino e extensão para 
fortalecer ações de apoio ao contribuinte. As ações são desenvolvidas a partir 
dos casos individuais atendidos na clínica de maneira sistematizada, de forma 
a proporcionar um serviço de qualidade à comunidade. O projeto possibilita a 
coleta de dados sobre as demandas tributárias do Estado do Pará, que são 
utilizados para a elaboração de artigos acadêmicos com potencial para direcionar 
políticas públicas que aumentem a eficiência da administração tributária, sendo 
que o próprio projeto já traz melhorias práticas nesse sentido. 

Então, nada obstante a atenção ao atendimento individual e personalizado 
seja deveras relevante na atuação do NPT, o grande número de pessoas deman-
dando atenção individual torna a pesquisa de cada caso morosa e custosa. Desta 
forma, a compreensão dos temas, individualmente considerada, tem ofertado ricas 
contribuições para uma perspectiva de atuação não apenas pontual, mas coletiva. 
É dizer: se pudermos compreender e reunir informações frequentes sobre os 
contribuintes vulneráveis que sofrem com problemas tributários, poderemos não 
apenas defendê-los com mais acurácia; mas manejar instrumentos processuais 
que atinjam muitos de uma só vez; e até mesmo, no diálogo interinstitucional, 
tentar influir no desenho das políticas públicas. 
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Em um ano de Núcleo, foram realizados atendimentos semanais na 
Universidade, totalizando vinte e oito assistidos. Além disso, promovemos três 
mutirões de atendimento ao público, em bairros da periferia, com média de 
dez atendimentos em cada. Com o avançar dos atendimentos, alguns padrões 
foram notados: muitas das mulheres atendidas pelo NPT possuíam histórico de 
violência doméstica e chefiavam seus lares. Nenhuma das pessoas assistidas 
possui ensino superior.

E particularidades foram surgindo. 

Algumas demandas se repetiam: diversos pais e mães de santo, pertencentes 
a povos tradicionais de matriz africana (POTMAs), buscaram o auxílio do NPT 
contra a cobrança indevida de IPTU sobre seus locais de culto (em ofensa à 
imunidade constitucionalmente assegurada). 

Os casos de imóveis elegíveis, segundo a legislação municipal, para gozar 
de isenção e remissão também foram frequentes: contribuintes com limitadíssima 
capacidade contributiva sofrendo medidas constritivas de seus patrimônios em 
razão de cobranças indevidas de IPTU. E seguimos catalogando as formas mais 
comuns (e compreensíveis) pelas quais a Administração Tributária promove 
essas cobranças apesar dos baixos valores envolvidos: imóveis segregados que 
constam como unidade nos cadastros municipais; valores venais irreais; registros 
de uso (residencial, comercial, industrial) equivocados; áreas totais e construídas 
incompatíveis com a realidade; erros do sistema informativo da SEFIN/Belém. 
Todas são razões que levam o lançamento tributário a não representar fielmente 
a materialidade do imposto (e taxas agregadas), desaguando em cobranças altas, 
impagáveis pelos sujeitos passivos, para além de marcadamente ineficientes.

O bloqueio de valores impenhoráveis118 nas contas correntes dos assistidos 
também chamou atenção.

Mas cada um desses temas envolve análise documental e de estratégias 
distintas. O atendimento há de ser sensível e direcionado ao diagnóstico (ainda 
que tão frequentemente faltem informações completas) para que a terapia apli-
cada seja apta a produzir efeitos. 

Então não basta catalogar os diferentes temas. É necessário agir de forma 
direcionada em cada um deles.

1180      Valores provenientes de verba indispensável à subsistência, como os salários e verbas de aposentadoria, são 
impenhoráveis, a teor do artigo 833, do Código de Processo Civil e artigo 7.º, X, da Constituição Federal.
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Por isso que, nesse momento, o NPT trabalha na concepção de um mapa de 
ação-organograma-fluxo, com o passo-a-passo que, uma vez pronto, permitirá 
que os Atendimentos sejam replicados, estudados e potencializados. Entende-se 
que esse tipo de produto, de valor prático mas também de pesquisa, pode ser 
relevante à comunidade acadêmica e de contribuintes.

É imperioso, ao tratar dos primeiros passos do NPT, referir que parte dos 
assistidos encontrava o NPT após ter sido atendido pela Clínica de Direito à 
Cidade, Prevenção e Tratamento Adequado de Conflitos Público Privados na 
Amazônia (MULTIVERCIDADES), encabeçada pelas professoras Luly Fischer e 
Myrian Cardoso, que tem como escopo a solução de problemas fundiários. 

Pela Clínica, conhecemos ainda mais camadas que permeiam a vida dos 
nossos assistidos e também os pontos de necessidade de melhores políticas 
públicas para atender essa camada da população: a maior parte das terras 
paraenses são públicas, sendo ocupadas irregularmente pela população (em 
especial, a população vulnerável); a maior parte dos terrenos abriga mais de 
um núcleo familiar, em convivência nem sempre harmoniosa.

Essas questões, no âmbito do Direito Tributário, perpassam debates sobre 
procedimentos de desmembramento, conceito de propriedade, a relação entre 
o Direito Fundiário, o Direito Civil e o Direito Tributário, o artigo 110 do Código 
Tributário Nacional, dentre tantos outros, pouco explorados pela Academia. 

A mais tradicional doutrina do Direito Tributário se ocupa de questões que, 
por suas próprias características (maiores valores, intensidade, repercussão), 
não tocam tão diretamente os direitos das famílias mais vulneráveis. 

O NPT, além de voltar-se à produção extensionista, também se pretende 
origem de pesquisa em Direito Tributário, mais especificamente no Direito 
Tributário frequentemente inexplorado porque aplicável àqueles que não podem 
pagar grandes bancas de advocacia — é o que a Professora Luly Fischer, sempre 
incentivadora das ações do NPT, chama de Direito Tributário dos mais pobres. 

Com essa caminhada inaugural, revelaram-se três as principais linhas de 
atuação do NPT: 

V.	 os atendimentos, que buscam dar auxílio jurídico em casos individuais, 
representando os contribuintes em suas demandas administrativas e 
judiciais; 
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VI.	 a atuação para defesa coletiva dos direitos individuais homogêneos, 
visando otimizar o procedimento dos órgãos fazendários dentro das 
normas que já existem, para maior celeridade e justiça no tratamento 
dos casos de contribuintes em vulnerabilidade socioeconômica; e 

VII.	a busca por soluções jurídicas para melhores políticas fiscais, que se 
materializa pela produção de dados, acadêmica e pelas parcerias com 
os órgãos fazendários e legislativos, visando corrigir eventuais falhas 
procedimentais e normativas que perpetuam injustiças e/ou desigualdades. 

As duas primeiras situam-se no “agora”, pois buscam mitigar injustiças 
dentro das regras do jogo. A terceira linha mora no futuro, porque busca alterar 
o sistema para garantir a justiça fiscal.

2   Principais Espécies de Atuação
Observadas as linhas mencionadas (atendimentos individuais, defesas cole-

tivas, auxílio jurídico para o desenho de políticas), podemos ainda avançar para 
identificar quatro diferentes espécies de atuação que se tornaram mais comuns:

1)	 Imunidade dos POTMAS. Defesa (individual ou coletiva) dos direitos dos 
templos de matriz africana face à cobrança do IPTU e tributos rela-
cionados; 

2)	Defesa individual (preferencialmente administrativa) de pessoas da 
comunidade em matéria tributária;

3)	Políticas públicas. Defesa, por meios coletivos e preferencialmente em 
influência do desenho das políticas e processos administrativos, dos 
direitos das pessoas em vulnerabilidade econômica, com destaque à 
incidência do IPTU e tributos relacionados;

4)	Mutirões. Participação em feiras, eventos, mutirões e ações institucio-
nais direcionadas, com atuação de orientação, ajuste de informações 
e eventual encaminhamento aos itens 2 e 3, acima.

Esses tipos de atuação podem ser segregados para fins de melhor definição 
e reflexão sobre melhor forma de agir, incluindo a interação com diferentes 
atores sociais; mas frequentemente são tratados em conjunto, quando envolvem 
temas e atores comuns. Especialmente, é útil a separação dessas espécies de 
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atuação para levantamento dos temas jurídicos de pesquisa daí decorrentes, 
como mostra o item a seguir.

Reitere-se, finalmente, uma questão central no desenvolvimento do NPT 
como projeto de extensão: a questão quantitativa. É que, apesar da pretensão de 
seguir aumentando o número de atendidos para atingir um impacto significativo 
na comunidade, é frequente e necessária a preocupação com a viabilidade da 
atração de muitos atendidos face à disponibilidade do Professor-Coordenador 
(considerando, nesse momento, a ausência de atribuição de horas de carga 
horária), da Coordenadora do Projeto (considerando sua ausência de vínculo 
com a Universidade após graduação) e das pessoas discentes atreladas, apesar 
de sua extrema boa vontade e comprometimento. O equilíbrio entre a assunção 
de obrigações, visando um impacto sensível, e o receio de não conseguir que 
o NPT os atenda com toda a atenção que merecem, é preocupação frequente.

Não podemos ignorar que o movimento do sistema judiciário, neste momento, 
é no sentido de reduzir a quantidade de processos (especialmente de Execução 
Fiscal), reduzir o seu conteúdo litigioso (buscando maior consensualidade) e 
incrementar a eficiência do sistema. As lides tributárias municipais são chave 
nesse processo.

O NPT se coloca como parceiro dessa pretensão, visando evitar Execuções 
Fiscais como um todo (porque são baixos os índices de recuperabilidade), espe-
cialmente as de baixo valor (porque ineficientes no sentido de que o seu custo 
pode ser superior ao potencial ganho) e ainda mais aquelas direcionadas a 
famílias vulneráveis. 

Teremos logrado bons resultados se ajudarmos para que as injustiças 
já acima narradas sejam evitadas (e não apenas remediadas), geridas em 
autocomposição e tratadas de forma ampla, social — e não que a prestação 
jurisdicional seja considerada um privilégio aos poucos que puderam pagar 
por um processo caro, aguardar um processo demorado e suportar os ônus da 
exigibilidade tributária enquanto isso.
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3   Produção
Até o presente, esta empreitada já gerou alguns frutos.

São produtos dos debates e esforços promovidos pelo NPT:

1. Eventos

a)	NÚCLEO DE PRÁTICA TRIBUTÁRIA. 1.º ciclo de treinamentos NPT. Abril a 
agosto de 2024.

b)	PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO AMBIENTAL – PPGDA. I 
Seminário do PPGDA: POTMAs – direitos e políticas públicas. 5 set. 2024.

c)	NÚCLEO DE PRÁTICA TRIBUTÁRIA. Atuação na organização do III Congresso 
Internacional de Tributação e Equidade de Gênero – III CONITEG. Novembro 
de 2024.

d)	NÚCLEO DE PRÁTICA TRIBUTÁRIA; INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS 
TRIBUTÁRIOS – IBET. Evento em parceria. 18 jan. 2025.

e)	NÚCLEO DE PRÁTICA TRIBUTÁRIA. I Simpósio do NPT. 10 abr. 2025.

f)	 NÚCLEO DE PRÁTICA TRIBUTÁRIA. 2.º ciclo de treinamentos NPT. Maio 
a julho de 2025.

g)	SILVEIRA, Alexandre Coutinho da. Participação na Celebração dos 21 
anos do Instituto Afro-Brasileiro e Cultural Ilê Yabá Omi – ACIYOMI. 16 
maio 2025.

2. Publicações

h)	CASCAES, Victoria; OGAWA, Mylena. Núcleo de Prática Tributária – O elo 
mais fraco na relação tributária: como melhores práticas entre o fisco 
e o contribuinte podem levar a uma diminuição do litígio e assegurar 
justiça fiscal. In: CONGRESSO INTERNACIONAL DE TRIBUTAÇÃO E EQUIDADE 
DE GÊNERO – III CONITEG, 2024.

i)	 MILHOMEM, Washington. A tributação regressiva na vida das cuidadoras: 
invisibilidade do trabalho de cuidado não remunerado nas políticas fiscais 
brasileiras. In: CONGRESSO INTERNACIONAL DE TRIBUTAÇÃO E EQUIDADE 
DE GÊNERO – III CONITEG, 2024.

j)	 CASCAES, Victoria; OGAWA FURTADO, Mylena; SILVEIRA, Alexandre Coutinho 
da. A eficácia da política isentiva de combate à pobreza menstrual como 
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critério para sua validade. Revista Direito Tributário Atual, São Paulo: 
IBDT, v. 59, ano 43, p. 526–560, 1.º quadrimestre de 2025.

k)	GUIMARÃES, Luiz Henry Mota. Apresentação do trabalho Uma análise do 
julgado 1.184 do STF c/c a Resolução 547/2024: uma forma de garantia 
de acesso à Justiça da população e economicidade de trâmites judiciais 
fiscais, no GT08 do evento VII SIEPE ICJ – SEMACAD – X edição. 13 dez. 
2024.

Ao menos um produto de Mestrado Profissional, perante o Programa de 
Pós-Graduação em Direito e Desenvolvimento na Amazônia – PPGDDA/ICJ/UFPa, 
está sendo elaborado tendo sido pensado a partir de debates do NPT.

Mas não é só.

Em um dos casos no quais atuamos em parceria com a Multivercidades, 
tivemos a oportunidade de acompanhar processo de mediação em matéria tribu-
tária, conduzido funcionar como paradigmático para futuras novas mediações.

O caso envolvia dívidas de IPTU cobradas de uma família que, pelos critérios 
legalmente estabelecidos, é elegível ao reconhecimento de isenção do imóvel 
que ocupa e à remissão das dívidas já existentes. Após três sessões, envol-
vendo a Procuradoria do Município de Belém, o NPT e a Secretaria Municipal 
de Finanças (SEFIN), foram firmados diversos termos de compromisso buscando 
assegurar os direitos dos contribuintes envolvidos. Processos dessa natureza 
têm a grande virtude de apontar os gargalos do sistema — e a partir disso, 
procurar dar o devido tratamento.

Passamos a buscar, então, resolver essas querelas de forma mais estrutural: 
para além de buscar a justiça a nível individual, cuidando de cada caso que 
chegava ao NPT, passamos a buscar os órgãos fazendários e os representantes 
do legislativo a fim de implementar alterações legislativas e de procedimento 
que assegurem de forma efetiva os direitos dos contribuintes em vulnerabilidade 
socioeconômica. 

Nessa busca, realizamos, em 11 e 24 de abril de 2024, reuniões com as 
vereadoras de Belém (da Bancada das Mulheres Amazônidas, liderada pela 
vereadora Gizelle Freitas, do PSOL/PA) para discutir a atualização da legislação 
municipal de IPTU, no que tange à isenção e remissão de dívidas de imóveis 
ocupados por pessoas em vulnerabilidade socioeconômica. Na reunião, debatemos 
ainda a formação de parceria para redirecionamento de demandas tributárias 
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ao NPT, inclusive para atender demandas envolvendo a cobrança de IPTU nos 
locais de culto dos POTMAs. 

No dia 13 de maio de 2024, o NPT se reuniu com vereadores da Câmara 
Municipal de Belém, COANT e lideranças ligadas aos POTMAs para discutir modi-
ficações legislativas que assegurem o direito à imunidade religiosa por esses 
povos. Em 13 de junho de 2024, nos reunimos com a assessoria jurídica do 
SEBRAE para dar início ao projeto de assistência jurídica tributária e prestar 
orientação aos microempreendedores e pequenas empresas. 

Em 1.º de julho de 2024, em continuidade à busca pela garantia do direito 
à imunidade religiosa pelas religiões de matriz africana, nos reunimos com o 
Instituto ACIYOMI, que conta com lideranças ligadas aos POTMAS. 

Em 23 de julho de 2024, nos reunimos com a Procuradoria Geral do Município 
de Belém para firmar termo de colaboração e amplificar a defesa dos direitos 
dos contribuintes e eficiência dos órgãos fazendários. 

Em 26 de outubro de 2024, a reunião foi com a Secretaria Municipal de 
Finanças de Belém, para firmar parceria a fim de desafogar os órgãos fazen-
dários e redirecionar demandas ao NPT.

4   Extensão e Pesquisa: retroalimentação
A extensão é indissociável dos objetivos da educação, como bem coloca 

o artigo 207 da Constituição Federal. Então, se é verdade que a pesquisa 
alimenta de cabedal teórico para conhecer os temas de análise e agir sobre 
eles, também é verdade que a extensão, na interação com a comunidade, traz 
questões teóricas que a só pesquisa não poderia ou muito custo conseguiria 
levantar. 

Especificamente no Direito, a atuação prática problematiza certas situações 
e, em consequência, põe em destaque inquietações jurídicas novas.

É nesse sentido que se fala em retroalimentação: a pesquisa alimenta o 
conhecimento dos temas; a extensão traz problemas novos e refina aqueles só 
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teoricamente pensados; a pesquisa, tomando a si essas questões, vai orientar 
a resolução dos problemas surgidos. Uma alimenta a outra em ciclo virtuoso.119

Nessa senda, importante reiterar uma vez mais o apoio dado pela Professora 
Doutora Luly Rodrigues da Cunha Fischer, no desenvolvimento desse projeto. 
A Professora sempre pontuou esses efeitos da extensão (e do ensino clínico), 
observando que a prática do Direito Tributário costuma ser levada a efeito 
pelos grandes escritórios, que atuam, produzem e pesquisam sobre as exações 
tributárias que afligem os grandes e médios contribuintes. Mas que os direitos 
dos contribuintes de baixa renda costumam ser subconsiderados porque são 
objeto de pouca atenção. Mas quando são, efetivamente, analisados na prática, 
põem ao Direito Tributário tradicional questões que vêm sendo ignoradas; testam 
os institutos do Direito Tributário tradicional de novas formas — é o “Direito 
Tributários dos mais pobres”.

Quer-se neste tópico, então, referir com brevidade aquela que se considera 
uma pauta de pesquisa decorrente da atuação do NPT, e que se considera que 
só foi possível reunir por causa de sua atuação, mas que têm sido inexploradas 
ou insuficientemente exploradas na doutrina. São algumas delas:

1) Imunidade dos POTMAS. Defesa (individual ou coletiva) dos direitos dos 
templos de matriz africana face à cobrança do IPTU e tributos relacionados; 

A.	É possível afirmar, observadas a colmatação das imunidades tribu-
tárias pelo Supremo Tribunal Federal, que as imunidades devem ser 
interpretadas extensivamente? Condicionalmente? Sob que critérios?

I.  E as isenções de tributos diretamente associados – como é o 
caso da Taxa de Resíduos Sólidos, em relação ao IPTU? Devem 
ser interpretadas de forma diversa ou atraem a si a interpretação 
das imunidades?

1190       Segundo Menegon, Gouveia Júnior; Lima; Lima: “[...] podemos dizer que a extensão universitária é um processo 
educativo e científico. Ao promovê-la, estamos (re)produzindo um conhecimento de suma importância: um conhecimento 
que viabiliza a relação transformadora entre a Universidade e a Sociedade e vice-versa. Uma extensão que é experiên-
cia na sociedade, uma práxis de um conhecimento acadêmico que não se basta em si mesmo, que estará alicerçado 
numa troca de saberes executada entre representantes sociais que produzem os saberes populares e pesquisadores 
acadêmicos que têm como objetivo produzir e aplicar ciência. Muitas vezes há, nessas práticas, confronto. E dele é que 
podem surgir novos saberes – produzidos exatamente pelo diálogo (ainda que tenso) entre a comunidade científica e a 
população que se beneficia dos projetos de extensão e os alimenta”. (MENEGON, Rodrigo Rodrigues; GOUVEIA JÚNIOR, 
Sérgio Augusto; LIMA, Marcia Regina Canhoto; LIMA, José Milton. Projetos de extensão: um diferencial para o processo de 
formação. Colloquium Humanarum, [s.l.], v. 10, 2013. p. 1.268-1.274. Disponível em: 10.5747/ch.2013.v10.nesp.000584.
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II. É possível reconhecer de exercícios anteriores para os terreiros?

B.	 É possível afirmar que as imunidades voltadas às entidades religiosas 
só podem ser gozadas por pessoas jurídicas construídas na forma do 
artigo 44, IV do Código Civil? Os imóveis de pessoas físicas podem 
gozar da imunidade do artigo 150, VI, c, da CF/88?

I. É possível que a legislação municipal assim estabeleça – isto é, 
autorizando o registro e gozo das imunidades a imóveis de titu-
laridade de pessoas físicas?

II.  É possível que as normas municipais infraconstitucionais o façam?

III. É constitucional o artigo 9.º, § 2.º, I, da Lei Complementar n.º 
214/2025 (considera-se entidade religiosa e templo de qualquer 
culto a pessoa jurídica de direito privado...)?

IV. Que tipos de provas seriam aceitáveis para demonstrar a existência 
de uma entidade religiosa ou tradicional naquele imóvel, visando 
o reconhecimento pretérito das imunidades?

C.	O fato de que a tradição dos terreiros de matriz africana comanda 
que os espaços de culto são indissociáveis dos espaços de habi-
tação (cozinha, quarto, quintal) impede, de alguma forma, o gozo da 
imunidade? Caso positivo, sob quais critérios?

2)	Defesa individual (preferencialmente administrativa) de pessoas da comu-
nidade em matéria tributária;

A.	É possível demonstrar, após definitivamente constituído o crédito 
tributário, que seus elementos fáticos (tamanho, tipo de uso, valor 
venal) estavam incorretos? Em que hipóteses? Como é possível tratar 
a questão probatória referente aos exercícios passados? Que tipos 
de provas seriam aceitáveis? Quais as variáveis jurídicas dessa 
demonstração?

B.	 Consideradas as inconstitucionalidades já declaradas no passado, 
bem como a compreensão de que não existe constitucionalidade 
superveniente, quais os períodos a respeito dos quais o município 
de Belém está impedido de exigir IPTU e Taxa de Resíduos Sólidos?
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C.	É juridicamente viável que as Taxas de Resíduos Sólidos sejam exigidas 
de imóveis isentos de IPTU?

D.	É juridicamente viável que as Taxas de Resíduos Sólidos sejam exigidas 
em valores superiores ao IPTU? Quais os limites individuais e coletivos 
para o valor de exigência da TRS?

E.	 É juridicamente viável questionar a forte incidência da Taxa de 
Resíduos Sólidos com base na baixa efetividade da política pública 
de coleta desses resíduos?

F.	 É juridicamente viável questionar a incidência da Taxa de Resíduos 
Sólidos nos casos em que o contribuinte (por determinação própria 
ou por comando legal) promove a coleta de seus próprios resíduos?

G.	É constitucionalmente adequado afirmar que os acréscimos mora-
tórios tributários municipais não podem superar os federais? Caso 
positivo, essa comparação (federais x municipais) deve se dar em 
cada mês-competência ou na íntegra do período acrescido?

H.	A interrupção do prazo prescricional pelo protesto é válida para 
protestos efetivados antes da vigência da Lei Complementar n.º 
208/2024? É possível sustentar que, para esses casos, a interrupção 
se deu no dia em que a lei passou a produzir efeitos?

I.	 A interrupção do prazo prescricional pelo protesto se dá uma única 
vez?

J.	 O prazo de prescrição intercorrente é interrompido pelo despacho de 
suspensão da Execução Fiscal nos casos em que se aguarda definição 
de quem deve arcar com os custos do processo?

K.	 O prazo de prescrição intercorrente é interrompido nos casos de 
citação editalícia?

L.	 O prazo de prescrição intercorrente é interrompido nos casos de 
penhora que venha a ser anulada ou desconstituída? 

M.	A prescrição intercorrente se aplica aos casos em que, nada obstante 
não exista frustração de diligência de citação ou penhora, o processo 
passe longos anos ignorados pela parte credora?

N.	Nada obstante a compreensão de que o IPTU incide sobre o imóvel, 
quais os critérios mínimos de aceitação da sujeição passiva tribu-



Diálogos Prático-Jurídicos Amazônicos
Pesquisas e experiências acadêmicas na Universidade Federal do Pará

CAPÍTULO 16

383

tária (lançamento) e processual-tributária (Execução Fiscal) devem 
ser aceitos?

3)	Políticas públicas. Defesa, por meios coletivos e preferencialmente em 
influência do desenho das políticas e processos administrativos, dos direitos 
das pessoas em vulnerabilidade econômica, com destaque à incidência 
do IPTU e tributos relacionados;

A.	É constitucional a desvinculação da receita pública de Taxas, 
especialmente a Taxa de Resíduos Sólidos?

B.	 É constitucional a desvinculação da receita pública de contribuições 
de iluminação pública?

C.	É juridicamente correto afirmar que o cálculo do valor venal do imóvel, 
para fins de definição da base de cálculo do IPTU, deve necessariamente 
ser sensível ao status fundiário, refletindo as limitações aos direitos 
reais do imóvel?

D.	É possível a criação de fluxo interinstitucional de demandas para 
melhor atender aos pedidos de remissão e isenção de IPTU?

E.	 A remissão do IPTU, na forma da legislação municipal, pode ter seu 
procedimento modificado por norma infralegal?

F.	 	Especialmente em relação à manifestação do serviço social, é juridi-
camente viável que se dê por meio de profissional vinculado a outras 
instituições, que não apenas a SEFIN/Belém?

G.	O preenchimento dos critérios legais para a remissão confere ao 
cidadão-contribuinte direito subjetivo ou depende de manifestação 
discricionária da autoridade pública?

4)	Mutirões. Participação em feiras, eventos, mutirões e ações institucionais 
direcionadas, com atuação de orientação, ajuste de informações e eventual 
encaminhamento aos itens 2 e 3, acima.

A.	É juridicamente viável que as normas (especialmente procedimentais 
e infralegais) sejam modificadas para programas, situações ou bairros 
específicos?

Entende-se que todas essas questões podem ser desenhadas como perguntas 
de pesquisa de maior ou menor profundidade. E que derivam diretamente da 
atuação prática-extensionista, retroalimentando a pesquisa acadêmica.
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Considerações Finais
A trajetória do Núcleo de Prática Tributária da Universidade Federal do 

Pará demonstra que a advocacia tributária pode — e deve — estar a serviço 
da justiça social. O NPT nasce como resposta sensível às desigualdades que o 
sistema tributário, em sua complexidade e seletividade, frequentemente perpetua. 

Mostra também que as Universidades têm papel relevante na defesa dos 
direitos sociais e dos cidadãos mais vulnerabilizados não apenas através das 
relevantíssimas atividades de ensino e pesquisa, mas também pela extensão 
— que viabiliza a reunião de condições profissionais, acadêmicas, técnicas e 
físicas para o atendimento de pessoas.

Pesquisa e extensão se retroalimentam. E é nessa toada que o NPT não 
apenas acolhe pessoas em situação de vulnerabilidade, mas também se dedica 
a produzir conhecimento acadêmico, sempre atento ao cotidiano das periferias 
e às demandas dos contribuintes invisibilizados. Em um cenário em que o Direito 
Tributário ainda é majoritariamente pensado a partir da ótica empresarial, o 
NPT tenta ver o mundo por outra perspectiva: a das famílias vulnerabilizadas, 
o que é capaz de reconfigurar prioridades, questionar institutos consolidados 
e propor novos caminhos interpretativos. A atuação do Núcleo, construída com 
afeto, amizade e compromisso coletivo, afirma a relevância da universidade 
pública como espaço de resistência e transformação.

Mais do que prestar assistência individual, o NPT opera em busca de solu-
ções estruturais e consensuais, apostando no diálogo interinstitucional como 
instrumento de mudança. Seu trabalho evidencia que a promoção de justiça 
fiscal depende da escuta ativa das comunidades, da articulação entre atores 
sociais diversos e da produção acadêmica engajada com a realidade.

Ao longo desse primeiro ano de existência do NPT, vimos nascer e dar seus 
primeiros passos (de muitos, espera-se) um projeto que, mesmo limitado, pode 
se colocar como um agente de cidadania e produção acadêmica. 

Teremos à frente o desafio de expandir essa atuação (em quantidade, quali-
dade, amplitude, institucionalidade) sem perder o olhar humano e a coerência 
ética. Que o NPT continue a florescer, mostrando que o Direito Tributário também 
pode servir a um exercício de cuidado.
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CAPÍTULO 17

A CLÍNICA DE COMBATE AO TRABALHO 
ESCRAVO FREI HENRI DES ROZIERS: UM 
FAROL NA LUTA CONTRA A ESCRAVIDÃO 
CONTEMPORÂNEA NA AMAZÔNIA

Valena Jacob Chaves120

Saulo Monteiro Martinho de Matos121

Introdução
A chaga do trabalho escravo contemporâneo persiste em assombrar a reali-

dade laboral de milhares de trabalhadores e trabalhadoras no estado do Pará. 
Apesar dos desafios impostos pelo desmonte de órgãos de fiscalização, o Pará, 
de forma consistente, figura como líder no ranking de resgatados ao longo dos 
anos. Essa modalidade nefasta de exploração se dissemina por diversas cadeias 
produtivas, como dendê, pecuária, madeireiras e mineração, e se manifesta 
de maneira mais sensível e obscura na realidade do trabalho doméstico nos 
grandes centros urbanos paraenses.

Diante desse cenário, a Clínica de Combate ao Trabalho Escravo (CCTE) Frei 
Henri des Roziers, da Universidade Federal do Pará (UFPA) surge como uma 
iniciativa crucial. Sua concepção brota da imperativa necessidade de pesquisa, 
ensino, monitoramento e fornecimento de ferramentas que possam auxiliar na 
mitigação dessa grave violação de direitos humanos.

1200      Professora Associada 2 e Diretora Geral do Instituto de Ciências Jurídicas da Universidade Federal do Pará - ICJ 
UFPA; Docente Permanente dos Programas de Pós-Graduação em Direito (PPGD) e em Direito e Desenvolvimento na 
Amazônia (PPGDDA), ambos da UFPA. Secretária Adjunta da Associação Brasileira da Advocacia Trabalhista (ABRAT). 
Coordenadora do Grupo de Pesquisa do CNPQ: Novas Formas de Trabalho e Velhas Práticas Escravistas. Lattes: http://
lattes.cnpq.br/2222933055414567. ORCID: https://orcid.org/0000-0003-4955-1949.
1210      Professor adjunto de Filosofia do Direito da Universidade Federal do Pará, onde atua na Faculdade de Direito, no 
Programa de Pós-Graduação em Direito e no Programa de Pós-Graduação em Filosofia. Vice-coordenador da Clínica de 
Combate ao Trabalho Escravo da UFPA e Assessor de Projetos Estratégicos da Pró-reitora de Relações Internacionais 
da UFPA. Doutor pelo Departamento de Filosofia Social e Filosofia do Direito da Universidade de Göttingen (Alemanha), 
com período sanduíche na Universidade da Califórnia em Los Angeles (UCLA).
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1   A Gênese da CCTE: uma trajetória de 
doze anos em direitos humanos
A CCTE não é um projeto isolado; ela nasce da nucleação de projetos 

desenvolvidos no âmbito da Clínica de Direitos Humanos da Amazônia ao longo 
dos últimos doze anos. A metodologia clínica, que integra pesquisa, ensino e 
extensão, provou ser uma ferramenta poderosa de aprendizagem e intervenção 
na realidade. Nesse sentido, a criação da CCTE visa aprofundar e expandir o 
trabalho já realizado pela Clínica de Direitos Humanos da Amazônia em projetos 
relacionados ao trabalho escravo contemporâneo, sob a coordenação da Profa. 
Dra. Valena Jacob.

Os frutos desse período de execução de projetos sobre trabalho escravo 
são notáveis. Dentre os principais produtos, destacam-se: um banco de dados 
da jurisprudência criminal dos Tribunais Regionais Federais sobre escravidão 
contemporânea; inúmeras pesquisas científicas produzidas a nível de douto-
rado e mestrado no Programa de Pós-Graduação em Direito da UFPA; diversas 
produções científicas em obras e revistas de circulação nacional; a participação 
como Amicus Curiae no emblemático Caso dos Trabalhadores da Fazenda Brasil 
Verde versus Brasil, que tramitou na Corte Interamericana de Direitos Humanos 
e a atuação como Amicus Curiae no Recurso Extraordinário (RE) n.º 1.323.708/
PA, em trâmite no Supremo Tribunal Federal do Brasil.

2   Pilares de Atuação: ensino, pesquisa e extensão
A CCTE atua em três eixos principais que refletem o papel social inerente 

à Universidade: ensino, pesquisa e extensão. Além disso, a CCTE está profun-
damente vinculada aos projetos de pesquisa desenvolvidos nos dois Programas 
de Pós-Graduação em Direito (mestrado e doutorado acadêmico e mestrado 
profissional), ambos do Instituto de Ciências Jurídicas da UFPA, onde foram 
formados mestres e doutores em temáticas relacionadas ao trabalho escravo 
contemporâneo, e que agora muitos deles são integrados ao trabalho da Clínica. 
Recentemente, o Programa de Pós-Graduação em Direito ofertou um curso 
de Especialização em Direitos Humanos e Direito do Trabalho para sessenta 
pessoas, incluindo auditores do trabalho e servidores da UFPA ou pessoas em 
vulnerabilidade econômica.
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3   Ensino: difundindo o conhecimento 
e formando lideranças
No âmbito do ensino, a CCTE está empenhada na criação de núcleos de 

ensino voltados a difundir a realidade do trabalho escravo contemporâneo entre 
os alunos de graduação e pós-graduação. A estratégia pedagógica prioriza a 
integração de discentes de graduação, mestrado e doutorado da UFPA na CCTE, 
garantindo sua formação através da metodologia clínica de estudo de casos 
sobre trabalho escravo no Pará.

A CCTE também atua na difusão do conhecimento por meio de grupos de 
pesquisa. A coordenadora da CCTE lidera o grupo de pesquisa “Velhas Formas 
de Trabalho e Novas Práticas Escravistas”,122 que visa analisar as principais 
características do trabalho escravo contemporâneo e as estratégias para seu 
combate. O objetivo é preparar um corpo técnico capacitado a perceber essa 
forma de trabalho ilegal e agir, de forma constante, na denúncia e criação de 
estratégias para resgate e reinserção dos trabalhadores e trabalhadoras vítimas. 
Além disso, os membros da CCTE participam do Grupo de Pesquisa da UFRJ: 
“Trabalho Escravo Contemporâneo e questões correlatas”.123

As disciplinas optativas “Trabalho escravo, capitalismo e racialidade” 
e “Trabalho escravo contemporâneo” são ofertadas anualmente no curso de 
mestrado e doutorado acadêmico do PPGD, aprofundando a discussão sobre 
as complexas relações entre raça, racismo e as formas de escravidão.

4    Pesquisa: construindo um 
arcabouço teórico e prático
No que diz respeito à pesquisa, o principal objetivo dos integrantes da 

CCTE é a construção de um arcabouço teórico robusto, baseado, sobretudo, nas 
bases de dados disponíveis sobre trabalho escravo contemporâneo. Essa base 
compreende tanto dados relativos às fiscalizações quanto dados orçamentários, 
jurisprudências e denúncias obtidas.

A Clínica mantém e atualiza um banco de dados com as decisões judiciais 
trabalhistas e criminais de processos oriundos do estado do Pará. Esse material 

1220      Código CNPQ: dgp.cnpq.br/dgp/espelhogrupo/5232633034974997.
1230      Código CNPQ: dgp.cnpq.br/dg/espelhogrupo/8608839500285752.
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serve como base para estudos, publicações nacionais e ações promovidas pela 
CCTE em defesa dos trabalhadores assistidos, além de ser disponibilizado para 
pesquisa pela comunidade científica. A pesquisa no âmbito da Clínica é arti-
culada com projetos de pesquisa sobre trabalho escravo vinculados às linhas 
de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Direito.

5   Extensão: levando a justiça e a 
consciência à sociedade
A extensão da CCTE consiste no estabelecimento de parcerias com órgãos 

do estado, sistema judiciário, ONGs e Sindicatos. Essas parcerias viabilizam 
o atendimento jurídico gratuito a trabalhadores escravizados, resgatados ou 
não, fornecendo suporte jurídico e o ajuizamento e acompanhamento de ações 
na Justiça do Trabalho e na Justiça Comum Federal do estado do Pará. Esse 
trabalho é realizado por advogados residentes, supervisionados por advogados/
docentes vinculados à CCTE, e por alunos e alunas da graduação da UFPA que 
atuam como estagiários.

A CCTE/UFPA tem um histórico de assistência jurídica em diversos casos de 
escravidão contemporânea no Pará, promovendo o ajuizamento de Reclamações 
Trabalhistas, habilitando-se em Inquéritos Administrativos na Procuradoria Regional 
do Trabalho da 8.ª Região e na Polícia Federal, encaminhando e acompanhando 
denúncias perante o Ministério Público Federal e a Superintendência Regional 
do Trabalho no estado do Pará; bem como se habilitando como assistente de 
acusação nas denúncias criminais ajuizadas pelo MPF.

Um dos objetivos primordiais da CCTE é promover, por meio de seus programas 
de ensino, pesquisa e extensão, a discussão e reflexão sobre os efeitos da 
relação quase indissociável entre raça, racismo e as formas de escravidão que 
operam na realidade. Essa articulação ocasiona violações de Direitos Humanos 
e compromete a construção de uma sociedade genuinamente democrática. 

Adicionalmente, a CCTE vem promovendo ações em escolas e outros grupos 
sociais por meio do projeto “Letramento Racial”. Esse processo educativo-forma-
tivo visa promover e fomentar a capacidade de identificar práticas e condutas 
racistas no cotidiano, objetivando uma educação antirracista através de ativi-
dades pedagógicas que buscam desconstruir práticas racistas muitas vezes 
naturalizadas. As práticas pedagógicas do letramento racial possibilitam tanto 
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a consciência racial das pessoas negras quanto a responsabilidade das pessoas 
não negras no que diz respeito às condutas racistas. Assim, o letramento racial 
pode tornar a sociedade mais apta a reconhecer, criticar e combater o racismo, 
que possui íntima influência na perpetuação da escravidão no Brasil. 

Mais recentemente, a CCTE passou a abrigar em sua equipe estudantes esta-
giários vinculados a outro programa do Instituto de Ciências Jurídicas da UFPA, 
financiado por reversões do MPT: o Programa de Formação Empregabilidade de 
Universitários Negros Como Ação de Enfrentamento ao Racismo. Este programa, 
do qual a CCTE também faz parte, contempla, no momento, dez estudantes 
negros que ingressaram na universidade por meio das ações afirmativas, 
proporcionando-lhes bolsa para dedicação exclusiva à graduação e atividades 
de qualificação profissional para posterior ingresso no mercado de trabalho. 
A incorporação desses estudantes na CCTE visa agregar ao seu repertório de 
experiências jurídicas e torná-los agentes qualificados no enfrentamento à 
escravidão contemporânea. 

Além disso, por meio de convênios e parcerias institucionais firmadas com 
o TRT8, PRT8, MPF e OAB, a CCTE promove em todo o estado do Pará cursos 
de capacitação profissional. Esses cursos visam contribuir com conhecimento 
técnico para o aprimoramento dos serviços judiciários e fortalecer a prevenção 
e o enfrentamento às práticas de escravidão contemporânea em colaboração 
com instituições públicas.

f) Atividades e Conquistas Recentes da CCTE.

A Clínica de Combate ao Trabalho Escravo da Universidade Federal do Pará 
(CCTE/UFPA) tem se destacado por suas significativas contribuições no combate 
ao trabalho análogo à escravidão, com uma série de atividades e conquistas 
recentes que reforçam seu papel de liderança. 

Um marco importante foi a realização do II Congresso Sobre Trabalho Escravo 
Contemporâneo na Amazônia, que ocorreu em maio de 2024. O evento reuniu 
142 participantes e recebeu 37 submissões de resumos, reforçando a impor-
tância da pesquisa científica na área e o papel da clínica como um centro de 
referência para estudos sobre trabalho escravo. 

Uma das principais realizações foi a participação no 76.º LERA Annual 
Meeting, em Nova York, onde a clínica apresentou trabalhos sobre o estado 
do trabalho escravo no Brasil e na Amazônia, participando de dois painéis 
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importantes. Este evento permitiu à clínica compartilhar suas experiências e 
práticas com a comunidade acadêmica internacional, ampliando a visibilidade 
e a rede de colaboração da CCTE. A participação em congressos e eventos 
acadêmicos é uma característica fundamental da Clínica, contribuindo para o 
debate e fortalecimento do tema com outras áreas do conhecimento e com a 
sociedade como um todo. 

A CCTE/UFPA tem se empenhado em realizar atividades de capacitação 
que são fundamentais para o fortalecimento da rede de combate ao trabalho 
escravo. Em março de 2024, a clínica organizou um curso de capacitação em São 
Félix do Xingu, com o tema “Atendimento, Reconhecimento e Técnica Processual 
em Casos de Escravidão Contemporânea”, que contou com a presença de 17 
participantes, representando 68 % dos inscritos. Outros cursos de capacitação, 
neste mesmo sentido, foram realizados. 

Além disso, a clínica participou de um curso de capacitação realizado pela 
Comissão Pastoral da Terra (CPT) na Universidade Federal do Pará (UFPA) nos dias 
28 e 29 de fevereiro de 2024. Durante este evento, foi assinada uma parceria 
entre a CPT e a CCTE, fortalecendo a colaboração entre as duas organizações 
no atendimento de resgatados do trabalho escravo. Essas atividades de capa-
citação são parte de um esforço contínuo da clínica para formar advogados e 
servidores públicos, aumentando a compreensão e a eficácia no suporte jurídico 
às vítimas de trabalho escravo. Esses cursos são fundamentais para capacitar 
advogados e servidores públicos na identificação e combate ao trabalho escravo, 
fortalecendo a rede de proteção aos trabalhadores. Tratam-se de iniciativas 
importantes para aprimorar o conhecimento dos participantes sobre as melhores 
práticas no enfrentamento do trabalho escravo, com um retorno positivo de mais 
de 90 % dos respondentes quanto ao conhecimento adquirido.

A CCTE também tem desempenhado um papel relevante na identificação e 
encaminhamento de vítimas de trabalho escravo para serviços de assistência, 
educação e saúde. Em junho de 2024, por exemplo, a CCTE identificou e enca-
minhou várias vítimas para serviços de apoio, demonstrando seu compromisso 
contínuo com a proteção dos direitos dos trabalhadores.

A participação da CCTE no Laboratório Sumamos+Belém foi outro destaque, 
quando a clínica foi uma das cinco organizações vencedoras com o projeto “Açaí 
sem Trabalho Infantil”. Este projeto visa criar um dossiê abrangente sobre o 
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trabalho infantil na cadeia produtiva do açaí, demonstrando o compromisso da 
clínica em abordar não apenas o trabalho escravo, mas também outras formas 
de exploração laboral.

A clínica também firmou importantes acordos de cooperação técnica, como 
o com a Associação de Advogados Trabalhistas do Estado do Pará (ATEP/PA), 
visando a capacitação de advogados sobre trabalho escravo contemporâneo e 
tráfico de pessoas. Essa parceria fortalece a atuação jurídica na defesa dos 
direitos humanos e na erradicação do trabalho escravo no estado do Pará. 
Além disso, a clínica firmou um Acordo de Cooperação Técnica com a AMATRA 
8, visando a implementação de programas de combate ao trabalho escravo.

Em novembro de 2024, a CCTE participou do workshop “Trabalho Legal de 
Migrantes e Refugiados”, promovido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 
Região (TRT-8). Este evento foi parte do Programa Nacional de Enfrentamento 
ao Trabalho Escravo, Tráfico de Pessoas e Proteção ao Trabalho do Migrante, 
reforçando a importância do apoio jurídico e educativo oferecido pela clínica 
aos migrantes e refugiados. 

A clínica também esteve presente no I Encontro das Clínicas Jurídicas de 
Combate ao Trabalho Escravo e Tráfico de Pessoas da Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG), realizado em Belo Horizonte. Este evento proporcionou uma 
excelente oportunidade para o intercâmbio de experiências e conhecimentos 
sobre o combate ao trabalho escravo contemporâneo, fortalecendo a rede de 
colaboração entre as clínicas jurídicas do país. 

Por fim, a CCTE tem se empenhado em participar de ações de fiscalização 
e resgate de trabalhadores em condições análogas à escravidão. Em novembro 
de 2024, a clínica participou de uma audiência com a Procuradoria da República 
no Município de Altamira, que resultou no compromisso de ajustamento de 
conduta por parte do inquirido, após a identificação de cinco trabalhadores em 
situação análoga à escravidão. Essas atividades refletem o contínuo empenho 
da CCTE em colaborar para a erradicação do trabalho escravo e na proteção 
dos direitos dos trabalhadores na região.
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